
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nn22/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA^^^c^

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

NUMERAÇAO: 010/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDÍCA PARA REFORMA
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA VOVÓ MUCINHA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA.
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SAO PEDRO
DOS CR£NT£SESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 006/2025.

1- OBJETO

1.1- Descríção sucinta do objeto

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA.

/^ORÓ>o1.2- Grau de prioridade da contratação

,oc> £
O grau de prioridade é médio.

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.
Cu/

í\ce
£í

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação
j

A presente contratação tem por objetivo a reforma da Escola Municipal Vovó Mucinha, j
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, visando garantir melhores condições ̂

estruturais, de segurança e de conforto para alunos, professores e demais servidores da unidade
escolar.

Além disso, a reforma contribuirá para a valorização do patrimônio público municipal,

prolongando a vida útil da edificação e reduzindo custos futuros com manutenções

emergenciais. Trata-se, portanto, de medida de interesse público, imprescindível para o bom

desempenho das funções educacionais e administrativas da unidade.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade da reforma da Escola Municipal,

visando atender às demandas estruturais e pedagógicas da comunidade escolar, garantindo um

espaço digno, seguro e adequado ao desenvolvimento das atividades educacionais.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses, a contar da data da assinatura do
contrato.

4- FONTE DE RECURSOS

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS



SAO PEDRO
DOS CRiNTiSESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

> rD co*(f woA’

^DRd ÔO w\. £x
Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eís) pela demanda

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Função: Secretaria Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Função: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encammhe-se para providências.DFD finalizado em 07/11/2025
V

i Çy

CIRQUEIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.



CAiXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
SPUBLICO

N“ OPERAÇÃO N“ TRANSFEREGOV PROPONENTE/TOMADOR
SÃO PEDRO DOS CRENTES

O ●
vT0 |0
O

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE .OoH ^m.1 -t.ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA/

100,00% ^Conforme legislação Iribulária municipal, definir eslimaliva de percenlual da base de cãlojlo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas Adotado
3,00%Administração Central AC

Seguro e Garantia SG 1,00%
Risco 0,97%R

Despesas Financeiras 0,59%DF

Lucro L 8,13%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciãria sobre a Receita Bruta - Lei 12,546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
n-hAC + S + R + Gi*(li-DFi*(l+Li

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES sábado, 0 de janeiro de 1900
Local Data
GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:074640S9360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO

SILVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome;

CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT;

GUILHERME

0

 PINHEIRO MACHADO SILVA

PMv3,13 1 /1



\)

I

CJkÊJt/k PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

^PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 ÍN DES.>
MUNICÍPIO/UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1

24,96%

BDI 2

0,00%
BDI 3

0,00%

o
in
o:
3
U

a:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade -1-
(%) (RS)

líZSESBhí '●.●'i;'K-Í5f4Síír:,r- j,-
mÊÊÊÊÊÊÊÜ^SSLa r 1

[

.  <■ i
FTl T 1

Tserviços PRELIMINARES 
FORNECIMENTO È INSTÃLAÇAO DE PLACA DE OBRA CÕM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA, AF 03/2022_PS

i LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE
I TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M - 2 UTILIZAÇÕES.
ÁF 03/2024

‘TÃDTlííiWISIRftÇAO DA OBRA    1' j;;;
ENGENHEÍRÓ CIVIL DE OBRA F-LENO (HORISTA)
‘mestre de ÒBRAS com ENCÀRGOS COMPLEMENTARES '

' Idemoucáo e aterro 
I DEMOLIÇÃO DE ALVÉNÃrIÁ DE BLOCO FÜRADO, DÉ F=ÒRMA MANUAL,
'SEM REAPROVÊITAMENTO. AF_09/2023
AREIA PARÁ ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

ICÒlÍBTRUCAO CONVÊNdONAL   ^
BLOCOS/TiJOLOS CERÂMICO 6 RÜRÕS NÃ HORIZONTAL 9X14X24

■EXECUÇÃO DE RADÍER, ESPESSURA DE 15 CM. FCK = 30 MPA, COM ÚSO:
■ DE FORMAS_EM MADEIRA SERRADA. AF 09/2021 _ _l
'CONCRETÁGEMDEPILÃRES, FCKsZS MPaTCOMUSODEBOMBÂ- !
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 PS
ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VÓLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. ,
AF_08/2019
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024
PORtÃ DE CORRER DE ÃLUMlNIO. COM DUAS FOLHAS PÁRA VIDRO,
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.
AF_12/2019

■ >0‘rTÁ DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2019
JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA
OU EQUIVALENTE DA REGIAO, *60 X 60*, CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =
●10* CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)

TORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

1.1. 15.351,35
1.1.1. SINAPI 103689 M2 3,00 1.025,00 BDI1 1.281,05 3.643,15 RA

1.1.2. SINAPI 105009 M 110,00 , 83.71 BDI 1 104,62 11.508,20 RA

I1.2, 71.845,92
30.212,00
41.633,92

ij-
1.2.1,
1.2.2.

SINAPM
SIN/^1

2707 H 208,00 ; BDI1116.22
8.328,12

145,25
10.408,48

RA
94295 MES 4,00 BDI 1 RA

1.3,

1.3.1. SINAPI 97622 M2 200,00 61,97 BDI1 77,45 15.490,00 RA

1,3.2. SINAPI-I 368 M3 196,00 50,50 I BD11 63,11 12.369,56 RA

EIA 189j108,12
31.509,76

7.052,40

1.4.1. SINAPI 103322 M2 412,00 61,19

235,12

BDI 1 76,48 RA

SINAPI1.4.2. 97102 M2 24,00 BDI 1 293,85 RA

1.4.3. SINAPI 103672 M3 32,00 738,94 BDI 1 923,53 29.552,96 RA

1.4,4. SINAPI 87289 M3 123,00 597,90 , BD11 747,26 91,912,98 RA

SINAPI1,4.5, 94570 M2 364,78 BDI13,00 455,90 1,367,70 RA

1
1.4.6. SINAPI 100702 M2 1,00 470,66 : BDI 1 588.23 588,23 RA

r

1.4.7. SINAPI 91011 UN 3,00 502,17 BDI1 627,61 1.882,83

StNAPN1.4.8. 40662 UN 1,00 216,40 BDI 1 270,46 27046 RA'

(
36225 '1,4,9. SINAPi-i 'RAM2 420,00 31,00 BDI1 38,74 16.270,86

5'PMV3.13
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OtfJT/l PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS 

municIpio/ UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

DATA BASE
12-24 (N DES.)

DESCRICÃO DO LOTE BDI 1
24,98%

BDI 2
0,00%

BDI 3
0,00%

o
a.
3
U

zc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (R$)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA ● Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP ● 100% Conlraparlida; OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:0746<4059360 MACHADO SILVAO74640S9360SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
sábado, 0 de janeiro de 1900
Data 0

PMv3.13 3/3
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CAIXA CFF ● CRONOGRAMA FlSICO-PINANCHRO Giau de Sigilo
gPUBUCOOGU

N°OPERAÇAO WTGOV PROPONENTE TOMADOR
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APEUDO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOV6 MUCINHA

DESCRIÇÃO DO LOTE
0 0

1 2 3 4 S 6 7 9 10 11 12
[tem Descriçãi Parcelas:Valor (RS)

07)25 08)25 09)25 10)25 11)25 12)25 01)26 02)26 03)26 04)26 05)26 06)26
% Peiiodo

M. ^W^SPfgUMIlWtes :
iz. AOMláSTRAÇAOWOeiW'".'
3.3. ●,I»4aJCÍÕEÃÍ«!Ro'“'"’'"“'
1.4. CONSTRUÇÃO CONVa«aOIW.
IA. : : roBÍRfefe'MéfÀUCA
IA, : ~
i.7.''~r^:õe'd§nÁl^ ' ' ' c"

15 351AS % Poriodo
71A4S,gZ % Período

% Período
180.408.12 % Período
m.429,56 % Periodo

4.787,08 |% Período
44.190.97 1% Períoao 1
1ftB83,>e 1% Períoao ÍÕSl

~~^24»>K M746Í-'"

97.t97,27:Í727;«9.56'254:6S4.787"'»<.W4,73 j

87.197^ i 27Á^86 j 2S4A24.76 i S1A74.73 i
94Tl'“7»,«í4t7';,».Tl9i| :. í5.a29t< ,100.^], ,

;:87,l87^jf:tj5^«''il69sS^X‘#'^.R'í' '

~~~ IrwaãiSüêitor ~a7.1»7,27 riT8.058)feT36>;»7.í»~^^;m^?~
Admmsiração Local

Repasse
Ccmlrapattida:

 Outros
TftwatWÃBte:

Repasse;
Z”Z: JCoiSapaitlto::

  Outros

Total: R$430,756,32

PartafK

5: nrAcaroriador

;g|5

GOILhERME nNhTEWO
MACrrADO
stLVAOwossjec

OUILHERrCE AINHPRO
lAACKAtX}
SB.VAO74640E9}»)SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Tácníco
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART)RRT:

sábado, 0 de janeiro de 1900
Data

TJ

PMv3.13 1 ) 1



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

R

MARANHÃO VIGÊNCIAA PARTIR DE 12f207^

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA ; 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% I 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 ÍGTS 8,00% 8,00% 8,00%a
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

81 Repouso Semanal Remunerado Não incide17,89% 17,89% Não incide

82 Feriados 3,95% i; Não incide 3,95% ■. Não incide
83 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%
84 13S Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%
85 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%
87 Dias de Chuvas 1,59% Não incide Não incide1,59%
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08% 0,10% 0,08%

Férias Gozadas89 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%
Salário Maternidade810 0,04% 0,03% . 0,04% 0,03%

B Total 48,43% 18,88% 48,43% 18,88%
GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%-●
C2 Aviso Prévio Trabalhado : 0,08% 0,11% 0,08%

Férias IndenizadasC3 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%
C4 341%Rescisão Sem Justa Causa 1,82% 2,41% 1,82%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%
C Total 9,22% 6,96% i 9,22% 6,96%

GRUPO O
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8

I
8,14% 3,17% 17,82% 6,95%

raQCidiDCte de Grupo A sobre Aviso j
D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,38% 0,29% 0,41% 0,31%

D Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26%
TOTAl(A-»-B+C+D) 82,97% 46,10% 112,68% 69,«)%

Fonte; Informação Dias de Chuva - INMET
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PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

>fPUBLICO

N® OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

MUNICÍPIO/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS 

DATA BASE

12-24 (N DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE BDi 1

24,98%

BDI 2

0,00%

BDI 3

Q.00%

o
a:
3
u

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (RS)

■r

[COBERTURA WSBUJGA _ __ '
; ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇ(5ES
.PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
' MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_Q1/2020_PSA
TCLHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = Ó,5 MM, COM ATÉ 2
ÁGU-^ INCLUSO IÇAMENTO, AF_07/2019  _
'calha ÉM CHÁPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF 07/2019

1.5. 69.^9,56

1.5.1. SINAPI 100776 KG 2.100,00 19,23 BD11 24,03 50.463,00 RA

1.5.2. SINAPI 94213 M2 140.00 75.31 BD11 94,12 13.176,80 RA

1.5.3. SINAPI 94229 M 32,00 144,77 BDI1 180.93 5.789,76 RA

1.6. 4.787,08
BEBEDOURO INDUSTRIAL FRISBEL COLUNA SOL INOX RA05 220V

BEBEDOURO FRISBEL 50LINX RA05 ^OV   ;
Lixeira de plástico capacidade 6Ò Lt com tampa   :

■QUADRO BRANCO UV MDF CARVALHO SOFT PRIME 200 X~ 120 CM, Stalo í
'VASO SANITARIO SIFÕNÁDO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -  !

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 '
X40CM-FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF..01/2020
CABO DE COBRE FLÈXlVEL ISOLADO, 1,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
lAF_03/2023 _
INTERRUPTOR INTERMÉDIÁRIO (1 MÓDÚLÕ), 10A/'250V, SEM SUPORTE E '

_ SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
[MÃODEC^EUk    ~1
SERVENfÉ DÉ ÕBfWS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição1.6.1. P-001 UN 1.00 2.199,00 BDI1 2.748,31

78,74
244,96

2.748,31 RA

i  Compo^ção
^ Cwnposição

1,6.2.
1.6.3.

P-002
P-003

UN BDI 12,00 63,00
196,00

157,48
489,92

RA
BDMUN 2,00 RA

SINAPI1.6,4. 86932 UN 1,00 , BDI1634,67 793,21 793,21 RA

SINAPI1.6.5, 91924 M 100,00 3,17 BDM 3,96 396,00 RA

SINAPI1.6.6, 91978 UN 4,00 40,44 BDM 50,54 202,16 RA

1.7. 44.190,97
21.Í2T88
13,045,92
6.152,37
3,463,98

406,82

SINAPI1.7.1.
1.7.2.
1.7.3.
1.7.4.

101452
101445
40818
41083

MES BDII4,00 4.225.05
5.219.2Ò
4.922,68
2.771.63

325.51

5.280,47
6.522,96
6.152,37
3.463,98

406,82

RA
SINAPI

SINAPM
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)
AJUDANTE DE PINTOR (MENSALISTA)

' EPi - FAMÍLIA PINTOR ■ MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

IPÍNtiiRAS    _ _
i PINtÜRA LÁTÈX ACRiLlCA PREMÍÚM, ÂPLICAÍ^ MANUAL EM "PÁREDÈS.
IDUAS DEMÃOS, AF_04/2023
lEMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
! DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

MES 2,00 ’ BDM RA
MES 1,00 BDII RA

SINAPN MES 1,00 BD11 RA

SINAPM1.7.5. 43502 MES 1,00 BDM RA

1.8. 16.883,76

7.543,72SINAPI1.8,1, 88469 M2 412,00 14,65 BDi 1 18,31 RA

SINAPI1.8,2. 88497 M2 412,00 18.14 BDI 1 22,67 9.340,04 RA

Encargos sociais;

[Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - AREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Delínan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

2 Ane Carine dos Santos Cardoso Assessor 2 1030-1

3 135-4Fabian dos Santos Vargas Coordenadora

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Memorial Descritivo que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
(Incisoldo § l^doart. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação de pessoa jurídica para a reforma e ampliação da Escola Vovó

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

0 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA, é necessária diafl

das condições estruturais inadequadas e da insuficiência de espaço físico da unidade

escolar.

O prédio apresenta desgaste natural e necessidade de manutenção,

comprometendo o conforto, a segurança e o bom funcionamento das atividades

pedagógicas. Além disso, o aumento do número de alunos exige a ampliação dos

ambientes existentes, garantindo melhor atendimento à comunidade escolar.

Assim, a contratação visa adequar a infraestrutura às demandas atuais,

assegurando melhores condições de ensino, acessibilidade e segurança, e contribuindo

para o fortalecimento da qualidade da educação pública municipal.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no município de

São Pedro dos Crentes - MA, justificam-se pela necessidade de adequar a infraestrutura

escolar às condições adequadas de funcionamento e ao aumento da demanda de alunos.

Atualmente, a unidade apresenta problemas estruturais decorrentes do desgaste

do tempo, como infiltrações, pisos danificados. Essas condições comprometem a

segurança e o conforto de alunos e servidores, prejudicando o desenvolvimento das

atividades educacionais.

A ampliação dos espaços pennitirá melhor organização das turmas, criação de

novos ambientes pedagógicos e adequação às normas de acessibilidade e segurança,

proporcionando um ambiente mais funcional e inclusivo. Dessa forma, a contratação de

pessoa jurídica especializada é essencial para garantir a melhoria das condições físicas e

pedagógicas da escola, assegurando a continuidade  e a qualidade do ensino ofertado à

comunidade escolar.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é neces^

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

w

1

●*/

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permitida a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA 0A QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme

segue a planilha:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



CAfJTA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
«PUBLICO

N"OPERAÇÃO N® TRANSFEREGOV PROPONENTE/TOMADOR
SÃO PEDRO DOS CRENTES0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE C
7.
ÍT1,ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA / Z.'i'i

Conforme legislação Iribulária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00% <h
5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas Adotado

3,00%Administração Central AC

Seguro e Garantia SG 1,00%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro L 8,13%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciãria sobre a Receita Bruta - Lei 12,546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
ll+AC + S + R + G)*(l + On*(l*L\

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a
respectiva aliquola de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciãria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES sábado, 0 de janeiro de 1900
Local Data

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO

SILVA;07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

GUILHERME

0

 PINHEIRO MACHADO SILVA

PMV3.13 1 /1
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N° OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICiPIO/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
BD11

24,98%

BDI2

0,00%

BDI3

0,00%

o
1/1
CL

u

CL

Custo Unitário

(sem BDI} (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (R$)

1-1 iSERVlCt» PRELIMINARES
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE^ÕBRA COM CHAPA
'GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

LOCAÇÃO CONVÉNCIONAL DE OBRÀ, UtlLIZAI^Ò GABARITO DE

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024

lAEHMNiSlRAÇXÕ DA_OBRA_
ENGENHÉÍRÕ cFvIL DE'obra PLÈNÕ (HORÍSTÁ)

___ 'MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

 ídbwoucao e aterro _ _ '   '
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DÈ BL'ÓCÕ FUF^DÒ, DÉ FORMA MÃNÜaI.

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

'areia PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
iCONSimiCAb CONVENCIONAL

BLOCOS/TIJOLOS CEFWMÍCO 6 RUROS NA HORIZONTAL 9X14X24'”

EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO'

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DÉ BOMBÁ -'

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 PS

ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,

AF_08/2019
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM

PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR. FECHADURA E PUXADOR. SEM ALIZAR.

AF_12/2019

.A

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ. SEMI-OCA (LÈVE ÓU MÉDÍÁ),'

80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA '

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, *60 X 60*. CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =

●10* CM. 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

3.843,15

....
SINAPI1.1,1. 103689 M2 3,00 BDI11.025,00 1,281,05 RA

SINAPI1.1.2. 105009 M 110,00 BD1183,71 104,62 11.508,20 RA

IA.
SINÃPH
SINAPI

1.2.1.
1,2.2,

2707 H BDM208,00 116,22
8.328.T2

145,25
10.408,48

30.212,00 RA
94295 MES BDI14,00 41.633,92 RA

1.3. 27.»59,56
1.3.1. SINAPI 97622 M2 200,00 61,97 BD11 77,45 15.490,00 RA

SINAPN1.3.2, 368 M3 196,00 BD1150,50 63,11 12.369,56 RA
—t —●

4Í2TÒ'o‘'
1.4. 180.^,12

'3l'509,76

7.052,40

SINAPI1.4.1. 103322 M2 61,19 BD11 76,48

293,85

RA

SINAPI1.4.2. 97102 M2 24,00 BDM235,12 RA

SINAPI1.4.3. 103672 M3 32,00 738,94 BDM 923,53 29.552,96 RA
i

SINAPI1.4.4. 87289 M3 123,00 597,90 i BD11 747,26 91.912,98 RA

SINAPI1.4.5. 94570 M2 364,78 BD113,00 455,90 1.367,70 RA

SINAPI1.4.6. 100702 M2 1,00 470.66 . BD11 588,23 588,23 RA

SINAPI1.4.7. 91011 UN 3,00 502,17 BD11 627,61 1.882,83 RA

MU/V
● <5*

SINAPI-I 270^81.4.8. 40662 UN 1,00 216,40, BDM 270,46 O

oc oSINAPI-I1.4.9. 36225 M2 420,00 31.00 BDM 38,74 16.270; 33
o  ,

\ ® O,
,VJ> ‘PMV3.13 O1 /3
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CAÊJt/k PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N“TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR

olsÃO PEDRO DOS CRENTES
APEUDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 «N DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE município/ UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
BD11

24,96%

BDI 2

0,00%
BDI 3
0,00%

o
1/1
o-

u
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
{%) (RS)

tCOBEtmiRAMETAUCA
ÊSÍF^UTUf^ TRELÍÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCÕTCÒmHiGÃÇÒES

PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
'MÃO DE OBRA E TFtANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF 01/2020 PSA

TELHAMENTÒ COM TÉLHA DE ÁÇÒ/ÀLU^MÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.AF 07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
' DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,
:AF 07/2019

Íãí. 69.429,56.1

SINAPI1.5,1, 100776 KG 2.100,00 , BD1119,23 24,03 50,463,00 RA

SINAPI1,5.2. 94213 M2 BD11140,00 75,31 94,12 13.176,80 RA

1.5,3. SINAPI 94229 M 32,00 BD11144,77 180,93 5.789,76 RA

1.6. MATERIAIS 4.787,08i.1

BEBEDOURO INDUSTRIAL FRISBEL COLUNA SOL INOX RA05 220V

■ BEBEDOURO FRISBEL SOL INX RA05 220V
: Lixeira de plástico capacidade 60 Lt com tampa

' 'quadro BRANCO UV MDF CÁRVÁLHO SÒ^ PRIME 200X 120 CMVStãlo

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2

X_40CM ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
'CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1.5 MM’. ANTI-CHAMA 45Õ/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023
INTERRUPTOR INTERMEDIARIÒ(1 MÒDULb), 10/V25'0V, SÉM SUPORTE E '

SEM PLÃCA - FORNECIMENTO E It^TALÃÇÃO. AF_03/2023
""lIDRj.bEÒBRA"'    ’

j

SERVENTE DE ÓB^S^COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

'ajudante DE PINTOR (MÉNSALISTA) ■ ■

■EPI - FAMÍLIA PINTOR - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -  !
i COLETADO CAIXA)   '

IHnTURÃS ' ,  ]
— piíífÜF^ LÁTEX ACRIuCÀ PRÉMÍÜ'm! ■ÁPLÍCÀçAo 'MÁNÜÃr'EM PAR'ÉDES,'

: DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 '
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF.04/2023

Composição1.6.1. P-001 UN 1.00 2.199,00 BDI1 2.748,31 2.748,31 RA

Compoação J
Cwnposi^

1.6,2.
1.6.3.

P-002
P-003'

UN 2,00 BDI163,00 78,74
244,96

157,48
489,92

RA
UN BDI12,00 196.00 RA

SINAPI1.6.4. 86932 UN 1,00 634,67 BDM 793,21 793,21 RA

SINAPI1.6.5. 91924 M 100.00 3,17 BDM 3,96 396,00 RA

SINAPI1,6,6. 91978 UN 4,00 BDM40,44 50,54 202,16 RA

1.7. ^.190^97
2l'l’21,88”
13,045,92
6.152,37
3.463,98

.
SINAPt1.7.1.

1.7,2.
1.7.3.
1.7.4.

101452
10144'S’

_«818_
41083

MES BDM4.00 4.225,05
5;2Í9,20
4,922,68
2771,63

325,51

5.280,47
6.522,96
6.152,37
3,463,98

RA
_SJNAPJI
sínaph’

MES 2,00 BD11 RA
MES 1,00 . BD11 RA

SiNAPH MES 1,00 BD11 RA

SINAPM1,7,5. 43502 MES 1,00 BDM 406,82 406,82 RAj

1.8, 16.683,76

7.543,72SINAPI1.8,1, 88489 M2 412,00 14,65 BD11 18,31 RA

SINAPI1.8.2. 88497 M2 412,00 18.14 i BDM 22,67 9,340,04 RA

trEncargos sociais:

lObservações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. -na.
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CJkUtA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

«PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICiPlO/UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
BDI 2

0,00%

BDI 3

0,QQ%

BDI 1

24,98%

o
cc
3

a:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço TotalBDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)
item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-

(RS)(%)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA- Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse; CP -100% Contrapartida. OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVAfl74M0593«) MACHADO SILVAO746405936O
SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT;

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

sábado, 0 de janeiro de 1900
Data 0

PMv3.13
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CAIXASINAPí * Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/202? j
O

p. w\V
G

2 m

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO
9>./

SEM OESONERACAO :e

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MÊNSAUãÂHORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPO A

20,00% 20,00%Al INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50%:  1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 ,Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50%2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

8,00% ;A8 FGTS 8,00% 8,00%

0,00%A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00%
A !  . Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

Não incide Não incideBI Repouso Semanal Remunerado 17,89%17,89%

3,95% ! Não incideFeriados X Não incideB2

B3 Auxílio - Enfermidade

B4 ^138 Salário \ -

0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

11,03% 8,33% 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas <^74% 0,56%0,56% 0,74%

íB7 Dias de Chuvas Não incide Não incide1,59% 1,59%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,20% 9,20%12,18% 12,18%

BIO Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%
B Total 48,43% 18,88% 48,43% 18,88%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado QM% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%
C4 2.41%Rescisão Sem Justa Causa 1,82% 2,41% 1,82%

Indenização AdicionalC5 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%
C ;  Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17% 17,82% 6,95%
de Grupo A sobre Aviso Prévio

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévioim^^O 

0,38% 0,29% 0,41% 0,31%i

18,23% 1 7,26%D Total 3,46%8,52%

TOTAL(A+B+C+D) 82,97% 46,10% 112,68% 69,!S3

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base no projeto

básico/memorial descritivo no qual está descrito as principais características das

ampliações e reformas, como quantitativo do material, preço unitário de cada material e

orçamento geral.

p. o
,02.i Is p\S-

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo  o instrumento mencionadfe

>y
^r-

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso 111, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração utilizou como base o projeto básico/memorial

descritivo do qual reitera ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza,

visto que dessa forma é mais viável e vantajoso para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

memorial descritivo. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

A estimativa de custo da contratação é de R$ 430.756,32 (quatrocentos e tri

dois mil, setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos).

i-e.. .

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada em

serviços de engenharia para a reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada

no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os serviços compreenderão melhorias estruturais e funcionais no prédio

existente, com a construção de uma nova sala de aula, sala para professores com

banheiro, área de banho e trocador infantil, além de um novo refeitório com cantina.

Também será realizada a adequação completa das instalações elétricas, garantindo

maior segurança e eficiência energética. As intervenções visam modernizar e ampliar a

infraestrutura da escola, proporcionando ambientes mais adequados ao ensino e às

atividades pedagógicas, em conformidade com as normas de acessibilidade e segurança

vigentes.

Com a execução desta obra, a administração municipal busca oferecer melhores

condições de trabalho e aprendizado, assegurando um ambiente seguro, confortável e

funcional, que contribua para o fortalecimento da educação pública de qualidade no

município.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

O objeto da contratação será realizado em um único item, conforme dados

constantes no projeto básico e no edital. Dessa forma não se verifica a necessidade de

parcelamento por itens, uma vez que compete à administração buscar o menor dispêndio

possível de recursos assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exige a

escolha da solução mais adequada e eficiente entre as diversas opções existentes já por

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Nesse sentido, esclarecemos que nosso estudo aponta para o Não parcelamento

do objeto da contratação levando em conta a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contratos e a maior vantagem na contratação de somente uma pessoa jurídica.

-<? aál_p_N» ● o
Z' ' * I ^ 2

aò 21S
12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21) ●V/>>
Cr.

A finalidade é evitar contratações frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do

município.

13 ~ PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recuj^sf ^

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com m

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

O
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^fics

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de novembro de 2025.

s

Coordenadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canai, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação
LLU

Equipe de Planejamento

Fabian dos Santos Vargas
Ane Carine dos Santos Cardoso

Delinan de Sousa Nascimento

0^0

d®

Objeto Detalhado

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA.
.0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser

contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
ADE CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5
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circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, poi^fSR^

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade p ̂
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorr^á, ^
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

8Alta

10Muito Alta

'>● -/
7/

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO .MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
EXTREMO EXTREMO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
EXTREMO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIOALTO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIOMEDIO

O
u RISCO

MÉDIO
RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

< BAIXOQ.

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BALXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa
analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa
Execução contratual

Impacto
Alto

Probabilidade

Média
Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica adequada pode comprometer a qualidade da obra,
resultando em estrutura irregular, falhas de drenagem, piso inadequado ou iluminação deficiente,
prejudicando a utilização do espaço escolar.
Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência em obras similares, ART do
responsável técnico e cronograma físico-fmanceiro detalhado.
Ações de Contingência
Aplicar penalidades contratuais e substituir o fornecedor, se
necessário, assegurando a continuidade da obra.

Responsável
Semaias da Silva Morais

Responsável
Semaias da Silva Morais

Risco Alto > Materiais de baixa qualidade ou fora das especificações
Etapa

Execução Contratual
Impacto

Alto
Probabilidade

Média
Dano

Comprometimento da durabilidade e segurança da estrutura escolar, ocasionando retrabalho e
aumento de custos para o município.
Ações Preventivas

Estabelecer especificações técnicas detalhadas e padrões de
qualidade no termo de referência.

Ações de Contingência

Definir no termo de referência as especificações técnicas
detalhadas de cada material (alvenaria, cobertura, piso, instalações
elétricas, hidráulicas e iluminação).

Responsável
Semaias da Silva Morais

Responsável
Semaias da Silva Morais

Risco Médio < Atrasos na execução da obra
Etapa

Planejamento e execução
Impacto
Médio

Probabilidade
Média

Dano

Atraso na entrega da obra, prejudicando o cronograma escolar e o uso adequado do espaço pela
comunidade estudantil.

Ações Preventivas

Incluir cláusulas de penalidade por atraso e cronograma rigoroso
com marcos de medição.
Responsável: Semaias da Silva Morais

Ações de Contingência

Responsável
Semaias da Silva Morais

Responsável
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Revisar o cronograma, reforçar a fiscalização e ajustar etapas -

subsequentes para minimizar os impactos.
●y
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1 .Vantagens: Valorização Comunitária: A reforma  e ampliação da escola representam um ganho
social significativo, promovendo um ambiente mais acolhedor, seguro e adequado ao
desenvolvimento das atividades escolares, além de fortalecer o sentimento de pertencimento e
valorização pela comunidade local. Saúde e Bem-Estar: A melhoria da infraestrutura favorece a
prática de atividades pedagógicas, culturais e recreativas, incentivando hábitos saudáveis e
contribuindo para o bem-estar físico e mental dos alunos e servidores. Infraestrutura Moderna:
A obra proporcionará instalações adequadas, com melhor iluminação, ventilação e materiais de
alta durabilidade, garantindo maior conforto, segurança e eficiência no uso do espaço
educacional.

Desvantagens: Custo Elevado: O projeto exige investimento considerável em materiais de
qualidade e mão de obra especializada, o que representa um impacto financeiro relevante para o
orçamento municipal. Risco de Intempéries: Condições climáticas adversas, especialmente
durante períodos chuvosos, podem atrasar o cronograma de execução da obra, gerando
necessidade de replanejamento e possíveis ajustes contratuais. Dependência de Fornecedor
Especializado: A execução da obra requer empresa com comprovada experiência técnica e
capacidade operacional, o que restringe o número de fornecedores aptos a participar e pode
aumentar o tempo de seleção ou execução.

São Pedro dos Crentes - MA. 10 de novembro de 2025

,  c^í/(
Guilherme Pinheiro Machado

Engenheiro Civil
São Pedro dos Crentes - MA.

Oí
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REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA
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INTRODUÇÃO
O presente memorial descritivo tem como objetivo detalhar os serviços e

intervenções a serem realizados na reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,
situada no município de São Pedro dos Crentes - MA. A obra tem como finalidade
melhorar a infraestrutura escolar, atendendo à crescente demanda por vagas e
proporcionando melhores condições de ensino, aprendizado e convivência para
alunos e profissionais da educação.
A ampliação contempla a construção de uma nova sala de aula, uma sala para
professores com banheiro, além de uma área de banho e trocador infantil, todas
projetadas conforme as nonnas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo conforto
térmico, ventilação adequada e iluminação natural.
Será implantado também um novo refeitório com cantina, planejado para oferecer um
ambiente funcional, higiênico e seguro para o consumo das refeições, contribuindo
diretamente para o bem-estar e a saúde da comunidade escolar.
As intervenções incluirão ainda a adequação das instalações elétricas, a remoção de
duas salas com funções hidrossanitárias e estruturais, além de melhorias nos
acabamentos, na acessibilidade e na segurança do edifício. Com isso, busca-se
garantir que a unidade escolar esteja plenamente conforme as exigências legais,
técnicas e de qualidade, promovendo condições ideais para o pleno desenvolvimento
das atividades educacionais.

-y

1. REALOCAÇAO DE JANELA

Os serviços compreendem a realocaçaõ da janelas existentes nos ambientes indicados
em projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média é de 3,00
m- por janela. Realocação na parede apontada no projeto

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com
alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às
paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo
o mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a
ABNTNBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural - blocos cerâmicos).

2. CONSTRUÇÃO DE SALA DE AULA (6,75 m x 5 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula, com
dimensões de 5 in de largura por 6,75 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 41,00 m^.
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A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com

fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, confonne projeto, com telhas telha

metalica, incluindo todas as peças dc fixação, cumeciras e nifos metálicos.

O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com material

adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento em

pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado,

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira

semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural

adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as nonnas

da ABNT c os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

3. CONTRUÇÃO DE SALA PARA PROFESSORES COM
BANHEIRO

A presente etapa compreende a construção convencional de sala de

professores , com dimensões de 4 m de largura por 6m de comprimento, totalizando

uma área aproximada de 24,00 m^ Com banheiro de 1,5 de largura po 2 metro de

comprimento , tendo vaso saniatrio com uma lavatório confonne projeto

3
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A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com
fundações dimensionadas confomie as características do solo local. As paredes serão em
alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa dc cimento c areia no
traço 1:3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.
A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas
telha metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.
O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com
material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento
em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado,
conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de
madeira semioca c janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação
natural adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas
da ABNT c os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. CONTRUÇÂO DE REFEITÓRIO

A presente etapa contempla a construção convencional de um refeitório, com
dimensões de 7,00 m de largura por 10,00 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 70,00 m^ O ambiente contará com uma porta de vidro medindo 3,00 m
de largura por 2,10 m de altura, proporcionando boa iluminação natural e ventilação.
O refeitório será dividido por uma divisória destinada à distribuição de alimentos,
com dimensões dc 2,00 m de largura por 5,00 m de comprimento, de acordo com o
projeto arquitetônico. O espaço contará ainda com bebedouro e lixeiras, conforme
especificado na planta baixa, garantindo funcionalidade, organização e condições
adequadas de higiene.

A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado,
com fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes
serão em alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e
areia no traço 1 :3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de
concreto.
A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas
telha metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.
O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com
material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento
em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.

4
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conforme especificação do projeto.

As aberturas serão cm esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de

madeira semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação

natural adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante

CONSTRUÇÃO DE UM AREA PARA BANHO INFATIL COM TROCADOR

Esta etapa compreende a execução de uma área destinada ao banho infantil,

integrada a um espaço com trocador, projetada para oferecer conforto, segurança e

praticidade no atendimento às crianças. O ambiente será construído conforme as normas
de acessibilidade e higiene, garantindo funcionalidade, ventilação adequada e fácil

manutenção, conforme especificações apresentadas no projeto arquitetônico.

A presente etapa compreende a construção convencional de uma áre destinada

para banho e troca de roupa infantil com 1,88 m de largura com 5,05 metros de

comprimento , totalizando uma área aproximada de 9,4 m^. Com banheiro de 1,5 de

largura po 2 metro de comprimento , tendo vaso saniatrio com uma lavatório

conforme projeto

A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado,

com fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes

serão em alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e

areia no traço 1:3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de
concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas
telha metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapíso de concreto simples desempenado, com revestimento

cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com
material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento

em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado,

confoiTne especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de
madeira semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação

natural adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante

5
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1. PISO CONVENCIONAL-ESPESSURA 7 cm

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm, aplicado

sobre lastro compactado de brita n“ 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelado e

apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areia:brita), com
resistência mínima de fck = 20 MPa, adensado e desempenado superficialmente para

garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serão previstas juntas de dilataçâo a cada 3,00 m, para evitar fissuras de retração.
Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de
regularização ou revestimento cerâmico, confonne especificações do ambiente.

A execução deverá obedecer às boas práticas de construção c às normas da ABNT NBR

14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de

pisos de concreto).

2. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com

dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas

móveis de vidro liso transparente de 4 mm, montadas em esquadria de alumínio

anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo

“concha”, garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da
esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,

fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro
transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as normas da ABNT NBR

10821-2:2017 {Esquadrias para edificações ~ Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 {Vidros na construção civil — Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do
deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
flincionamcnto.

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA;074640S9360 MACHADO SILVA:074640S9360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA
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ANEXO PRANCHA SALA ALUNOS
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ANEXO PRANCHA REFEITÓRIO
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ANEXO PRANCHA SALA DOS PROFESSORE
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ANEXO PRANCHA AREA DE BANHO E TROCADOR

11



PKKfEnURA DE

SÃO PEDRO
DOS CRENTES p \h \

^  OHO ̂
D m
SV*

Trabalho é nossa marca

>

dl u

ANEXO PRANCHA PLANTA BAIXA

!
I

:  l

,-..1

 #●p- l’L

12



Quadro de Composição do BDICAÊ^Jk Grau de Sigilo
#PUBLICO y

N“ OPERAÇÃO PROPONENTE/ TOMADOR
SÃO PEDRO DOS CRENTES

N“ TRANSFEREGOV O
0 0 2

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHAj

100,00%Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e S%): 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

Constnjção e Reforma de Ediftcios

SiglasItens
Adotado

3,00%ACAdministração Central

1,00%SGSeguro e Garantia
R 0,97%Risco

0,59%DFDespesas Financeiras
L 8,13%Lucro

CP 3,65%Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%)
5,00%ISSTributos (ISS, variável de acordo com o município)
0,00%Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta ● Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB

24,98%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(l+AC + S + R-hG)*(l+DF)*(l-hLI

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálcuio deste tipo de obra corresponde â 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES sábado, 0 de janeiro de 1900
DataLocal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

GUILHERME

0

 PINHEIRO MACHADO SILVA

PMv3.13 1 /1
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CJkÊJ^Jk PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N° OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

DESCRICÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
município/UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
BDI1

24,98%

BDI2

0,00%

BDI 3
0,00%

O
o:
D
O

ce

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI] (RS)
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-

(%) (RS)

rMÜClNHÃ

iSER\flÇOS PRELIMINARES_ _
'fornecimento 'e instalação DE PLACA DE OBRA COM CHÁPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M ● 2 UTILIZAÇÕES.

AF 03/2024   _ _

lÃDWlNISTRAÇXÕÕÁÕBW
ENGENHEIRO CIVIL DÉ OBRA PLENO (HORISTÁ)
■MESTRE DEOBRASCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES
IdemoucAòeàtérrõ'

DEMOLIÇÃO DE ÀLVENÁRIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO, AF_09/2023
AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA '
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)
CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL
BLOCOS/TIJOLOS CERÂMICO 6 RUROS NA HORIZONTAL 9X14X24

' execução DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA. COM USO
_ DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

CONCRETAGEM DE"PILARES, FCK *25 MPA, COM USO DE BOMBA-"
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019
JANELA DE ALÚMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VÍDRÒS, COM
VIDROS, BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO. COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO.
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.
AF_12/2019
PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ. SEMÍ-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO. *60 X 60*. CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =
'10* CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

pSCÕL^

_i

15.351.3ff

3.843.15

li- 1.

1.1.1. SINAPI 103689 M2 3.00 1.281,051,025,00 BOM RA

1.1,2. SINAPI 105009 M 110.00 11,508,2083,71 BD11 104,62 RA

í I  71.845,92
30,212,00
41,633,92

f  27.859,56

1.2,
1,2,1.

.L-. ..
SINAPM
SINAPI

2707
94295

H BD11208.00 116,22
8.328,12

145,25
10,408,48

RA
1.2.2. MES BDM4,00 RA
1.3.

SINAPI 97622 M2 200,00 15.490,001.3,1. 61,97; BDM 77.45 RA

196.001.3.2. SINAPI-I 368 M3 50,50 BD11 63,11 12.369,56

 180.408,12
31,509,76

RA

1.4.
1.4,1. SINAPI 103322 M2 412.00

24,00

61,19 i BDM 76,48 RA

SINAPI BDI 11.4,2. 97102 M2 235,12 293,85 7.052,40 RA

1.4.3. SINAPI 103672 M3 32,00 738,94 j BDI 1 923,53 29.552,96 RA

1.4.4. SINAPI 87289 M3 123,00 597.90 ' BD11 747.26 91.912,98 RA

1.4.5. SINAPI 94570 M2 3,00 364,78 BO11 455,90 1.367,70 RA

1.4.6. SINAPI 100702 M2 1.00 470.66 i BD11 588,23 588,23 RA

MU/V1.4,7. SINAPI 91011 UN 3,00 502,17 ; BD11 627,61 1.882,83 ● s:.
o-nQ.

-Q -O
1.4.8. SINAPI-I 40662 UN 1,00 216,40 BD11 270,46 270,4i a

-c:
«r 33

● O/

o/
\

F ●16.270,80' RASINAPI-I 36225 M2 420,001.4.9. 31,00 BDM 38,74
c.
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N» OPERAÇÃO N” TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

DESCRIÇÃO DO LOTE município/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
BDI 1

24,98%

BDI 2
0,00%

BDI 3

0,00%

o
IC
3

(T

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ●í
(R$)(%)

COBERTURA METAUCA _ _ _
ESTRUTURA TREÜÇÁDA DÊ CÒBERTÜ^. TIPO ARCO, COM ÜGÃÇÓÉS
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,

'MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
. INSTALAÇÃO. AF_01/2020 PSA
'TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E * 0,5 MM, COM ATÉ 2

_ 'ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
;DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

BEBEDOURO INDUSTRIAL FRISBEL COLUNA SOL INÒX RÁ05 220V
BEBEDOURO FRISBEL SOL INX RA05 220V
Lixeira de plástico capacidade 60 Lt com tampa

.QUADRO BRANCO UV MDF CARVALHO SOFT PRIME 200 X 120 CM, Stalo
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2
 X 40CM ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1,5 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q3/2023

__J«Á()DEÓBRA“ 1 J   _  1
SERVENTE DÉ 0BfU\s'C0MENCARGÒS''CÒMPLÉMÉNTÁRÉS
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

AJUDANTE DE PINTOR (MENSALISTA)
EPI ● FAMÍLIA PINTOR - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
PINTURAS 'i
'pintura LÂTÉX ÁCFjíLÍCÁ>REMÍUM‘ APLICAÇÃO MANUAL ÉM F-ARÉDÈS.
DUAS DEMÃOS. AF_0i^0^

'

„

 EMASSAMENTO com MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

1iL

1.5.1. SINAPI 100776 KG 2.100,00 19,23: BDM 24,03 50,463,00 RA

1.5.2. SINAPI 94213 M2 140,00 75,31 I BD11 94.12 13.176.80 RA

1.5.3. SINAPI 94229 M 32,00 144,77 1 BDI 1 180,93 5.789,76 RA

-r-IA 4.787.08

2.748,31

157.48
489,92

1,6,1, ;  Composição P-001 UN 1,00 2.199,00

63,00
196,00

BDI 1 2,748,31 RA

1.6.2.
1.6.3.

Composição
Composição

P-002
P-003

UN 2,00 BD11
BO11

78,74
244.96

RA
UN 2.00 RA

1.6.4. SINAPI 86932 UN 1,00 634,67 1 BD11 793.21 793,21 RA

1.6.5. SINAPI 91924 M 100,00 3,17 i BDI1 3,96 396,00 RA

SINAPI1.6.6. 91978 UN 4,00 40.44 ‘ BD11 50,54 202,16

44^190,97'
21 .'121,88'
13.045,92
6.152,37
3.463,98

406,82

RA
T

1.7. 4.
SINAPI
SINAPI

1.7.1.
1.7.2.
1.7.3.
1.7.4.

101452
101445
40818
41083

MES 4,00 4.225,05 i BD11
5.219.20 i _BD11
4.922,68 !" BDIY

2.771,63; BDM

325,51 BD11

5,280,47
6.522,96
6.152,37
3.463,98

406,82

RA
MES 2,00 RA

SINAPI-I MES 1,00 RA
SiNAPi-i MES 1,00 RA

1.7.5. SINAPI-I 43502 MES 1,00 RA

1.8. IS.^,76

7.543,72

 ..

1.8.1. SINAPI 88469 M2 412.00 14,65 BD11 18,31 RA

1.8.2. SINAPI 88497 M2 412,00 18,14 BDI 1 22,67 9.340,04 RA

j, . í.iuí»

jPará élaboraçãõ deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. UEncargos sociais:

lObservações:

PMv3.13
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CAiXA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
«PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVÕ MUCINHA0

MUNICÍPIO/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
t2-24(NDES.i

DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1
24.98%

BDI 2
0,00%

BOI 3
0,00%

o
q:
z>
u
ce

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço TotaiItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ■l
(R$)(%)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP ● 100% Repasse: CP ● 100% Contrapartida; OU -100% Outros,

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:074ó4059360 MACHADO SILVA;07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
sábado, 0 de janeiro de 1900
Data 0

PMv3,13 3/3
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CFF - CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIROCAIXA Grau de Sigilo
«PUBUCOOGU

N" OPERAÇAO N*TGOV PROPONENTE TOMADOR
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APEUDO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVO MUCINHA

DESCRIÇÃO DO LOTE
0 0

1 2 3 S 6 7 84 9 10 11 12
Item Descrição Valor (RS) Parcelas:

07/25
'‘-.ao.24» I 6.47% y ir, 89.11% I U.18»~
x.ÍMMiO» 1

08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26
% Período

1.1, SERVIÇOS PREUMIMARES
I.2. ADI~MINlS'^cXÕ~MCèRA
1.1 ' ÇffiMOUCAOe ATERRO

ISJSI^
71Í45.82

% Período
% Período ■WOiOOU

1 100,00»27.859.56 % Período
1.4, CONSTRUÇÃO CCTJVENClOWAL
1.5. ~~ COBERTURA METSJCA
IA KATEMÃS
ÍT uKÕDÊÕBRÃ
1.8l PINTURAS '

180406,12 Ir Período 100.00» I
691420^
4.787Já

PeríoOo
% Período

Jòti.oo* ;
■ 100JO»i

44.190,97 1a PeríQOo
16,883,76 % Período

iã,24%|

,,87.197.27 f 27559;'^! 254.824,76 [, 0Í,074;?3']

,  ,6,47%| 69,11%i ITotal: R$430.756,32
Repasse

i:Período:
Outros

Ifwüalfanenlc 67.H7J7 27.859.56 1 254.624.76 t1.074.7'3
.  20,24% 28,71% 85 82% 1X.00%.

Repasse
W.197ÚT7 1 11S066.83 1 369661.59 J 4M 756.32 j

87,197,27 ! 115A56.83 | 369461,56 \ 430.756^2 ]

-J._    V ... j—AcumUado:
C^jrosItwwBmtite-

Administração Loca
■4- . T I

OUUHFRME PINHfSIO
MACHMJO
SILVAC/aMeJSJSO

GURKtlíMf PlNMtlftO
MACliATIO
SILVAC7A640S936CISAO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nomet GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

sat>aflo. 0 de laneiro de 1900
Dau

PMv3.13



CAÊlSINAPI - Composição de Encargos Sociais

'^ORq

P. NA-
OH> ̂

O
O
0’
c.

fr

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023

,3 ,s Fls. Z!

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A DE OBRA

COM DESONERAÇÃO
uífícH

fÍSEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% %% %
GRUPO A

0,00% 20,00% 20,00%Al INSS 0,00%

1,50% 1,50%A2 SESI 1,50% 1,50%

1,00%1,00% 1,00% 1,00%A3 SENAI

0,20%0,20% , 0,20%: .  0,20%A4 INCRA

0,60% 0,60% 0,60%A5 SEBRAE 0,60%

2,50%A6 ^Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50%

3,00% 3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

8,00%8,00%

0,00%

I 8,00%, 8,00%A8 FGTS

0,00%A9 0,00% 0,00%5ECONCI

36,80% 36,80%A Total 16,80% 16,80%
GRUPO B

Não incide |
Não incide i

1
I  Não incide

Não incideI

BI Repouso Semanal Remunerado 17,89% 17,89%

3,95%B2 Feriados 3,95%

B3 [Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

8,33%B4 13fi Salário 11,03%.., ● 8,33% 11,03%

B5 I Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% \ 0,56% , ,, 0,74% 0,56%
Não incide Não incideB7 Dias de Chuvas 1,59% 1,59%

0,08% . -i 0,10%08 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%12,18% 9,20%

BIO Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

48,43% [ 18,88%B Total 48,43% 18,88%

GRUPO C

Aviso Prévio IndenizadoCl 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%

C2 ^^Aviso Prévio Trabalhado 0,11%

1,73%

0,08% 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,31% 1,73% 1,31%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 1,82% 2,41% 1,82%2,41%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%
C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

GRUPO O

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17% 17,82% 6,95%

Reincidência de Grupo A-étAfe Aviso Prévio
D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

^Prévfo incfertizadiOL

0,38% 0,29% 0,41% 0,31%
1

3,46% I 18,23%O Total 8,52% 7,26%

TOTAL(A+B+C+D) 82,97%. 46,10% í 112,68% 69,90%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET



CAÊJ^A Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N» OPERAÇÃO PROPONENTE/TOMADOR
SÃO PEDRO DOS CRENTES

N“ TRANSFEREGOV
0 0

^ nAPELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE

ESCOLOVA VOVÔ MUCiNHA /

100,00%Conforme legislação tributária muntcipai, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5.00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

SiglasItens
Adotado
3,00%ACAdministração Central

1,00%Seguro e Garantia SG

0,97%Risco R

0,59%Despesas Financeiras DF

L 8,13%Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdendária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(1+AC + S + R + G)*(l * DF)*{1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Prevldenciáría sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a allernallva mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES sábado, 0 de janeiro de 1900
DataLocal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:074640S9360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

GUILHERME

0

 PINHEIRO MACHADO SILVA

PMv3.13 1 /1
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CAf^yi PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

«PUBLICO

N"OPERAÇÃO N» TransferoGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
MUNICiPIO/UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI3
0,00%

BDI 2
0,00%

BDI 1

24,98%

o
C£
3
U

cc

Preço Unitário

(com BDI] (R$)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (R$)

BDIItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(R$)

iTij
1.1. iSERWCOSPRELIMINARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE

TÃBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024

IadiministraçAòdaobrà
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA)

__ ME^RE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TdÉMPÜCÃO E aterro' ” ■_
DEMOÜÇÃÕ DE ALVENÁRIÃ DÊ BLOCO FURADO, DÉ FORMA MÀNÚÃL,
SEM REAPROVEfTAMENTO. AF_09/2023
ÁREIA PARA ATERRO - POSTO JAZID/VFORNECEDOR (RETIRADO NA
i JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

."IÇONSTRUÇAO CONVENCIONAL
JBLOCOS/TIJOLOS CERÂMICO 6 RUROS NA HORIZONTAL 9X14X24

EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA. COM USO '
 DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA, AF 09/2021
'CONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - ' '

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO Ê ACABAMENTO, AF_02/2022_PS ;
ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

;ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019
JANELA DÉ ALÜMlNIO DÉ CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/2024
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO. COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO.
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.
AF_12/2019
PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

'80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2019
JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA '
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, *60 X 60*. CAIXA DO BATENTB MARCO E
●10’ CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

15.351.35 £ .

3.843.15 RA1,1.1. SINAPI 103689 1.281,05

1.1.2. SINAPI 105009 11.508,20M 110,00 104.62 RA83,71

1.2. 71.845.92
30.212,00
41.633,92
27.859,56

15.490,00

X J—
1.2.1.
1.2.2.

SINAPI-I
SÍNAPj

2707 H 208,00 116,22
'8.328.12 r

BD11
BDI í

145,25
10.408,48

RA
94295 MES RA4.00

i1.3.

1.3.1. SINAPI 97622 M2 200,00 77,45 RA61.97 BDI1

1.3.2, SINAPI-I 368 12.369,56

180.408,12
31.509,76

7.052.40

M3 196,00 63,11 RA50,50 I BDI 1

1.4. . -
1,4-1. SINAPI 103322 M2 412.00

24.00

61,19 BD11 76,48

293,85

RA

1.4.2. SINAPI 97102 M2 RA235,12 BDI 1

1,4.3. SINAPI 103672 29.552,96M3 32,00 738,94 BD11 923,53 RA

1.4.4, SINAPI 87289 91.912,98M3 123,00 597.90 BD11 747,26 RA

1.4.5, SINAPI 94570 1.367,70 RAM2 3,00 364,78 : BDI 1 455,90

1.4.6, SINAPI 100702 588,23 588,23M2 1.00 470.66 ● BDI 1 RA

SINAPI1.4.7, 91011 UN 627,61 1.882,3.00 502,17 BD11
<b

Ê7CSS&' JW*1.4.8. SINAPI-I 40662 UN 1,00 216,40 BDI 1 270.46

\  a ' '\
1.4.9. SINAPI-I 36225 16.270,80M2 420,00 31,00 BDI1 38,74 RA

PMv3,13
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CJUMA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N»OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

olsÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVÕ MUCINHA0

DESCRICÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
município/UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI 3

Q.00%
BDI 1
24,96%

BDI 2

0,00%

o
l/l
b:
3
(j

ce

Preço TotalPreço Unitário

(com BDI) (RS)

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDIItem Fonte Código Descrição Unidade 4-Quantidade
(R$)(%)

T ■‘íJcoberturametAuça       _
ESTRUTURA TRELÍÇADÁ DE CÒBERfUF^, TIPÕ ARCO, COM LIGAÇÕES
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS. CHAPAS METÃLICAS.
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
TELHAMENTO COM TELHA DÉ AÇO/ALUMInIO E =’Õ,5 MM, COM ATÉ 2

.ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019
^LHÃ EM CHAPA DÉ AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
! DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF 07/2019

' ~-|íMÁrewAis ~  L '  ' ■ _
BEBEDOURO INDUSTRIAL FRISBÉL CÒLuNÁ 50L ÍNOX RA05 220V

■ BEBEDOURO FRISBEL SOL INX RA05 220V
 Lixeira de plástico capacidade 60 Lt com tampa
QUADRO BRANCO UV MDF CARVALHO SOFT PRIME 200 X 120 CM, Stalo
VASO SANITÃRIO SIFONADO COM CAÍXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ●
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO. 1/2
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_01/2020 _
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO). 10A/250V. SEM SUPORTE E '
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 :

"mÃÒDEOBRÀ'          ^
SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

_ PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MÊNSALISTA) _
 AJUDANTE DE PINTOR (MÊNSALISTA)
EPI - FAMÍLIA PINTOR - MÊNSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO C/MXA)

[PINTURAS _ ^ _____ 1 ’
PINTURA LÁT0( ACRiLICÁPRÉMIUM. APLICÁÇÃÓ MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

'EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE. DUAS
DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

1.5.

1.5.1. SINAPI 100776 50.463,00 RAKG 2.100,00 BD11 24,0319.23

1.5.2. SINAPI 94213 13.176,80 RA94,12M2 140,00 75,31 i BDI 1

1.5.3. SINAPI 94229 5.789,76 RA32,00 180,93M 144,77 ! BO11

1.6. 4.787,08

2.748,31

157,48
489,92

1.6.1. Composição P-001 1,00 2.748,31

78,74
244,96

RAUN 2.199,00

^63,00
196.00

BD111 1

1.6,2,
1.6.3.

[  Composição _●
Composição

P-002
P-003

UN 2,00 BD11
BDÍ1

RA
UN 2,00 RA

1.6.4. SINAPI 86932 793,21BD11 793,21 RAUN 1,00 634.67

1.6.5. SINAPI 91924 396,003,96 RAM 100,00 3,17 BDI 1

1.6.6 SINAPI 91978 202,16

"I"' '""^'.làljár'
21.121,88
13,045,92

6.152,37
3.463,98

406,82

RAUN 4,00 40,44 BD11 50,54

.j.1.7.

SINAPI_
’ SINAPI

SJNAPJ4
SINAPl-i

1.7.1 101452
101445
40818
41083

MES 4,00 4.225.05
J.219,20
4;922,'68
2.771,63

325,51

BO11 5.280,47
6.522,96
6.152,37
3.463,98

406,82

7,543.7218,31

RA
1.7.2 MES 2.00 BD11 RA
1.7.3 BDI1

bd"i 1
MES 1.00 RA

41.7,4 MES RA1.00

1.7.5 SINAPl-l 43502 MES 1,00 RABD11

r-?.
1.8,1 SINAPI 88489 M2 412,00 RA14,65 BDI 1

1.8.2 SINAPI 88497 9.340,04 RAM2 412,00 18,14' BDM 22,67

[Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada,Encargos sociais:

lObservaçôes:

PMv3,13
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N»OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVAVOVÚ MUCINHA0

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
BDi 3

0,00%

município/UF

olsÃO PEDRO DOS CRENTES
BDI 2

0,00%

BDI 1

24,98%

O
cc
D
u
cc

Preço TotalCusto Unitário

(sem BOI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade

(R$)(%)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP -100% Repasse: CP ● 100% Contrapartida: OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA.-074640S9360 MACHADO SILVA:07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT:

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
sábado, 0 de janeiro de 1900
Data 0
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CAÊXA CFF ● CRONOGRAMA FiSICO-FiNANCEIRO
OGU

Grau de Sigilo

«PU8UCO

N" OPERAÇAO N‘ TGOV PROPONENTE TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APEUOO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVO MUCINHA
DESCRIÇÃO DO LOTE

0 0

1 7 3 4 S 126 7 9 10 11

Item Oescrigíio Parcelas:Valor (R$)
OT/25 08125 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 03/26 04/26 05/26 06/2602/26

● 283616 É : >47% I 68.91% I 14.18% . ■
11803(1% ri

% Penoflo

SERVIÇOS PRBJWtARES _
13-' '/««mnistwcAooaobrã " '
1.1 oemoiicaosatbíbo

1S.3S13S
■71,045,92'

% Período
'/» Período

27.85936 % Período
14. CONSTRUÇÃO CONVaClOWAL
13, CCSER^RA METAUCA
Í4- 'Imtcrws ""
1,7.~ 66fo060BRA
1,8, PPmiRAS :

JCiZEZ»180.406,12 1o Período

IKEünikai
aHuEiZll

69,429.Sé
  ATST.Ôé'

% PeflOOo
% PerioOo

*. ,● ' jf44,190.97 1. Perisdo
i&6a8.7e Io Período

- 2034%) , 6.47%i S9,11%| 14,1B%Í ’Total: R$430.756.32
Rodasse

(ipiKr^rS^ ;6Ü9^-27'i’W-S59^.l »4 624.76 í ,61374,73 ]

~e'7ri8T37'r~2T.»5»j» í jtSÃãATt j '6ÍA74.T3T~''
28.7i>i

67J9737 |:11S086,Ò'I SOeígl^J'4^756.32

lt.19737 I 1164l»jÕ j 369.68138 | mTMJ2 J

izaiGzsiüi-i:Perfodo:
Outros

tnvatfmmlc
rrr

Repasso
, ii:AcumUado:

_  Outros
InvaiUnwnto

Adminislraçâo Loca
T

UDurcuic mHiKi
Mtowoc
SllVA.e7<«4e59360

oulLX●Mn>l^cl<lO
WACmco
9lVM17*Ml>MUllSAP PEDRO DOS CRENTES

Local ResDonsável T4crrico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU; 1122173040
ART/RRT:

saftniio. 0 ce itineiro ds 1900
Data

l :xj

oo
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CAISINAPI - Composição de Encargos Sociais

VIGÊNCIAA PARTIR DE 12/2Ó23MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

SEM DESONERAÇÃOCOM DBONERAÇÃO

DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTAMENSALiSTAHORISTACODIGO

%%%%
GRUPO A

Al jlNSS 20,00%20,00%0,00%0,00%

1,50% 1,50%1,50% 1,50% ●A2 SES!

1,00%1,00%1,00% 1,00%SENAIA3

0,20%0,20% 0,20%0,20%A4 INCRA

0,60%0,60% 0,60%0,60%A5 SEBRAE

2,50% i 2,50%A6 Salário EduP^p 2,50% 2,50%4-
3,00%3,00% 3,00%Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00%A7

:● 8,00% ,.j 8,00%8,00%iA8 FGTS

0,00% 0,00%0,00% 0,00%A9 SECONCI*4

36,80% . 36,80%A Total 16,80% 16,80% t

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado Nao incide Não incide17,89% 17,89%
B2 Feriados Não incide ● 3,95% | Não incide3,95%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%
B4 138 Salário 11,03% 8,33% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0^74% 0,56% . . 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% Não incide 1,59% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,08%0,10%
Férias GozadasB9 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%

BIO Salário Maternidade 0,03% 0,04% 0,03%
B  [ Total 48,43% 18,88% 48,43% 18,88%

GRUPO C

4,58% { 3,46%
0,11% 0,08%

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% , . 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82% 2,41% 1,82%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%
C 9,22% J_ 6,96%Total 9,22% ] 6,96%

GRUPO D
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17% 17,82% 6,95%

Reincidência de Grupo A sobfêTkviso Prévio
D2 jTrabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,38% 0,29% 0,41% 0,31%

I

D Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26%
TOTAL(A+B+C+0) 82,97% 46,10% 112,68% 69,90%

fonte; Informação Dias de Chuva - INMET



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

/CO' p
CL 7i\

5  íí
'V

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente à Contratação de pessoa jurídica para

reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme especificações estabelecidas no termo de referência em anexo.

São Pedro dos Crentes - MA. 10 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaà, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
E-mail: pmsp@hotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

^ . Oo
TERMO DE AUTUACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2025

AOS 10 (DEZ) DIAS DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025 (DOIS MIL E

VINTE E CINCO), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2025, TENDO POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA VOVÓ MUCINHA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO

O PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ERILENE SILVA PEREIRA,

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

ERIL A PEREIRA

MEMBRO DA CÒM^SÂO DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, S/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES p
CNPJ n'’01.577.844/0001-62 rs C, X

PORTARIA N" 040/2025.

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federai 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem
como a Lei Federal n° 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1” Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores
e respectivas funções, a saber:

I — SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n° 816 — Agente de Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 - Membra da equipe
de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n° 1 143 — Membra da equipe de apoio;

Art. 2° Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencial ou eletrônico, o Agente
de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na forma prevista no
art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4° A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão,
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

no

Art. 5° A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados e coordenados pela
Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reíroagindo seus efeitos ao dia 6 de
Janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230653 porftOMULOCOSTA
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma dig
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 13 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo

efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,

portador(a) do CPF sob o n^ 934.367.183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicação.
Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®,
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de ianfii

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

p25.
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Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

m
z

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

i=>Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025. yj

WS^RDOSOPublicado por: ANE CAR..^^^ _
Código identificador: /D491c24f)fel5^/çeoec0^d^a20060b

O
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N8 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.9 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências... O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n9 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

RESOLVE: Art. 19 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

Art. 19 - DESIGNAR á Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

Membra da equipe de apoio;

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n® 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Art, 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.9 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

CERTIFICADO DlGITALMEHTE www.famem.org.br 196/217,E COM CARIMBO D6 TEMPO
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esclarecer explicitamente que se trata de revisão geral anual prevista
no art. 37. X, da Constituição Federal.
Art. 42 - Fica concedido 0 pagamento do 13® subsídio anual aos
vereadores, no valor fixado no artigo 1® desta Lei.

Alt, 52 As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 62 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025.
Art. 72. Revogam-se as disposições em contrário.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0blfl8c0ae97acd60c80c936daeal9cl

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA,

09 de agosto de 2024.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

Accioly Cardoso Lima e Silva
PrefeitoLEI N2 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

LEI N2 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

Publicado por: LEA

Código identificador: e728d420898e6Ò^^9^
"FIXA O SUBSÍDIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOS

PODERES, EXECUTIVO E LEGISLATIVO PARA O PERÍODO DE 2025
A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

LEI N2 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando 0 disposto nos Arts. 165, §5®; 167, inciso V da

Constituição Federal; e na Lei n® 14.399, de 8 de juiho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

LEI N2 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E REENQUADRAMENTO DOS SEUS ATUAIS
OCUPANTES NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS/MA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Art. 19 Os subsídios dos agentes políticos municipais para 0 período de
2025 a 2028, observado os 37, XI da Constituição Federal, e nos termos
do art. 19, inciso III e art. 22, da Lei Orgânica, de acordo com os
respectivos cargos, com vigência a partir de 1® (primeiro) de janeiro de
2025, ficam fixados em;

I - Prefeito Municipal, no valor mensal de R$ 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais):

II - Vice-Prefeito, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais);
iil - Secretário Municipal, Assessor Jurídico II  e agentes públicos
equiparados a Secretário, no valor mensal de R5 7.000,00 (sete mil
reais);

IV - Vereador perceberá mensalmente, R$ 8,100,00 (oito mil e cem
reais):

§ 19 O total da remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 0
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII,
da Constituição Federal).
§ 29 O subsídio individual do vereador ficará limitado ao percentual
estabelecido no art. 29, VI, da Constituição Federal em relação ao
subsídio de Deputado Estadual, de acordo com a população do
Município.

§ 39 0 detentor do cargo de vice-prefeito, no exercício de outro cargo
ou função na administração direta ou indireta do Município, deverá
optar entre 0 subsídio fixado no inciso II do caput deste artigo e o
subsídio ou vencimento do outro cargo, vedada qualquer forma de
acumulação.

Art. 29 A cada período de 12 (doze) meses, é assegurado aos agentes
políticos municipais descanso anual remunerado de 30 (trinta) dias,
sem prejuízo do direito ao recebimento base no valor do subsídio

mensal, acrescido de 1/3 (um terço) do valor, consoante 0 disposto no
art. 7®, XVII da Constituição da República e no art. 19, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal.
Art. 39 É assegurado reajuste anual dos subsídios no mesmo índice e
no mesmo percentual da revisão geral anual concedida a todos os
servidores públicos municipais, conforme previsto no art. 37, X, da
Constituição Federal, devendo ser observados os seguintes requisitos:
I - Para concessão do reajuste anual, 0 percentual não pode ser
superior aos índices de inflação oficial (perda de poder aquisitivo da
moeda). CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS/MA.

II - A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na lei que
fixar a revisão geral anual aos servidores;

III - A lei que estabelecer a revisão geral anual aos servidores deve

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando 0 disposto nos Arts, 165, §5®; 167, inciso V da

Constituição Federal; e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 12 - Fica extinto 0 cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, disposto
na Lei Municipal n® 230/2022:
Art. 29 ● Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
que possuírem a habilitação profissional exigida, serão reenquadrados
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, passando a receber todas as
vantagens financeiras deste cargo, com efeitos a partir da aprovação
da Lei;

Art. 39 . É condição prévia e obrigatória para 0 enquadramento e
nomeação no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que 0 servidor já
integrante da Administração Pública investido no Cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, haja concluído 0 correspondente Curso de Técnico de
Enfermagem e tenha obtido 0 registro no Conselho Regional de
Enfermagem - COREN/MA;

Art. 49 . Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante 0
reenquadramento, 0 tempo de serviço efetivamente prestado pelo
servidor ocupante do cargo extinto.
Art. 52 - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais
provirão das dotações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme
classificações orçamentárias discriminadas abaixo:

ORGAO: FMS - SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10
SUB FUNÇÃO: 301
PEOGRAMA: 0210

PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2.033

10.301.0210.2-033 - Manutenção e Custeio das Ações Primárias do
Serviço Públicos em Saúde
NATUREZA DA DESPESA

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
3.500.000,00

FONTE DO RECURSO

621 200.000,00

i www.famem.org.brI 197/217COM CARIMBO DE TEMPO
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oMemorando 95/2025

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n" 122/2025

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para
solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de pessoa jurídica para reforma e

ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes

- MA, com valor total de despesas estimada de R$ 427.292,34 (quatro centos e vinte
sete mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos), para o exercício
fiscal de 2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de novembro de 2025

SemaiaVda SnVa Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: cnlsaopedrodoscrentes@hotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Diretoria de Contabilidade

São Pedro dos Crentes, 11 de novembro de 2025.

Semaías da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 122/2025

Em atenção a consulta formulada
de dotação orçamentária destinada
Especializada

por esta CPL sobre a existência
a Contratação de Empresa
- servjços de Reforma e

GiTi São Pedro dos Crentes
0 seguinte enquadramento técnico.

^  para execução dos
ampliação da Escola Vovó Mucinha
- MA, venho informar '

Í2%~61 M03 MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
«colares ' Ampliação e Reforma de unidades
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

;; ^ desenvolvimento do ensino
«cocares ' Construção, Ampliação e Reforma de unidades

08

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Valor Estimativo: 430.756,32

Atenclosamente,

Walbací Souza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA

(-I X



o

2 Fls.O^*^
73
rvESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEW
AVENIDA CANAÃ - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62 \<y

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

nnciso IL Art. 16, Lei Complementar n” 101/2000)

1.1. OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola

Vovó Mucinha. localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 10 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAA - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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SAO PEDROESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

DOS Cít£NT£S

0,

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO m 121/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses conforme cronograma do projeto

básico , contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontrataçào

3.1. Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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i  mEDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 121/2025

Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4, É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

0 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av-Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ MiMinrtm iâ*PfK$9Âi M

5AO PEDRO
DOS CRSNTiS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

o

Item 6. Fiscalização Técnica

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art.

117. § 1 ® e Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022. art.

22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fms de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n®

11.246, de 2022, art. 21, VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao fina! de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, 0 Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

6.2, Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n“ 11.246. de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará 0 recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n’’ 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove 0 cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n“ 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido 0 recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, 0 objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2,7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei rf 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21. VIII,

Decreto nM 1.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

00 PêifUriM ÈÊijHKtHU. M

SAO PEDRO
l>OSCRlNT£S

p. ̂A■
I  ÍEDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 009/2025 (|

PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçab'€-gestãa

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Item lO.Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei rf 14.133, de 2021.

6.9. Para fi ns de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.5.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fi scal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 0 contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 0 recebimento de
seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, 0 contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17, O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n*’ 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre 0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

\S>

2

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item IS.Critérios de aceitabilidade de preços

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

0 critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°

14.133/2021);

Item ló.Exígêncías de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Item 17.HabiIitaçâo jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

MEl: Certificado da Condição de

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item 18.Habilitação ílscaf social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Turídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

7.9.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,

de 1° de maio de 1943:

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.QuaIificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e
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>es^óa7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissionaL comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro pennanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos
serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato:

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, emjiayejadò
inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 427.292,34 (quatro centos e vinte sete
mil, duzentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos), conforme planilhas
orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de novembro de 2025.
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CLOVIS«RÕÜEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO- PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA

ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N°
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 28.11.2025

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICA: www.DortaIdecomprasnublicas.com.br

l.DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa Jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes

do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônica https://www.Dortaldecompraspublicas.com.br.
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no
endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



4-1
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ. s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^0WtlTV*Âàmj>ét€$Péi Ot

SAO PEDRO
DOS CfttNTiS

fp. M
MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 010/2025f. «

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 122/2025

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do ai1.
I5da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:nao
ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fíns de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
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legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

o disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
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licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou 0 seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 0 valor final mínimo, caso

estabelecido, e 0 intervalo de que trata 0 subitem acima.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 110 sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado 0 critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou 0 percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 0 órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletrônica, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado:

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
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consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapb^oi
do Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes" para a

recepção dos lances.

●V

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para
divulgação.

disponível no endereço eletrônica

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para 0 fim de aplicar-se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para 0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
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7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
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demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de

02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço llnal superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
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ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente dc Contratação por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de

correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto

Básico/Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I. contados a partir

da ordem de fomecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.I. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo “I” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado

pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma físico-financeiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo

responsável técnico do proponente;

8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em modelo
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próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;

8.7.I.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1, ou o descumprimenlo das diligências

determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados

da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis á realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no

‘"chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate feto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for 0 caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
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de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçamantido Conselhopelo l de

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

Naciona

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica

https://www.portaIdecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
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consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido 0 acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-fmanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 0 licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de
inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nao-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9, HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de íúndação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764. de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títufò^YTf-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;
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9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
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9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:
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9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(Ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa jurídica)

executou serviços de engenharia;

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(Ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser

apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo

estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo lotai responsabilidade por
esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00

HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
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10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecbl

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema

obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,

pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos ternios do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chaf'). ou e-mail, ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL

disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PUBLICAS endereço eletrônicano

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual períddovpór

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei rf 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n° 14.133/2021 ereconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO RE AJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf

licitante/adjudicatário que:

14.133/202K 0

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
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c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 4●

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador.
visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fi nanceiro multilateral
promover inspeção.
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 5 5 parágrafo 1  da Lei n° 14.13 3/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônica https://www.portaIdecompraspublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.
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haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA. poderá revogar este

Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
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terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos

e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,

no horário das 08:00 às 17:00. no mesmo endereço  e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

disponível endereço

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

eletrônicaPUBLICAS no

E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de novembro de 2025.

CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

Cd\>-4TERMO DE REFERÊNCIA ,cr

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Mucinha.
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses conforme cronograma do projeto
básico, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
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Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei rf 14.133, de 2021,  e cada parle responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admilindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117. caput).
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Item 6. Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.6.

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021. art.

117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, H);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imedialamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n*^ 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 23. IV).
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Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhanfèntP e--

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246. de 2022, art. 21. VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias. pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1. a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n*^ 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto rf 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos defmitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII.

Decreto n° 11.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei if 14.133, de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

<y

6.5.

Item lO.Liquídação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7®, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

f)
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

6.12, A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 0 contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 0 recebimento de

seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  0 contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern"^
bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade {art. 59, §3°. da Lei n°
14.133/2021):
Item ló.Exigências de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.3.
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Item 17.Habilitação jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição de7.6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores:

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habílitação físcal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribú^[®’

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,

de 1° de maio de 1943;

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

íf 14.133, de 2021, art. 69, capuí, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e
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7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a^ssoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 Vo

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n“ 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenliaria;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissionah comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reccfeec^^^la

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

o
d''.
o

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será eonvocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 430.756,32 /quatrocentos e trinta mil ,

setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos/, conforme planilhas orçamentárias

do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026. na classificação
abaixo:

12 - FUNDEE - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de novembro de 2025.
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CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS. LAZER

COMUNITÁRIO, COM CAPACIDADE PARA 5 JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA
JOGOS NOTURNOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 7

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

R$ R$
R$ R$

VALOR TOTAL R$

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
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TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GA «u»"' ,
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBAmOEN-S

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. NO *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS.
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*^ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

PORTADOR DO RG

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

E
CPF N

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Á
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°

14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

PESSOA;

, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELOA Alt

. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
0 AAA
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B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

,  POR QUALQUER MEIO OU POR

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° *** NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE.

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N’

LICITAÇÃO;
ANTES DA ADJUDICAÇAO DO OBJETO DA REFERIDA***

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,A Alt

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-
LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO

ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS

ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.
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(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES . ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC
N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021

CONTRATO N“ /20..
Concorrência /20..
Processo Administrativo n°

CONTRATO
ADMINISTRATIVO N“

 /. QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, P

OR

INTERMEDlO DO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, através

, sediada na
o n°

doravante denominada CONTRATANTE, neste

da.

inscrita CNPJ sobno

ato

(nome e função no contratante), e o(a)

, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

representado(a) por

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n‘

, em
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(nome e função no contratado).^^neste ato representado(a) por

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo n‘

disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. .../.

e em observância às

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e IP

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de

, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.engenharia de

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇA UNIDAD QUANTIDAD VALOR

UNITÁRI

VALO

O E E R

TOTAO

L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por

acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,

tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e

parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n®. 14.133/202
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2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese algu
transfigurar o objeto da presente contratação.

la;

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em
aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no
mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-fmanceiro do início do presente instrumento,
tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,
sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos
serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas
inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o
Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços
emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS tart. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (ârL92^)

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

(● )

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VD

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços
explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha
Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE
EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a
CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos
serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor
competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da
execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá
ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato
comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer
títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da
legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6,4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,
falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima
estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação,  pela Contratada, dos
documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,
qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados^^^^

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da

nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes

de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela

CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários

constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro

do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de

mercado seguido pela Administração

6.7.

6.8.

Co

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,

conforme preconiza 0 art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela

CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA

para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

6.12.

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela

CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital

6.13.

Erros ou vícios constatados nas Faturas6.14.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. Vt

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas

referenciais elaboradas com base no SINAPl do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante
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a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da^:^^

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.3.

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE tart. 92. X. XI e XIV1

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93,§2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança
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e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em locâFfíor
ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e
xvm

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar lodo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo

único, da Lei n° 14.133. de 2021:

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. d, da Lei n°

I4.133.de 2021:
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8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas

do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como.

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
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estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com x

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002. com as

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,

conforme artigo 4°, 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de

19/01/2010. nos seguintes termos:

(y

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1.resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas.

8.29.1.
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8.29.4. Para fíns de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de^^

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas-ABNT, ABNT NBRns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,

de 2004.

.o

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de

seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço

de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA

INFRAÇÕES

DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS tart.E

92. XIVl

10.1.

contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução^
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I.Advertência, quando 0 contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da

Lei n° 14.133.de 202n:

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂  4°. da Lei n° 14.133. de 2021);

c 7/

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f“g” e “h’‘ do subitem acima deste

Contrato.bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. í?5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

IV.Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da

parcela inadimplida, até 0 limite de 10 (dez) dias:

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.

da Lei n° 14.133.de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156. ̂7°. da Lei n° 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n^ 14.133.

de 202 n

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156. ̂ 8°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂1°. da Lei n° 14,133.

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 1591.

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

OU de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ^

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei rf 14.133,

de 202 n

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de

2021)

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ̂  163 da Lei rf

14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL rart. 92.
XIX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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11.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações net^^
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo^

137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

'i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA lart. 92.12.

vni)

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas

4.490.51.00 - Obras e Instalações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

âKiWOMA Oê

5AO PEDRO
DOS cmNns

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 010/2025^^ P, M
5  SiPROCESSO ADMINISTRATIVO N® 122/2025

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. IIP

'n'/

uVit'C® '

14.0.

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA-ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei n° 14.133.de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92.81»!

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
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Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

1.

2.

ANEXO V

PROJETO BÁSICO
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INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem como objetivo detalhar os serviços e

intervenções a serem realizados na reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,

situada no município de São Pedro dos Crentes - MA. A obra tem como finalidade
melhorar a infraestrutura escolar, atendendo à crescente demanda por vagas e
proporcionando melhores condições de ensino, aprendizado e convivência para

alunos e profissionais da educação.

A ampliação contempla a construção de uma nova sala de aula, uma sala para
professores com banheiro, além de uma área de banho e trocador infantil, todas

projetadas conforme as normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo conforto

térmico, ventilação adequada e iluminação natural.
Será implantado também um novo refeitório com cantina, planejado para oferecer um

ambiente funcional, higiênico e seguro para o consumo das refeições, contribuindo

diretamente para o bem-estar e a saúde da comunidade escolar.
As intervenções incluirão ainda a adequação das instalações elétricas, a remoção de

duas salas com funções hidrossanitárias e estruturais, além de melhorias nos

acabamentos, na acessibilidade e na segurança do edifício. Com isso. busca-se

garantir que a unidade escolar esteja plenamente conforme as exigências legais,

técnicas e de qualidade, promovendo condições ideais para o pleno desenvolvimento
das atividades educacionais.

1. REALOCAÇAO DE JANELA

Os serviços compreendem a realocaçaõ da janelas existentes nos ambientes indicados

em projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média é de 3.00

m^ por janela. Realocação na parede apontada no projeto

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo

o mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a

ABNTNBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural — blocos cerâmicos).

2. CONSTRUÇÃO DE SALA DE AULA (6,75 m x 5 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula, com

dimensões de 5 m de largura por 6,75 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 41,00 m^.

2



PHI.:! tItURA DL

SAO PEDRO
DOS CRENTES

IVabalho é nossa marca

A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com

fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em
alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3. devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha

metalica. incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado. com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com material

adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento em
pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira

semioca e Janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural
adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

3. CONTRUÇÂO DE SALA PARA PROFESSORES COM
BANHEIRO

A presente etapa compreende a construção convencional de sala de

professores . com dimensões de 4 m de largura por 6m de comprimento, totalizando
uma área aproximada de 24,00 m^. Com banheiro de 1,5 de largura po 2 metro de

comprimento , tendo vaso saniatrio com uma lavatório conforme projeto

3
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A edificação será executada em estrutura convencionai de concreto armado, com

fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no

traço 1:3, devidamente prumadas. niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas
telha metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento

cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com
material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento
em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de

madeira semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação
natural adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. CONTRUÇÃO DE REFEITÓRIO

A presente etapa contempla a construção convencional de um refeitório, com
dimensões de 7,00 m de largura por 10,00 m de comprimento, totalizando uma área

aproximada de 70,00 m^. O ambiente contará com uma porta de vidro medindo 3,00 m
de largura por 2,10 m de altura, proporcionando boa iluminação natural e ventilação.

O refeitório será dividido por uma divisória destinada à distribuição de alimentos,

com dimensões de 2,00 m de largura por 5,00 m de comprimento, de acordo com o

projeto arquitetônico. O espaço contará ainda com bebedouro e lixeiras, conforme

especificado na planta baixa, garantindo funcionalidade, organização e condições
adequadas de higiene.

A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado,

com fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes
serão em alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e

areia no traço 1:3. devidamente prumadas. niveladas e amarradas às estruturas de
concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas
telha metalica, incluindo todas as peças dc fixação, cumeeiras e rufos metálicos.
O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com
material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento
em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.

4
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conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de
madeira semíoca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação

natural adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante

CONSTRUÇÃO DE UM AREA PARA BANHO INFATIL COM TROCADOR

Esta etapa compreende a execução de uma área destinada ao banho infantil,

integrada a um espaço com trocador. projetada para oferecer conforto, segurança e
praticidade no atendimento às crianças. O ambiente será construído conforme as normas

de acessibilidade e higiene, garantindo funcionalidade, ventilação adequada e fácil

manutenção, conforme especificações apresentadas no projeto arquitetônico.

A presente etapa compreende a construção convencional de uma áre destinada

para banho e troca de roupa infantil com 1,88 m de largura com 5,05 metros de

comprimento , totalizando uma área aproximada de 9,4 m^. Com banheiro de 1,5 de

largura po 2 metro de comprimento , tendo vaso saniatrio com uma lavatório

conforme projeto

A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado,

com fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes

serão em alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e

areia no traço 1:3. devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de
concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas

telha metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapíso de concreto simples desempenado, com revestimento

cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com
material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento

em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de

madeira semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação
natural adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas
da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante

5
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1. PISO CONVENCIONAL - ESPESSURA 7 cm

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm, aplicado
sobre lastro compactado de brita n" I ou cascalho rolado, devidamente nivelado e

apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areía:brita). com

resistência mínima de fck = 20 MPa, adensado e desempenado superficialmente para

garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serão previstas juntas de dilatação a cada 3,00 m, para evitar fissuras de retração.

Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de
regularização ou revestimento cerâmico, conforme especificações do ambiente.

A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR

14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de

pisos de concreto).

2. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com

dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas

móveis de vidro liso transparente de 4 mm, montadas em esquadria de alumínio

anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo
“concha", garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da

esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,

fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro

transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as normas da ABNT NBR

10821-2:2017 {Esquadriaspara edificações - Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 {Vidros na construção civil - Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do

deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
funcionamento.

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA
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Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N»OPERAÇÃO N® TRANSFEREGOV PROPONENTE/TOMADOR
SÃO PEDRO DOS CRENTES0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

ESCOLOVA VOVÔ MUCINHA /

Conforme legislação tributária rminiclpal, definir estimaliva de percentual da base de cálculo para  o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respecliva alíquota do ISS (enlre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
Adotado

Administração Central AC 3,00%
Seguro e Garantia SG 1,00%

Risco R 0,97%
Despesas Financeiras DF 0,59%

Lucro L 8,13%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(1-i-AC + S + R + Gi*(l + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme iegisiaçâo tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra comesponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%,

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bmta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES sábado, 0 de janeiro de 1900
DataLocal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO

SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:074640S9360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

GUILHERME

0

 PINHEIRO MACHADO SILVA

PMV3.13 1 /I
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C/kÊJtA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N* TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)

MUNICÍPIO/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

BD11

24,98%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o
lA
EC
3
u

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço TotalPreço Unitário

(com BDI) (RS)
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ■l

{%) (RS)

1HERVICOS preliminares : ■
FORNECIMENTO Ê INSfÁLAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA, AF 03/2022_PS
'locação CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DÈ
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024 
[AI^HISTOi^O DÃ OBRA  “
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRAfLENO (HORISTA)

i MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
_D^OUCJCÒEATÉRÍ«)    1

DÉMÕLÍÇÃÕ DE ALVEÍ^RIÃ DE BLOCO FÜf^DO, DE FORMA MANÜÃl,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_Q9/2023
AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

_ jazida, sem TRANSPORTE)
{TONSTRU^Õ CONVENCIONAL     '
BLÒCOS/TIJOLOS CERÂMICO 6 RÜRÕS NÂ HORIZONTAL 9X14X24
EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM. FCK = 30 MPA, COM USO'
DE FORMAS EM MADEIFtA SERRADA. AF_09/2021  .

..I

■CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPArCÓM USO DE BOMBA -
: LANÇAMENTO, ADENSAMENTOS ACABAMENTO. AF_02/2022 PS _
ÍARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
■MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF 08/2019
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PAFLA VIDROS, COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FIXAÇÃO COM

_ PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024
■  PORTA DE CORRER blÃLÜMiNIO, CÕM DÜAS FOLHAS PARA VIDRO,

; INCLUSO VIDRO USO INCOLOR. FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.
_AF_12/2019

PO‘rTA'DE MADEIRA PARA VERNIZ. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIÁL
80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS ■

_ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2019
JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARi/ VIROLA
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, *60 X 60’, CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =
*10’ CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM

_ GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)
FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM. COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

15.351,35

3.843,15

1.1, ●t

SINAPI1.1.1. 103689 M2 3.00 1.025,00 BDI1 1.281,05 RA

SINAPI1.1.2. 105009 M 110.00 83,71 BD11 104,62 11.508,20 RA

r1,2. 7^M6,92
30.212,00
41.633,92

SINAPI-I1.2,1.
1.2.2.

2707
94295

H 116,22 i BDM
8.326.12 : BD11

208,00
4,00 '

145,25
10,408,48

RA
SINAPI MES RA

1EIZ.14. ^4(59^
1.3.1. SINAPI 97622 M2 200,00 61,97 BD11 77,45 15.490,00 RA

SINAPI-I1.3,2. 368 M3 196,00 50,50 BDI 1 63,11 12.369,56 RA

1.4. 180.408.12
SINAPI M21.4.1. 103322 412,00 61,19

235,12

BDÍ1 76,48 31.509,76 RA

SINAPI1.4.2. 97102 M2 24,00 BDI 1 293,85 7.052,40 RA

SINAPI1.4.3. 103672 M3 32,00 738,94 BDI1 923,53 29.552,96 RA

SINAPI 87289 M31.4.4. 123,00 597,90 BDI1 747,26 91.912,98 RA

SINAPI1.4.5. 94570 M2 BD113,00 364,78 455,90 1.367,70 RA

SINAPI1.4,6. 100702 M2 1,00 470,66 BDI 1 588,23 588,23 RA

SINAPI1.4,7. 91011 UN 3.00 502,17 BD11 627,61 1.882,83 RA

SINAPI-I1.4.8. 40662 UN 1.00 BDI 1216,40 270,46 27

SINAPI-I M21.4.9. 36225 420,00 31,00 BDI 1 38,74 16.:

PMv3.13



c CAÊJTA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N“ OPÊ N“OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

qIsÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÒ MUCINHA
0 0

LOCAL
SAP LL

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

12-24 (N DES.i
MUNICÍPIO/UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI3

0.00%
BO11

24,98%

BDI2
000%

O
1/1
cc
3
U

s

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Ite Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(R$)(%)

1^. IC»reRTURA«ETAUCA ^ _T_ZZ TZ
ESTRUTURA TRÊLIÇADA DE COBERTURÂ, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES

. PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA ;

TÈLHÃMESTTO COM tELHA DÈ AÇO/ÁLUMÍNIO E = 0,5 MM, CÕMÁTÉ'2 ^

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019   '

CÃLHA EM CHAPA DE ÁÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, ’ i
94229 DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL i

AF_07/2019

lMÃÍg«M8 ' ' y.  T"'

100776

94213

[BEBEDOURO INDUSTRIAL FRISBEL COLUNA 50LINÒX RA05 220V '
'bebedouro FRISBELsol INX RA05 220V  [
. Üxeira de plástico capacidade 6Ó Lt com tampa ,

QUADRO BRANCO UV MDF CA^ALHO SOFT PRIME 200 X_1_20 CM. ̂alo j _
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXÀ ACOPLADA LOUÇA BRANCA'- i'
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 ' UN

jX 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
: CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1.5 MM*, ANTI-CHAMÁ 450/750 V.

91924 I PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

KG

M2

M

P-001 UN

P-002

P-003
UN

UN

86932

M

AF_03/2023

jiNTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E í
! SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

iMÃOHeOBRA ■■ ^
iSERVElÍTE DE OBRAS C'OM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ÍENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

AJUDANTE DE PINTOR (MENSALÍSTA)

IEPI - família PINTOR - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -  '

COLETADO CAIXA)
[pÍNTURÁS   - - - - - - I

, PÍNTURÁ 'látex ACR!LrCÃ'PREMÍÜMrÃPLICÂÇÂO MANUAL EM'PÁREDES,'

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

EMASSAMENTO C(5m MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS. ÜXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

99ÂZ9.SS

1.5.1. SINAPI 50.463,00BD11 24,03 RA2.100,00 19,23

Foi coi

Siglas d
1.5.2. SINAPI BD11 94,12 13.176,80140,00 75,31 RA

1.5,3. SINAPISÃO PE 5.789,76BDM 180,93 RA32.00 144.77
Local

1.6. a::i:
2.748,31

157,48

489,92

sábado, 1.6.1. Composição BD11 2.748,31 RA1,00 2.199,00

'63,ÕÓ

_196,00'

Data
1.6.2.

1.6.3.
Composição

Cwnposigão

BDM 78,74

244,96
2,00 ̂
2,00 I

RA

BDM RA

1.6.4, SINAPI 793,211,00 BD11 793,21 RA634.67

1.6.5. SINAPI 396.00100,00 3,17 BDI 1 3,96 RA

1.6.6, SINAPI 91978 BDI 1 50,54 202,16 RAUN 4,00 40,44

1.7. 44.190,97

2Í.Í2Í,88

13.045,92

6.162,37

3.463,98

406,82

1.7.1.

1.7.2.

1.7.3,

1.7.4.

SINAPI

^NAPI
SINAPM

S[NÃPI-I

SINAPM

101452

101445

40818

41083

MES BD11

IDM
BDÍ 1

BDlV

4,00 4.225,05

5.2Í9,20

4.922,68

'2.77'l,63

5.280,47

6.522,96

6.152,37

3.463,98

RA

MES RA2,00

MES 1,00 RA

MES 1,00 RA

1.7.5. 43502 MES 1,00 BDM 406,82 RA325,51
T

1J. 16.883.76

7.543,72

í

1.8.1, SINAPI 88489 M2 412,00 14,65 BDI 1 18,31 RA

1.8.2. SINAPI 88497 18,14 , BDI 1 22,67 9.340,04M2 412,00 RA

|Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

lObservações:

lAVN
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PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

«PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N" TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÁO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.t
DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO/ UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
BD11

24,98%

BDI 2

0,00%

BDI 3

P,00%

o
o:
Z>

K

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-m(%)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse; CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVAÍI7464059360 MACHADO SILVA:07«S64059360

GUILHERME PINHEIRO

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT:

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
sábado, 0 de janeiro de 1900
Data 0

r WIU/V.'L

PMV3.13
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CAÊXA CFF ● CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO Grau da Sigilo
mPUBucoOGU

N*OPERAÇAO liPTGOV PROPONENTE TOMADOR
0 SAO PEDRO DOS CRENTES

APEUDO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA

DESCRIÇÃO DO LOTE
0 D

1 2 3 4 5 S 7 8 10 11 12
Itam Descrição Parcelas:Valor (R8)

07J25 08/2S 09125 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26
% Periodo

1.1. BERWCOePreiftlWARCT
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Í3! KMOUCAOEÃTÉiÕ»
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1'^ "^tfÕPgÕ^i

15.351,35 ». Pelodo

71445,82 % Periodo l
1  lOOJMfJ2745945

160405.12
% Periodo
y« Peiioao

5942945 % Perodo
A78T.06 % Periodo

44.190.97 % Periodo
1-8, fWTWAS 15483,75 % Periodo

,,'a»Í4H; a.47Hi

87.19747 ! 27.859.56]

Tolal: RS 430.756,32
Repasse

'CoB&^HJda:Potiodo
Outros:

'Invwtlnieõte: rrr-|',87:15747' 27459.86 1254.^7» I 6Í47«j3'
H: »44K: 25.7116 04216 1004016
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CAI^SINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
C0DI60 DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTAHORISTA MENSALISTA

%% % %
GRUPO A

20,00% 20,00%Al 0,00% 0,00%INSS

1,50% 1,50% 1,50%A2 SE5I 1,50% t

1,00%A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00%

0,20%A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20%

0,60% 0,60% 0,60% 0,60%A5 SEBRAE

2,50% 2,50% 2,50%A6 ● 2.50%i

3,00% 3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

8.00%t 8,00% 8,00% 8,00%A8 FGTS

0,00% 0,00%A9 SECONCI 0,00% 0,00%

Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%A

GRUPOB

Não incideNão incide 17,89%BI Repouso Semanal Remunerado 17,89%

Não incideB2 Feriados 3,95% : Não incide 3,95%

0,64%B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85%

11,03% 8,33%B4 13S Salário 11,03% 8.33%L

0,06% 0,04%B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

Não incide Não incideB7 Dias de Chuvas 1,59% 1,59%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08% 0,10% 0,08%0,10%

Férias Gozadas 9,20% 12,18% 9,20%B9 12,18%

BIO Salário Maternidade 0,04%

48,43%

0,03% 0,04% 0,03%

Total 18,88% 48,43% 18,88%B

GRUPO C

3,46%Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,08% 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%

1,82%C4 ^Depósito Rescisão Sem Justa Causa, 2,41% ■ 1,82% 2,41%

Indenização Adicional 0,39% 0,29%C5 0,39% 0,29%

Total 6,96%C 9,22% : 6,96% 9,22%
GRUPO O

8,14% I 3,17%

0,38% 0,29%

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,82% 6,95%

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio

0,41% 0,31%

D Total 3,46% 18,23% 7,26%8,52%

TOTAL(A+B+C+0) 112,68%46,10% 69,90%82,97%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de novembro de 2025.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 122/2025. do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fmi de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

■' ^ V—

Semaias da'^Silva Morais
Agente de Contratação

Av. Canaâ. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: cplsappedrodosçrenles@gmail.çom

WWW,saopedrodoscrenles.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: Parecer Técnico

Orgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e Ampliação da

Escola Vovó Mucinha, Localizada no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.

Protocolo: 122/2025/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica

MENOR PREÇO GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e

Ampliação da Escola Vovó Mucinha, Localizada no Município de São
Pedro dos Crentes-MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei noi4.133/21. Este
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a
verificação dos requisitos formais para deflagração do processo
administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de
Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de
Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária^:

‘O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento
convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de
atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo
anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na
Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de
condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

‘ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha, 2§ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o
Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÀ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

mais ampla e legítimamelhor contratação decorrente da

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

0 qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Concorrência Eletrônica do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e

Ampliação da Escola Vovó Mucinha, Localizada no Município de São
Pedro dos Crentes-MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
Utteram:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divuigação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a
Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização
da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;
autorização da autoridade competente para realização do certame;
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de
contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,
exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em
epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes
elementos acima mencionados guardam a devida observância às
prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR
GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e Ampliação da
Escola Vovó Mucinha, Localizada no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/^
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das
disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atendera uma série de especificidades, vejamos:
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu
descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 90 0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;

11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

fVide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e
peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, 0 contrato deverá prever, minimamente, 0

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

Sâo Pedro dos Crentes - MA, 11 de novembro de 2025.

c
CELSIVAN DOS SAI^OS JORGE

Procurador-Geral do Município
Portaria no 011/2025

OAB/MA no 13.572
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^  , l:ia 5âEDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 122/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO. PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA
ELETRÔNICA. NOS TERMOS DA LEI N“^ 14.133/2021. DECRETO MUNICIPAL N°
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 28.11.2025

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br

l.DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes
do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, disponível no endereço eletrônica httDs://www.Dortaldecompraspubiicas.coin.br.

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompra$publicas.com.br e mantê-los atualizados Junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
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4.5.2. Que nào atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021:

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:nao
ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias:

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111  e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da
Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
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reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas' na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação dc propostas

e lances e de Julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
0 disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos ein trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.5.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propbsta dcís

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.1 1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de Julgamento por menor preço; e

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

<h

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, Ü^fics ^V

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo. aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento^

consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 0 horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofeita deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para 0 envio de lances na licitação 0 modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS disponível no endereço eletrônica

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para
divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006.
regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitcm
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
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melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exiizidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita:

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
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mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata:

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Mome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de
correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto
Básico/Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,
em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I. contados a partir
da ordem de fornecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.1. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo “f' (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado

pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma físico-financeiro. objeto deste certame, devidamente assinado pelo

responsável técnico do proponente;
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8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDl), em modelo

próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;

8.7.I.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8,7.2.1, ou o descumprimento das diligências

determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Agente de Contratação exigirá que o licitante classiílcado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados
da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.8. A

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.
Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no

‘‘chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for 0 caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. ESPECIALMENTE

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no
endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E  AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS e o e o Cadastrõ^NacTonal

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

Conselho Nacional de Justiçapelo

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. em relação à habilitação jurídica, à regularidade
llscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitação do licitante, exceto'se a
consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de

inabiiitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fns de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br;
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9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização:

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me-diante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.1 l.I. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n® 1 1.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judiciahnente.
na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação.

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

MT MLtlffTíHlA Of

540 PEDRO
DOS CfiENTeS

●^ORÒ>

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 122/2025

social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
flscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores
a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Não Circulatite Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;
Ativo TotalSolvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulayite

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual
conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá
apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.
9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço
de engenharia, conforme segue:
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9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração{òes) de capacidade técnica-operacional. expedido(s) por
pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoajurídica)
executou serviços de engenharia;

'o
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9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaraçao(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser

apresenlado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo

estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital:

9.12.3. Comprovação de capacitação tccnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura especifica para o
Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma
em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
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mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chaf* a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00

HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
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10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

1 1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, ein campo próprio do sistema

obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

1 1.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica f“chaf'), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento iicitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
eletrônica

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PUBLICAS disponível endereçono

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137
da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'
licitante/adjudicatário que:

14.133/2021, o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20. 1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20. 1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

AT frVM UVHKitAl Dé

5AO PEDRO
DOS CK£NT£S

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 122/2025

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador.

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canal, s/n, Centro, Slo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

0^ HtttttTVA M

SAO PEDRO
DOS cpemes

oeDRõ>

A p JvA- 'A
I  I

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 122/2025

promover inspeção.

ESCLARECIMENTtl21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1 °, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília — DF.

22.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  c acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este
Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
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Óbice manifesto e incontornávei, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecoinpraspublicas.coin.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. nos dias úteis,

no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo

administrativo pennanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

disponível

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

eletrônicaendereçoPUBLICAS no

E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de novembro de 2025.

UEIRA DA SILVACLO

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ HttflíJVkA m/HKtftii Cf

SAO PEDRO
DOS atíNTiS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 010/2025 /'^ p ̂ A.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2122/2025 ^ ^OO m

Oo

\>j>

ANEXO 1

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Conlralaçâo de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Vovó Mucinha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes-MA. conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses conforme cronograma do projeto

básico, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e

107 da Lein° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Piano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item I. Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n'

14.133, de 2021.

Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, 0 representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Item 6. Fiscalização Técnica

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI):

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021. art.

117, §l“e Decreto n" 1 1.246, de 2022, art. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022, art.

22. IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 1 1.246, de 2022. art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II. do Decreto n° 11.246. de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

5AO PEDRO
DO £S

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 122/2025

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246. de 2022, art. 23. IV).

Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, !I).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n® 1 1.246.

de 2022, art. 21. VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal. conforme o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21. X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.20.
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro. estiverem executados em sua
totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Ari. 140, 1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contraio

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Arí. 22, X, Decreto n^’ 11.246. de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fíca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventó^ai

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Ari. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, Vlll.

Decreto n° 1 1.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
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6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.5.

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

;o
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

Item lO.Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do aiT. 7°. §2® da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
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da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.
Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem -

bancária para pagamento.

cy

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item IS.Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°

14.133/2021);

Item 16.Exigências de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.3.
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Item 17.Habilitação jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Certificado da Condição deMEI:

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores:

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n° 77. de 18 de

março de 2020.

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

7.10. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764. de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribafános ^

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,

de 1° de maio de 1943:

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

14.133, de 2021, art. 69, capuí, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura: e

n
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7.25. Os documentos referidos acima iimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §U).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual
conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU dajurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá
apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço
de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(Ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por
pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa
jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)
em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)
ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de
possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o
Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconheci^^eS^-firma
entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos
serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato:

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 430.756,32 /quatrocentos e trinta mil ,

setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos/, conforme planilhas orçamentárias

do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 ● MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 1 1 de novembro de 2025.
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Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS. LAZER

COMUNITÁRIO, COM CAPACIDADE PARA 5 JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA

JOGOS NOTURNOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
UNID.

R$ R$

R$ R$

VALOR TOTAL R$
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A EMPRESA: DECLARA QUE: jjfics<y

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E. BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS.
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N“ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÃVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

E. PORTADOR DO RG

CPF N
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA. AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N' , FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA

***
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Alfí^ECONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N’’ ***, POR QUALQUER MEIO OU POR
PESSOA:

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;
,  POR QUALQUER MEIO OU POR

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° *** NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N

LICITAÇÃO;
ANTES DA ADJUDICAÇAO DO OBJETO DA REFERIDA

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

*** NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÃ-
LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3“ DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUÍR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS
ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
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INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGÂTS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006:

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N^^ 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA. EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA. EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n“ 14.133, de V de abril de 2021

CONTRATO N" /20..
Concorrência /20..

Processo Administrativo n°,

CONTRATO

ADMINISTRATIVO N"

 /. QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA,

POR

INTERMÉDIO DO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, através

, sediada na

o n°

doravante denominada CONTRATANTE, neste

da.

inscrita CNPJ sobno

ato

representado(a) por (nome e função no contratante), e o(a)

, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

 (nome e função no contratado).

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'
  em ...

neste ato representado(a) por

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo n'

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

e em observância às
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resoivem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO tart. 92.1 e lít

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de
engenharia de , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação;

ITEM UNIDADESPECIFICAÇA QUANTIDAD VALOR
UNITÁRI

VALO
O E E R

O TOTA
L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por
acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,
tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e
parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202

2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,
transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em
aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer. no
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 122/2025 \y

4 4^7

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos
serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços
emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIin

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRFCO (art. 92. \T

5.1. O valor total da contratação é de R$ (● )
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VD

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha

Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE

EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos

serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor

competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da

execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá

ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato

comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer

títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da

legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,

falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima

estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação,  pela Contratada, dos

documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,

qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da

nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento:

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes

6.7.

6.8.
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de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, peta^^fy

CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários

constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro

do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de

mercado seguido pela Administração

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,

conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela

CONTRATANTE, nos seguintes casos;

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA

para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

6.12. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela
CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital

6.13.

6.14. Erros ou vícios constatados nas Faturas

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92.V)

7,1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento.

7,1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante

a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será7.3.
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ào),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE tart. 92. X. XleXIV^

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certiflcando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
oart. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1 1 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93,§2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e

2mi)

8.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem corno

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente d

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo

único, da Lei n° 14.133. de 2021;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante:

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 1 16. parágrafo único):

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
I4.133.de 2021:

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
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8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a Jornada de trabalho, conforme

categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as
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alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.'^
conforme artigo 4°. §§ 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° I. dc '

19/01/2010. nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. 0 Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1 .resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora‘\ encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.4. Para fms de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

8.29.1.
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m

Normas Técnicas-ABNT, ABNT NBRns. 15.112. 15.113, 15.114, 15.115e 15.116,

de 2004.

8,30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de

seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço

de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso. as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA

INFRAÇÕES

DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.E

92.XIV1

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
4 ^fica

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas^^

seguintes sanções:

1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da

Lei n° 14.133, de 202U:

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ‘'b'\ “c” e “d’“ do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4°, da Lei n° 14.133, de 2020:

10.2.

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e‘*. “f\ “g" e “h” do subitem acima deste

Contrato,bem como nas alíneas “b”, “c”’ e “d’\ que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV.Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por d ia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, supiementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
g9°. da Lein° 14.133. de 202H

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133.
de 2020

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

judicialmenle f^art. 156. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133. de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133.
de 2020:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 1591.

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133.
de 202 n
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10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da '

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de

2021)

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

c
<0/

/

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aiL
XDL)

22.

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiuo

137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.
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11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e muitas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-fínanceiro. hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92.12.

mi)

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026. na classificação
abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92.1111

14.0.

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
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Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(art. 132 da Lei n“ 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lein° 14.133.de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO tart. 92.81°^

16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, $1°. da Lei n° 14,133/21.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE
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Representante lega! do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2.

ANEXO V

PROJETO BÁSICO
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INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem como objetivo detalhar os serviços e
intervenções a serem realizados na reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,

situada no município de São Pedro dos Crentes - MA. A obra tem como finalidade
melhorar a infraestrutura escolar, atendendo à crescente demanda por vagas e

proporcionando melhores condições de ensino, aprendizado e convivência para
alunos e profissionais da educação.

A ampliação contempla a construção de uma nova sala de aula. uma sala para
professores com banheiro, além de uma área de banho e trocador infantil, todas

projetadas conforme as normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo conforto

térmico, ventilação adequada e iluminação natural.

Será implantado também um novo refeitório com cantina, planejado para oferecer um
ambiente funcional, higiênico e seguro para o consumo das refeições, contribuindo

diretamente para o bem-estar e a saúde da comunidade escolar.
As intervenções incluirão ainda a adequação das instalações elétricas, a remoção de
duas salas com funções hidrossanitárias e estruturais, além de melhorias nos

acabamentos, na acessibilidade e na segurança do edifício. Com isso. busca-se

garantir que a unidade escolar esteja plenamente conforme as exigências legais,

técnicas e de qualidade, promovendo condições ideais para o pleno desenvolvimento
das atividades educacionais.

1. REALOCAÇAO DE JANELA

Os serviços compreendem a realocaçaõ da janelas existentes nos ambientes indicados

em projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média é de 3,00

m^ por janela. Realocação na parede apontada no projeto

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3. devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo
0 mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a
ABNTNBR I328I (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estruturai — blocos cerâmicos).

2. CONSTRUÇÃO DE SALA DE AULA (6,75 m x 5 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula, com

dimensões de 5 m de largura por 6,75 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 41,00 m^.

2
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fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão erníç' * ‘ n i ^
alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no\s ^ Zi
traço 1 :3. devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto. ’/

Jjfice

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha
metalíca. incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.
O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado. com revestimento
cerâmico antiderrapante. assentado com argamassa colante e rejuntado com material
adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento em
pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.
conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira
semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural
adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas
da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

3. CONTRUÇÃO DE SALA PARA PROFESSORES COM
BANHEIRO

A presente etapa compreende a construção convencional de sala de
professores . com dimensões de 4 m de largura por 6m de comprimento, totalizando
uma área aproximada de 24,00 m^. Com banheiro de 1,5 de largura po 2 metro de
comprimento .tendo vaso saniatrio com uma lavatório conforme projeto

3
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<>
A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com ^
fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em 4'
alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no

traço 1 :3. devidamente prumadas. niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas
telha metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeíras e rufos metálicos.

O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com

material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento

em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de

madeira semíoca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação
natural adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. CONTRUÇÃO DE REFEITÓRIO

A presente etapa contempla a construção convencional de um refeitório, com

dimensões de 7,00 m de largura por 10,00 m de comprimento, totalizando uma área

aproximada de 70,00 m^. O ambiente contará com uma porta de vidro medindo 3,00 m

de largura por 2,10 m de altura, proporcionando boa iluminação natural e ventilação.

O refeitório será dividido por uma divisória destinada à distribuição de alimentos,

com dimensões de 2,00 m de largura por 5,00 m de comprimento, de acordo com o
projeto arquitetônico. O espaço contará ainda com bebedouro e lixeiras, conforme

especificado na planta baixa, garantindo funcionalidade, organização e condições
adequadas de higiene.

A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado,

com fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes
serão em alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e

areia no traço 1:3. devidamente prumadas. niveladas e amarradas às estruturas de
concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas
telha metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeíras e rufos metálicos.
O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento

cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com
material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento
em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.

4
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)£DR0^conforme especificação do projeto. o

' p, W'- o■fl
As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de 5

madeira semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação
natural adequadas.

sy

mz
*T,

<0/

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas
da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante

CONSTRUÇÃO DE UM AREA PARA BANHO INFATIL COM TROCADOR

Esta etapa compreende a execução de uma área destinada ao banho infantil,
integrada a um espaço com trocador, projetada para oferecer conforto, segurança e
praticidade no atendimento às crianças. O ambiente será construído conforme as normas
de acessibilidade e higiene, garantindo funcionalidade, ventilação adequada e fácil
manutenção, conforme especificações apresentadas no projeto arquitetônico.

A presente etapa compreende a construção convencional de uma áre destinada
para banho e troca de roupa infantil com 1,88 m de largura com 5,05 metros de
comprimento , totalizando uma área aproximada de 9,4 m^. Com banheiro de 1,5 de
largura po 2 metro de comprimento , tendo vaso saniatrio com uma lavatório
conforme projeto

A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado,
com fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes
serão em alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e
areia no traço ! :3. devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de
concreto.
A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas
telha metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.
O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado, com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com
material adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento
em pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.
conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de
madeira semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação
natural adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas
da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante

5
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1. PISO CONVENCIONAL-ESPESSURA 7 cm

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm, aplicado

sobre lastro compactado de brita n" 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelado e
apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areía:brita), com

resistência mínima de fck = 20 MPa, adensado e desempenado superficialmente para
garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serão previstas juntas de dílatação a cada 3,00 m, para evitar fissuras de retração.

Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de

regularização ou revestimento cerâmico, conforme especificações do ambiente.
A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR
14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de
pisos de concreto).

2. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com

dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas
móveis de vidro liso transparente de 4 mm, montadas em esquadria de alumínio
anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo
“concha’*, garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da

esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,

fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro
transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as normas da ABNT NBR

10821-2:2017 {Esquadrias para edificações — Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 {Vidros na construção civil - Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do

deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
funcionamento.

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA;074640S9360 MACHADO SILVA:07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA- 1122173040-MA
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ANEXO PRANCHA SALAS PARA DEMOLIR

7



PRHÍ fcl rUHA DE

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Trabalho é nossa marca
O

W\ o
73
jn

ANEXO PRANCHA SALA ALUNOS

1

A

-â: ♦ ♦
♦ ♦

TT 7

*
. . i

4

0*7-
Ciy

r'

:\
u

[l

l
01

8



PRI-rtnURA DE

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Trabalho é nossa marca

ANEXO PRANCHA REFEITORIO
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ANEXO PRANCHA SALA DOS PROFESSORE
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ANEXO PRANCHA PLANTA BAIXA
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CAt^A Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N"OPERAÇÃO PROPONENTE/TOMADOR
SÃO PEDRO DOS CRENTES

N® TRANSFEREGOV
0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

ESCOLOVA VOVÔ MUCINHA /

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquola do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
Adotado

3,00%Administração Central AC

SG 1,00%Seguro e Garantia

0,97%Risco R

Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro L 8,13%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS Q,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12,546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
IUAC + S + R + G)*{l+DF)*(l+i)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a
respectiva aliquola de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento toi SEM
Desoneração, e que esta é a attemaliva mais adequada para a Administração Pública.

Observações'

SÃO PEDRO DOS CRENTES sábado, 0 de janeiro de 19QQ
DataLocal

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVAO7464aS9360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA;07464059360

Responsável Técnico
Nome;
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

GUILHERME

0

 PINHEIRO MACHADO SILVA
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C/kÊJtA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N° OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

MUNICÍPIO/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

BD11

24,98%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

DATA BASE

12-24 (N DES,)

o
cc
3u
s

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço TotalPreço Unitário
(com BDI) (RS)

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ●1-(%) (RS)

I 77S 71 «j'í.? Ir1.1. 15.351,35

3.843.15

jSER^OS PRELIMINARES
.fòrnècímentó é i'nstalãçâò de placa de' òb^ com chapa
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022 PS
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE

TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024   _
jA^MSTOAÇAp DA OB^ _  '
ENGENHEIRO CÍVÍL DÊ ÕBRÂ PLENO (HÒRÍSTA)
MESTRE DE ÒBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
iI«ilOUCÃOEAlBtRO
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DÊ BLOCO FURADO, DÊ FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA. SEM TRANSPORTE)

TliroNSTOWÇAOÇpNVSiaONAL __ _
BLOCOSiriJÕLOS CÊRAMICÕ 6 RÜRÒS NÃ HORIZONTAL 9X14X24
EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO'
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF„02/2022_PS
ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5;7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
AF_08/2019
JANELA DE ALUMInIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR Ê CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J1/2024
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR. FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR,
AF_12/2019
PO”rTA de MADEIRA PARA VERNIZ. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA).
80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
JANELA BASCULAhfTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, *60 X 60", CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =
*10* CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)

' FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM. ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM. COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

SINAPI M2 3,00 BDM1.1.1. 103689 1.025,00 1.281,05 RA

SINAPI M BD111.1.2. 105009 110,00 83,71 104,62 11.508,20 RA

:_j.nIA
30,212,00
41.633,92

SINAPU
SINAPI

H BDI11.2.1.
1.2.2.

2707
94295

208,00 116.22
8.328,12

145,25
10.408,48

RA
MES BD114.00 RA

^.85^5614.

1.3.1. SINAPI 97622 M2 200.00 61,97 BD11 77,45 15.490,00 RA

SINAPI-I M3 196,00 50,50 I BD11 63,111.3.2. 368 12.369,56 RA

180408,1214.
61,19 BDI1

235,12 ' BD11

SINAPI 1 103322 M2 412,00

24,00

76,48

293,85

31.509,761.4.1. RA

SINAPI 97102 M2 7.052,401.4.2. RA

SINAPI 103672 M3 32,00 738.94 BDI1 923,53 29.552,961.4.3. RA

SINAPI M3 BDM1.4.4. 87289 123,00 597,90 747,26 91.912,98 RA

SINAPI M2 3,00 364,78 BDM 455,901.4,5. 94570 1.367,70 RA

M2 BDMSINAPI 100702 1,00 470,66 588,23 588,231.4.6. RA

UN 3,00 BD111.4.7. SINAPI 91011 502,17 627,61 1.882,83 RA

-O

UN BDMSINAPM 40662 1,00 216,401.4.8. RA

SINAPW M2 420.00 31,00 BD111.4.9. 36225

PMv3.13
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CJU^/k PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBÜCO

N» OPERAÇÃO N"TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO/UF

0 SÁQ PEDRO DOS CRENTES
BD11

24,98%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o
1/1
0-
3
u

c

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço TotalPreço Unitário

(com BDI) (RS)
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-

{%) (RS)

iS, ÍCOBERTURAliErAU»

ESTRUTURA TREUÇADA DE COBERTÜ^, TIPO ARCO, COM LIGÃÇ(5eS
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_Q1/2020_PSA _
TÈLi^MENTb COM TELHA DE AÇO/ÃLÜmINIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2

.ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
ICALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

94229 DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
  AF 07/2019

"Thwírws    “TT

100776

94213

:zz
IBEBEDÕÜRO INDUSTRIAL FRISBEL COLUNA 50l INÕX fCÁOS^OV

BEBEDOURO FRÍSBEL 50L INX RA05 220V

P-002 ! Lixeira de plástico capacidade 60 Lt com tampa

P-001

P-003 ÍQUADRQ BRANCO UV MDF CARVALHO SOFT PRIME 200 X 120 CM, Stalo

■jVASO SANITÁRIO’SIFONÁDÒ COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0^1/2020
iCABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, V.5 MM" ANTI-CHAMA 450/750 V,

91924 iPARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

86932

;AF_03/2023 _ _
'INTERRUPTOR INTERMEDÍÃRÍÒ (í MÓDULO), 10A/250V. SEM SUPORTE E ‘
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2Q23

Ü

1

i

IIÃODE OBRA   " [
101452 SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENT/^ES

91978

1Ò1445 'PEDREIRÒ COM ENCARGOSOOMPLEMÉNTARÉS
40818 ' ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)
41083

43502

"ajudante DE PÍNTÒR'(MENSALISTA)
'EPI - FAMÍLIA PINTOR - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

I  99AÍBM

SINAPI1.5.1, KG 2.100,00 BD1119,23 24,03 50.463,00 RA

1.5.2. SINAPI M2 BD11140,00 75,31 94,12 13.176,80 RA

I
SINAPI1.5.3. M 32,00 BD11 180,93 5.789,76144,77 RA

4.7W.06
Composição1.6.1. UN BDM1,00 : 2.199,00 2,748,31

78,74
244,96

2.748,31

157,48
489,92

RA

Composição
i  Composição

1.6.2,
1.6.3.

UN 2,00 63^00
196,00

BD11 RA
UN BD112,00 RA

1.6,4. SINAPI UN BD111,00 634,67 793,21 793,21 RA

1.6.5. SINAPI M 100,00 3.17 BDI 1 3,96 396,00 RA

SINAPI1.6.6. UN 4,00 40,44 BDI 1 50,54 202,16 RA

1.7. 44.190^
21.121.88
13.045.92
6.152.37
3.463.98

StNAPI
SINAPI

SíNAPÍ-l
SINAPI-I

1.7,1.
1.7.2.
1.7,3.
1.7,4.

MES 4.225,05 i BDI 1
'5.219,261 BDI 1
4.W2.68 ; BD11
2.77Í,63l 'BDli

4,00
2,00 ’

5.280.47
6.522,96
6.152,37
3.463,98

RA
MES RA

I PINTURAS
PÍNTUF^ LÁTEX ACRÍLICA PREMÍUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES.
duas DEMÃOS. AF 04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS

.DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL AF_04/2023

MES 1,00 RA
MES 1.00 RA

SINAPI-I1,7.6. MES 1,00 325.51 : BD11 406,82 406.82 RA
r T1.8. 16.883,76

SINAPI1.8.1. 88489 M2 412,00 14,65 ; BDI 1 18,31 7.543.72 RA

SINAPI1.8.2. 88497 M2 412,00 18,14; BDI1 22,67 9.340,04 RA

MU/V.d
[Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

I Observações;

PMv3.13
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caíx:jk PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N” OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ESCOLOVA VOVÓ MUCINHA0

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (N DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO/UF

0 SÃO PEDRO DOS CRENTES
BOI 1

24,98%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o
K
z>
u

q:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (R$)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros,

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA;07464059360 MACHADO SILVAfi74640S9360
SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT:

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
sábado, 0 de janeiro de 1900
Data 0

PMV3.13 3/3
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))

CFF ● CRONOGRAMA FlS(CO-FINANCEIRO Grau de Sigilo
tPUBUCO06U

N*OPERAÇAO N*TGOV PROPONENTE TOMADOR
0 SAO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO EMPREENDIMENTO
ESCOLOVA VOV6 MOCINKA

DESCRIÇÃO DO LOTE
0 0

1 2 3 4 S 6 7 S i 10 1211
Parcelas:Item Descrição Valor <R$|

07>2S Ot/25 0»2S ta25 11/25 12/25 01/26 02126 03/26 04/26 06/2605/26
r% Poriodo

1.1. SER^^COSraHMNARES
I.2. ADMMSTOACAODAOBRA

<»4aiCAOEATERRO
IA COWSmiCAO CONVENCIONAI
I.S. ccasFnijrôkMETAueA

is.351.as
T1J4SJ2

27359^
16a408.12

% Peiiodo.
S Peiiodo
% Peilodo
S Peiiodo

W42»38 % Período
U. WTBW3
1.7. MtoDeóai^
r,8. ~TO?rÍJRAS ~

6.T87J8
44.190
íej^TB

% Peiiodo
% Período
% Peiiodo

: sa.ligT

87.19737 I 27Ara.56 i 25AK4.76 I 8U74J3 I

1A18%j TZ-Total: R$ 430.756,32
Repasse

 CwitnipartMa:
Oulros

ItiwrtiiiiÉflte:Tw.^ati?! PjraiJS ' 2Saj624':rêl ~«lJ743a
,  "»,2416Í,,,».71»Í

Cwitmpartldâ; g7'.'ÍS^,l i15.«ÍM3~|lê9Mi;s9T43D.'^.a'r
Oulros . . . .

«: 6S.8ZK 10D.OOTL

Roj)a

!.I ~iBv>6rimi»iter j iiAosssa iwL66i:a:| «0.756321
Ádinrisliaç8o Local:

Período.

T,Afiunidado;

—íài wzmi

GulLIIEIWE eiNlKtaO
MACH.no
UEVAe74Ma»960

CWlEItME PMiaiHQ
MACHADO
iiLVAe/«w;«9wSAO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT:

sábado, 0 de laneiiode 1900
Data

PMv3.13 1 / 1



CüfSINAPI - Composição de Encargos Sociais

0Ç.DRÒ

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2CLí3

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
C0DI60 DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % %%
GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

1,50%A2 iSES! 1,50% 1,50% 1,50%

1,00% 1,00% 1,00%A3 SENAI 1,00%
A4 ÜNCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

0,60% 0,60%A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

2,50% 1Salário EducaçãoA6 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 ;;fgts ; 8,00% 8.00%L 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

16,80% 16,80%:  A . Total 36,80% 36,80%
GRUPO B

Não incide Não incideBI Repouso Semanal Remunerado 17,89% 17,89%

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

●132 SalárioB4 : 11,03% 8,33% 11,03% 8.33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

Faltas JustificadasB6 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%
Dias de Chuvas Não incide Não incideB7 1,59% 1,59%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%
Férias GozadasB9 12,18% 9,20% 12,18% 9.20%
Salário Maternidade 0,04%BIO 0,03%0,04% 0,03%

B 18,88%Total 48,43% 18,88% 48,43%
GRUPO C

Aviso Prévio IndenizadoCl 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,31% 1,73% 1,31%1,73%
C4 Rescisão Sem Justa Causa ^ 2,41% 1,82% 2,41% 1,82%

Indenização AdicionalC5 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%
C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl 8,14% 3,17% 17,82% 6,95%
de Grupo A sobre Avlip Pcêvip 4

i.Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre AvisoD2 0,41% 0,31%0,38% 0,29% }t Prévio indenizado iD Total 3,46% 18,23% 7,26%8,52%
TOTAl(A-t-B+C+0) 46,10% 112,68% - 69,90%82,97%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

2 5& m

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 010/2025

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA. por

intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n° 040/2025.

datada de 06 de janeiro de 2025, torna público, para o conhecimento de todos os

interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa

ABERTO, Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó

Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA, durante o exercício

financeiro de 2025, com base na Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal rf 004/2024,

com aplicação subsidiária e as demais legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 09hs00min do dia 28 de
novembro de 2025. LOCAL: https://www.portaldecomDrasnublicas.com.br. Para

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e https://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada

na Rua Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em dias úteis, de
OShOOmin às 12h00min das 14h00min ás 17h00min ou através do e-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de novembro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaias da

Pregoeiro Municipal

orais

Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: pmspfgjhotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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□ ÜÍAKiU UHUAL ,
DOS MUNICÍPIOS
&C fVitíX DO UmkHüM)

Aquisição de Materiai Permanente para Atender as Necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA^^P^^k^
Administrativo 095/2025. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n^ 11/2025.
Onde se lê;
R$ 70.644,97 (setenta mil, seiscentos e quarenta  e quatro reais e noventa e sete centavos)
Leia se:
R$ 41.336,83 (quarenta e um mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos)
Onde se lê: 

/●?
,25RD

M'

m

FORNO ELETRICO DE BANCADA TURBO CAPACIDADE DE NO
mínimo 80 LITROS COM AIR CONVERTION.

FISCHER UND 10 R$ 3.256,46 R$ 32.564,6036

Leia se:
FORNO ELETRICO DE BANCADA TURBO CAPACIDADE DE NO
MÍNIMO 80 LITROS COM AIR CONVERTION.

R$ 3.256,46R$ 3.256,46FISCHER 1UND36

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n^ 16.368.156/0001-60, CONTRATADO: AMENA CUMATIZACAO LTDA, CNPJ ns
46.368.367/0001-63. Valor Global: R$ 41.336,83 (quarenta e um mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos). Vigência Iniciai: 20
de outubro de 2025. Vigência Final: 20 de outubro de 2026. ELAINE APARECIDA CICERA DE PAULA FONSECA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. São João do Paraíso - MA, 12 de novembro de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: aflbl0de67457bb34a4148c51c412228

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação
da Escola Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades  e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos,

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de novembro de 2025. Semaias da
Silva Morais - Agente de Contratação.

RESENHA DE CONTRATO Nfi 278/2025/PMSJP. PROCESSO N®
098/2025- PMSJP

RESENHA DE CONTRATO N® 278/2025/PMSJP. PROCESSO N®
098/2025- PMSJP. Concorrência Eietrônica n® 007/2025-CPL, da
Prefeitura Municipal de Sào João do Paraíso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DO PARAÍSO ■ MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ n® 01.597,629/0001-23, e a
empresa NUNES E GAMA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n®
10.793.939/0001-04. BASE LEGAL Lei n® 14.133/2021, e suas
alterações posteriores. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA
ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA;
08 (OITO) meses, a contar da data de assinatura do contrato. VALOR
GLOBAL: R$ 1.972.717,71 (um milhão, novecentos e setenta e
dois mil, setecentos e dezessete reais e setenta  e um
centavos). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA: / CLASSIFICAÇÃO; 26.782.0008.1029 -
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS /
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES / FONTE
DOS RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO/FINiSA. ZAQUEU

JiA SILVA CASTRO. Secretário Municipal de Governo e
.nejamento. São João do Paraíso - MA, 07 de novembro de 2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 78ecf9fcl624edd66d0ced7be676b75c

LEI N® 462/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

PPA PARA ODISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
QUADRIÊNIO 2026-2029 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, Estado de
Maranhão, no uso de suas atribuições legais aprovou e eu, RÔMULO
COSTA ARRUDA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Esta lei institui o Plano Plurianual - PPA para o período de
2026 a 2029 em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1®, da
Constituição Federal.

Art. 2® - O Plano Plurianual - PPA tem como diretrizes:

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 565479ea2c78dd634acf4aa733ea7cbe

I - Promoção da Cidadania Ativa e Valorização da Vida;
II - Realização do Bem-estar e Qualidade de Vida;
III - Projeção de uma Cidade Inovadora e Empreendedora:
IV - Efetivação do Desenvolvimento Econômico: Atuação Regional e
Visão Global.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2025 Art. 3® - Os objetivos estratégicos a serem alcançados pelo Plano
Plurianual - PPA são:

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP; 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® 14.133/2021,
Decreto Municipal n® 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O Edital e
seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

I - Valorizar os educadores da rede municipal de ensino proporcionando
melhorias nas estruturas físicas e equipamentos das escolas e creches:
II - implementar programa multidisciplinar preparatório voltado à
inserção de Jovens no mercado de trabalho;
III - implantar projetos em tempo integral envolvendo conteúdo
curricular básico, outras atividades como reforço escolar, ensino
profissionalizante esporte e cultura;
IV - Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e
profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando os
conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual
sistematizadora do conhecimento de cada geração;
V - Garantir o direito humano à saúde através da promoção de políticas
públicas que efetivem o acesso universal aos serviços e ações em

Data/Hora de Abertura
28/11/2025-09:00 horas.
Menor preço global.

Concorrência Eletrônica n®
010/2025

KBlilliitii
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0
OPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENAJD

AVISO OE LICITAÇÃO 'O D KA ,

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N? 9/202S ;>' I ● * ' O'

LP

IfCTHto MuiiiciiisiíriV

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 6/202S

O MUNICÍPIO DE UMA CAMPOS MA, através da Prefeitura Municipal do Linia
Campos, torna público para o t;onheí.lrrenlo dos Interessados, que fará realizar, sob a
égide da Lei n« 14.133/2021, regulamentaüa pelo Decreto Municipal n® 057, de 04 de
dezembro de 2024 c- suas alterações e demais íegislriçôes aplicáveis à matéria, licitaçSo na
modalidade CONCORRÊNCIA tLEIKÔNICA, sob o n» OOG/2025, do tipo Menor Preço Élobal,
na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por Preço Global, objetivando
a contratação de empresa especializada para execução da Obra de Provisão de Unidades
Habitacionais em Áreas Urbanas do Município de Lima Campos-MA, de acordo com o fcdiial
e Anexos. A sessão será realizada através do Portal de Compras Públicas, pelo endereço
eletrônico vrww.portaldecompraspublicas.com.br. com data de abertura agendada para o
dia 01 de dezembro de 2025 às lOiOObs. (dez horas) horário de Brasília. Ü Edital e seus
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Av. JK, s/n®. Centro, CEP: 65.728-
000, Lima Campos-MA. de 2^ a 6^ feira, no horário das 08:00hs. (oito horas) ás 12:ÚOhs.
(doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.lim3campos.ma.gov.br),
bem como no site www.portaid6compraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone
(0**99) 3646-1112 ou pelo endereço de e-mail: licitacao(®limacampos.ma.gov.br

Decreto ns Oll de 01 ríe janeiro de 2025
Ordenaticra de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbansmo e Trânsito,
conforme art. 3® do Decreto Municipal n* 072, de 09 de Janeiro de 2025

Lima Campos-MA, 11 de novembro de 2025.
LÍSIA WAONA MOREIRA MELO VIEIRA

Secretária Municipal de Administração e finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 5/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 31/2025 - CONCORRÊNCIA FLETRÔNiCA N® S/2025
ASeaetana Municipal de Educação do irtumcípro de Miiador(MA), acoIliendooRelatóno

Conclusivo exarado pela Comissão de üatações, ADJUDICA e HOMOLOGA, o àiieto a Contratação de
Contratação de empresa especializada para construção de creche e escola de educação á^fantll, no
povoado cocos Mirador - MA, TERMO DF COMPROMISSO N“ 958332/Ki24/FNDe/CAIXA, COm
fundamento no Ad 71, inc (V da Lei n« 14.133/2021. Empresa: RIBEIRO â PASSC» LTDA - CNPJ N«
41.385.535/0001-05, sédiado na Rua A-zemda Coronel Trajano Brandão, n«1700. Andar 1, Sala 2,
Centro, Colmas ● MA. CEP 65.690- 000; VALOR TOTAL R$ 5.579.672,26 (Ciríco milhões, quinhentos e
setenta c nove mil. seiscentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos.).

Mirador/MA, 11 de novembro de 2025.
ÊRENILOE CAMPOS EVERTON BEZERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N« 9/2025

A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) (orna público para ronheclmenlo dos
interessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N“
009/7025, do lipo MENOR PREÇO GLOBAL, que lem como objeto: Contratação de empresa pata
Construção de 01 ponte mista no Município de Montes Altos - MA, conforme especificações
constantes no Edital e seus anexos. ABERTURA DA SESSÃO: 09h00min (nove horas) do dia 27 de
novembro de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitamontesaitosma.com.br. O Edital e seus
anexos estão ã disposição dos interessados no site www.montesattosma.gov br,
www.gov.br/pncp ou wvAv.licitamoritesaltosnia.com.br. E sede da Prefeitura Municipal de
Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de RS 25,00 (vime cinco reais) através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, em dias úteis, no horário das 08h ãs 12h.

niPROC. ADMINISTRATIVO N« 559/2025. ORGÃO REALIZADOR: Comis

Contratação. BASE LEGAL: Lei nH 14.133/2021, Lei rit 14./70/2023, iç
08/2024, Decreto Municipal n* 09/2024, Decreto Municipal n? 067/2C

demais legislação vigente.
Contratação de ompresa dc engenharia, para a

ESCOLA ItPO II, no Mimidpio de Santa Helena/MA, conforme condições, especifitaçõei

técnicas, projetos arquitetônicos, estruturais, complementaros e demais documentos
técnicos disponibilizados no processo, ern consonância com o Programa Novo PAC -
Creches e Pré-Escolas de Educação Infantil, contrato dc repasse n* 977970, do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.. quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. lOCAL/SITE: hltps://www.Iicitam3isbrasil.c0m.hr/. DATA:
19/12/2025. HORÁRIO 09;00h (nove horas). O Edital está disponibilizado, na imegra, nos

endereços
hllps://www.santahelena.ma.gov.br//. Quaisquer informações através do lel.; (98)

985990298 / e-mail: pmsh.licita2025i®holmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente
de Contratação - CPC, situado à Praça Jose Sarnev, nS 178 ● Centro, Santa Helena/MA, no
horário das OShOOmin (oito horas) ãs IZhOOmin (doze horas).

Lei ns 12
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Santa Helena - MA, 10 de Novembio de 2025.
ROSINELBA PEREIRA FERREIRA

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 00 PARAÍSO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

CONTRATO NS 710/2025- PMSJP

1. A presente RETIFICAÇÃO e ora levada a efeito, para retificar parcialmente 0
contrato abaixo na modalidade ADESÃO N^ 015/2025  - PMSJP. A Secretaiia Municipal de

Saudo torna publico, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um
equivoco, cabendo as seguintes correções:

Na página 04, no item 8.1.-CLAUSULA OITAVA DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA,
onde se Lè:

Programa: 02 K) - Gestão em Saude Básica

Projeto/Atividade:2031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Leia-sc:

Programa: 0Ü02 - Gestão em Saúde Básica
Projeto/Atividade: 1033 ● AQUISIÇÃO D£ EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE

SAUDE
2. Ficam mantidos os demais termos do contrato. Esta Errata integra 0 contrato

respectivo, para todos os efeitos legais, sendo publicado no Diário Oficial da União.

São João do Paraíso - MA. 5 de novembro de 2025.

MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA
Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO OE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 10/2025

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vové
Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma da lei nv
14.133,'2021, Decreto Municipal nO 004/2024 e demais normas pertinentes M especio,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O Edital e seus Anexos estão

à disposição dos interessados no site www.portaldecompra5publicas.com.br. Portal da
Transparência do município www.saopediodoscrerites.ma.gov.br i; poderá ser .solicitado
pelo G-msil: cplsaopGdrodo5crentes@gmail.com Tipo: Menor preço global. Data o Local da
Abertura: dia 28 de novembro de 2025 ãs 09:00 horas.

Montes Altos - Maranhão, 12 de novembro de 2025
RAIMUNDO LIMA DE MORAES

Secretana Municipal de Infraestrutura, Senáços Públicos e Transporte

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N« 10/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Montos Altos (MA) torna público para conhocimcnlo
dos imetessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N®
010/2025. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto: Contratação de empresa
especializada eni execução de serviços de engenharia para a execução da reforma e ampliação
do CRAS no município de Montes Altos - MA, conforme especificações constantes no Edital e
seus anexos. ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min (quatorze horas) do dia 27 de novembro de
2025. ENDfREÇO EtFTRÔNiCO www.licilamontesaltosiTia.com.br. 0 Edital e seus anexos estão
a disposição dos interessados no site www.montesaltos.ma.gov.br.  www gov.br/pncp ou
www.licitamontesaItosma.ccm.br. E sede da Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA), onde
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 0 pagamento no valor de RS
25,00 (vinte cinco reais) através de Documento do Arrecadação Municipal ● DAM, em dias
uteis, no horário das CSh às 12h.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de novembro de 2025.
SbMAIAS ÜA SILVA MORAIS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DE FÉRRER

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

1* Termo Aditivo ao Contrato n< 170/2024 que entre si celebram, de um lado a Prefeitura
Municipal de São Vicente Férrer, e de outro lado,  a Empresa ANDRADE VARIEDADES E

CONSTRUÇÃO LTDA - EPP. CNPJ ní 08.382.302/0001-83). Objeto: Contratação de empresa

para prestação de serviços de Pavimentação com Iluminação e Cíclovia de Acesso a Praça
da Matriz no Municipio de São Vicente F6rrcr/MA. Amparo Legal: art. 107 da Lei n'
14.133/2021. São Vicente Ferrer/MA, 10 de lunho de 2025. Assinaturas: Adriano Machado

de Freitas: Prefeito Municipal; São Vicente Fêrrer-MA, Joscimar Andrade Prazeres -
Representante Legai

Montes Altos - Maranhão, 12 de novembro de 2025.
SONIA MARIA BARROS PIMENTEL

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEEXTRATO DE TERMO ADITIVO

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 2» ADITIVO AO CONTRATO NS 24/2024 - ADESÃO DE ATA
N» 09/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 09/2025
Contratação de pessoa jurídica especializada em locação de veículos de transporta escolar
para atender as demandas da rede municipal de educação do município de Nina
Rodrigues/MA. CONTRATADA - J. B F TRANSPORTE COLETIVO E TURISMO LTDA. CNPJ:
07.175.717/0001-13. BASE LEGAL: conforme previsão da Lei n? 14.133/2021. O contrato
original não sofrerá reajuste de valores, ficando mantidos os valores contratados
anteriormente. VIGÊNCIA: O presente Aditivo de prorrogação
tera sua validade dc dia 10 de Novembro de 2025 ale 10 c

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

AVISO OE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N< 5/202S-SRP

A Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, torna publico para
conhecimento dos inteiessados que realizará liciittção na modalidade Concorrência Eletrônica,
do tipo menor preço global, que tem como objeto o Registro de preços para contratação de
empresa especializada para realização de serviços de roçagem e poda na zona rural do
município dc Olinda Nova do Maranhão. Data da Abertura: 28/11/2025 às 9:00 horas. De
acordo com as Leis n» 14.133/21 e alterações. Lei Complementar n« 123/2006 e alterações. 0
edital estará disponível no site: www,licitanel.com.br, na página oficial do rnunicipio.
www.Dlindan0va.m3.gov.br, no sistema do TCE/MA/SINC, Portal Nacional de Contratações
Públicas e na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no prédio da Prefeitura
Municipal, localizado na Av. Vitorino Freire, s/n. Centro. Informações adicionais no E-mail;
licl(ac3o@otindano-va.ma.gov br

' de prazo ao Contrato originai
de Março de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO OE CONTRATO N«: 2Ü2S0395. ORIGEM.: CONCORRÊNCIA N* 005-2025-CP.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO. CONTRATADA(O): TEMPSTAR
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: CONCLUSÃO DA CRECHE PRÉ-tSCOLA IIPO 2,
MODELO FNDE, LOCALliAOA NA AVENIDA ROBERTO LEITE, S/N, BAIRRO DA CERÂMICA,
VARGEM GRANDE/MA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N« PAC2 605S/2013.VALOR
TOTAL: R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais). PROGRAMA OE TRABALHO.
Exercido 2025 Atividade 0110.123650027,0.033 Construção, ampliação e refijrma de
escolas de educação infantil. Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações.
Subelememo 4.4.90.S1.99, no valor de RS 990.000,00. VIGÊNCIA: 11 de Novembro do 2025
a 11 de Novembro de 2026. DATA DA ASSINATURA.; 11 de Novembro de 2025. Raimundo
Nonato da Costa - Secretario Municipal de Educação.

AVISO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PijBLICA N« 5/2025 - CPL/PMVG

PROC. ADMINISTRATIVO N« ' 0101.086S6.2025.

Tendo transcorrido regularmente 0 processo licitatório em referência, depois

de cumpridas codas as suas fases legais c administrativas com Fundamentação legal ns

Lei Federal n' 14.133/2021, ADJUDICO 0 procedimento e HOMOLOGO 0 objeto desta
Concorrência Pública, declarando vencedora da licitacão à empresa TEMPSTAR
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n» 15.061.584/0001-82. que ofertou 0 valor
total: RS 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais). Publiqoe-se.

Vargem Grande/MA, 10 de novembro de 2025.
RAIMUNDO NONATO DA COSTA

Secretário Municipal de Educação

Olinda Nova do Maranhão, 11 de novembro de 2025.
ALEXANORO SOUSA CORREIA

Agente de Contratação
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Lista de Licitação
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V Registros por pagina :»Buscar: IGl10 m

Cód.l? Secretaria Objeto ValorModalidade | N°/AnoSeq.

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA I
011/2025

Contratação

de pessoa

jurídica para
reforma e

ampliação da
Escola Pastor

João Jonas,

localizada no

município de
São Pedro dos

Crentes - MA,
conforme c...

365.247,97Secretaria

Municipal De

Educação

676 676 Ações ▼

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA I
010/2025

Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação

de pessoa

jurídica para
reforma e

ampliação da
Escola Vovó

Mucinha,

localizada no

município de
São Pedro dos

Crentes - MA,

conforme

condiç...

430.756,32675 675
Ações ▼

Locação de
imóvel

destinado às

instalações e
funcionamento

de atividades

administrativas

da Secretaria

Municipal de

Educação,no
exercício de

2025.

15.000,0674 INEXIGIBILIDADE [
009/2025

Secretaria

Municipal De

Educação

674 Ações

https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar 1/4



BALSAS - MA OUINTA-FEIRA 13/11/2025 JORNAL

Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho^ a verdade e a vida. Ninguém vem ao Pai, a não ser^^ mint

Sede santos, porque eu sou santo
I Pedro 1:16PROGRAMA

MOMENTO COM DEUS
TubeYQüÍmíí!i Abraçado com Jesus

Geraldo Pereira

CANAL 21
BALSAS PASSA AOU!Das 7:45hr às 8:30hr

Governo promove capacitação sobre manejo do pé em pessoas com diabetes
A Secretaria de Estado da Saúde fSES),

fortalecendo o trabalho de capacitação jujilo

aos municípios, promoveu na última quaila-

teira (5) uma oficina dc qualiftcação sobre o

manejo do pé ein pessoas com diabetes

mellitus e prática dc curativos. A capacitação
aconteceu no ÍEMA de Pindaré e reuniu

^ofíssionais da Atenção Básica.
;rrr!eiro,s e técnicos de enfermagem dos

13 municípios da Unidade Regional dc
Saúde de Santa Inês.

A intenção do poder público estadual é
aprimorar as habilidades e conhecimentos

dos profissionais na área dc feridas c
curativos, de modo a oferecer um

atendimento de alta qualidade e contribuir
para a melhoria da saúde e bern-estar dos

pacientes.

A enfermeira Elane Carvalho ressaltou que a

oficina fa/ parte do Projeto ‘‘Viver Mais”

desenvolvido pelo governo c tem como

finalidade aprimorar ainda mais os

profissionais no manejo para a realização de ^

curativos em indivíduos com pé diabético.

atuação multidisciplinar. para que se possa aviso de LICITAÇ.ÀO. a Comissão de Licitação e

estabelecer um plano terapêutico efetivo, Contratos - CLC. do Município de Sâo Pedro dos Crentes-
NÍA, asisa aos interessados que realizará na sede da
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã, Centro,
CEP 65978-000, Sào Pedro dos Crentes - MA Licitação
na modalidade abaixo discnmioada na fonaa da Lei n°

demais

laborando um plano dc cuidados

individualizado j u n t a m e n t e com

complicações mais graves.

14.133.'2021, Decreto Municipal a” 004/2Q2
Elicison Brandão, enfermeiro no Hospital normas pertinentes a espécie, atendendo à solicitação da

Municipal do mimicípio dc Bela Vista. Secretana Municipal de Educação, o Edital e seu? Anexos

avaliou positivamente a oficina, “Ajuda a ^ disposição dos interessados no s.te,. . - . /- wvuv.Dortaldecomorasoublicas.com.br. Portal da
atualizar conhecimentos c olercccrmos r— .  :  . -

.  . Transparência do nmnicipio
melhores serviços aos pacientes . u-ww.saopedrodoscrentes ma POV br e nodera ser solicitado

pelo e-maii: cplsãppedrQcreiites S'gmail-ççm.completou.
Concorrência Eletrônica n’’ Data-Hora de Abertura
009.2025 28.11/2025 - 09:00 horas.Enfermeira da APS dc Pindaré

“O nosso objetivo c fortalecer o atendimento

HíiS^mimicípios para evitar complicações,
t  -O amputações, e assim melhorar a

qualidade de vida dos pacientes com pé

diabético”, explicou Elane Carvalho.

Dentre a.s complicações da Diabetes Mellitus

estão as lesões nos pés que se tornam
frequentes, causando úlceras, infecções e

gangrena, popularmentc conhecido como Pc
Diabético.

, Clenüsc

Shirlle Cardoso também elogiou a iniciativa.

Temos sempre que prestar o melhor serviço
na atenção básica para prevenir internações c

0 agravamento das doenças”, justificou.

Meaior preço global
Objeto; Coidrataçâo de pessoa jurídica para reforma e
an^liaçâo da Escola Vix.-ó MltCtOllíl localizada no
município de Sào Pedro dos Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e exigéiKias estabelecidas neste
Edital e seus anexos,As pe.s.soas com diabetes devem realizar

anualmcnte uma avaliação, objetivando uma Slo Pedro dos Crentes - MA, 12 de noi^embro de 2025.
Semaias da Sih-a Morais - Agente de Contratação.Por: https://diariosulmaranhense.coni.br/
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELl

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELl

P. M- ‘‘'cí
m

iW,

1 - MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO brasileiro, maior, casado, comunhão parcial, natural da cidàç^dç^ftce
Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, nascido em 04/09/1984, empresário, portador do CPP'n°.
003.557.001-66, e da carteira de Habilitação (CNH) 03027194007, expedida pelo DETRAN (MA) 23/11/2017,
residente e domiciliado na Avenida Bonifácio Pinto Costa n° 127, Bairro Centro, CEP 65.805.000, Fortaleza dos

Nogueiras, Estado do Maranhão, Titular da empresa  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS
EIRELl. com sede e domicilio na Praça 17 de Abril n° 11, bairro Area Avançada, em Fortaleza dos Nogueiras,
Estado do Maranhão, CEP 65.805.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, Sob o NIKE
21600167043, em sessão do dia 30/10/2020, e inscrita no CNPJ sob n° 39.630.316/0001-00, resolve alterar e

consolidar o contrato da empresa Eíreli:

1®. O Objeto Passa a Ser.

4924-8/00 - Transporte escolar
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4313-4/00 - Obras de terrapienagem
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor(Caçamba,
motos, reto escavadeira, moto niveladora, pá carregadeira, etc)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
4120-4/00 - Construção de edifícios
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpezas de sarjetas, fossa sépticas,roço
de praças e calcadas, etc,As atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, As atividades de limpeza
especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores,caldeiras, duíos de ventilação e de
refrigeração de ar,A atividade de limpeza de máquinas industriais, A atividade de limpeza em trens, ônibus,
embarcações, etc.,A atividade de limpeza do interior de tanques marítimos,A atividade de limpeza de garrafas,A
atividade de limpeza de ruas,A atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, outras.atividades de
limpeza não especificadas anteriormente, Os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de
esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outro)
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS ElRELl

A vista da modificação ora ajustadas consolída-se  o contrato social com a seguinte redação:

Clausula Primeira - A Empresa gira sob o nome empresarial de M DOS S COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS ElRELl. com sede e domicilio na Praça 17 de Abril n° 11, bairro Área Avançada, em Fortaleza dos
Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP 65.805.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão

Clausula Segunda - O Capital Social da empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

VALOR EM R$VALORTITULAR

R$ 200.000,00MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO 200.000

R$ 200.000,00TOTAL 200.000

Clausula Terceira - O Objeto é:

4924-8/00 - Transporte escolar
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4313-4/00 - Obras de terraplanagem
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados aníeriormente, sem condutor(Caçamba,
motos, reto escavadeira, moto niveladora, pá carregadeira, etc)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
4120-4/00 - Construção de edifícios
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação

^ 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpezas de sarjetas, fossa sépticas,roço
de praças e calcadas, etc,As atividades de limpeza e de tratamento de piscinas. As atividades de limpeza
especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores,caldeiras, dutos de ventilação e de
refrigeração de ar,A atividade de limpeza de máquinas industriais, A atividade de limpeza em trens, ônibus,
embarcações, etc.,A atividade de limpeza do interior de tanques marítimos,A atividade de limpeza de garrafas,A
atividade de limpeza de ruas,A atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, outras,atividades de
limpeza não especificadas anteriormente. Os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de
esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outro)
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
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Clausula Quarta - O prazo de duração da EMPRESA é por tempo indeterminado.

Clausula Quinta - A Empresa é Administrada pela Titular:

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO brasileiro, maior, casado, comunhão parcial, natural da cidade de Formosa
da Serra Negra, Estado do Maranhão, nascido em 04/09/1984, empresário, portador do CPF n°. 003.557.001-
66, e da carteira de Habilitação (CNH) 03027194007, expedida pelo DETRAN (MA) 23/11/2017, residente e
domiciliado na Avenida Bonifácio Pinto Costa n° 127, Bairro Centro, CEP 65.805.000, Fortaleza dos Nogueiras,
Estado do Maranhão.

Clausula Sexta - O Porte da Empresa é:

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o enquadramento, da empresa como de pequeno porte,
onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado, no inciso II do art. 3° da lei complementar
n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4® do artigo 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto da lei complementar numero
123/2006, a empresa vai utilizar em seu nome empresarial a expressão EPP.

Clausula Sétima - Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o titular da empresa prestara
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, o lucros ou perdas apuradas.

Clausula Oitava - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, O titular deliberar sobre as
contas e designarão adminitrador (es), quando for  o caso.

Cláusula Nona - A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada pelo o titular.

Cláusula Décima - O titular poderá em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - Falecendo ou Interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores, e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse deste titular remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se resolva em
relação ao seu titular, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Segunda - O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está impedida de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar (em) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).
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Cláusulas Décima Terceira - Fica eleito o foro de Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justa e contratada assina o presente instrumento em 01 Via.

Fortaleza dos Nogueiras (Ma), 16 de Julho de 202

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELl consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2021 12:07 SOB N” 20210946580.

PROTOCOLO: 210946580 DE 16/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105121612. CNPJ DA SEDE: 39630316000100.

NIRE: 21600167043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/07/2021.

H DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELlJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGDES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

vw.empresafacll.ma.gov.br

A validade deete documento. impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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1 - MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO brasileiro, maior, solteiro, comunhão parcial, natural da cidade de
Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, nascido em 04/09/1984, empresário, portador do CPF n°.
003.557.001-66, e da carteira de Habilitação (CNH) 03027194007, expedida pelo DETRAN (MA) 23/11/2017,
residente e domiciliado na Avenida Bonifácio Pinto Costa n* 127, Bairro Centro, CEP 65.805.000, Fortaleza dos
Nogueiras, Estado do Maranhão, Titular da empresa  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
com sede e domicilio na Praça 17 de Abril n® 11, bairro Área Avançada, em Fortaleza dos Nogueiras, Estado do
Maranhão, CEP 65.805.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, Sob o NIRE 21600167043,
em sessão do dia 30/10/2020, e inscrita no CNPJ sob n° 39.630.316/0001-00, resolve consolidar o con^^°^
da empresa. ,4" P-

(5
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%

Clausula Primeira - A Empresa gira sob o nome empresarial de M DOS S COELHO TRANSPORTES E
— SERVIÇOS LTDA, com sede e domicilio na Praça 17 de Abril n® 11, bairro Área Avançada, em Fortaleza dos

Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP 65.805.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Clausula Segunda - O Capital Social da empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),

VALOR EM R$VALORTITULAR

R$ 200.000,00MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO 200.000

R$ 200.000,00TOTAL 200.000

Clausula Terceira - O Objeto é:

4924-8/00 - T ransporte escolar
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor(Caçamba,
motos, reto escavadeira, moto niveladora, pá carregadeira, etc)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
4120-4/00 - Construção de edifícios
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
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4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4330-

O ̂ , ̂o\
^ V W\-̂
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4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/03 - Obras de alvenaria §
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8129-0/00 - Atividades de iimpeza não especificadas anteriormente (limpezas de sarjetas, fossa sépticas,roço de
praças e calcadas, etc.As atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, As atividades de limpeza
especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores,caldeiras, dutos de ventilação e de
refrigeração de ar,A atividade de limpeza de máquinas industriais, A atividade de limpeza em trens, ônibus,
embarcações, etc.,A atividade de limpeza do interior de tanques marítimos,A atividade de limpeza de garrafas.A
atividade de limpeza de ruas,A atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, outras,atividades de
limpeza não especificadas anteriormente, Os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de
esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outro)
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

,0)3i

Clausula Quarta - O prazo de duração da EMPRESA é por tempo indeterminado.

Clausula Quinta - A Empresa é Administrada pelo Titular:

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO - brasileiro, maior, solteiro, natural da cidade de Formosa da Serra Negra,
Estado do Maranhão, nascido em 04/09/1984, empresário, portador do CPF n°. 003.557,001-66, e da carteira de
Habilitação (CNH) 03027194007, expedida pelo DETRAN (MA) 23/11/2017, residente e domiciliado na Avenida
Bonifácio Pinto Costa n“ 127, Bairro Centro, CEP 65.805.000, Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,

Clausula Sexta - O Porte da Empresa é:

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o enquadramento, da empresa como de pequeno porte, onde
a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado, no inciso II do art. 3" da lei complementar n° 123
de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do artigo 3“ da mencionada lei. Em atendimento ao disposto da lei complementar numero 123/2006, a empresa
vai utilizar em seu nome empresarial a expressão EPP.

Clausula Sétima - Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o titular da empresa prestara contas
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular, o lucros ou perdas apuradas.

Clausula Oitava - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercido social, O titular deliberar sobre as contas
e designarão adminitrador (es), quando for o caso.

Cláusula Nona - A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada pelo o titular.

Cláusula Décima - O titular poderá em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore'
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Cláusula Décima Primeira - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores, e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste titular remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se resolva em
relação ao seu titular, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Segunda - O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está impedida de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § r, CC/2002).

Cláusulas Décima Terceira - Fica eleito o foro de Balsas, Estado do Maranhão,.
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justa e contratada assina o presente instrumento em 01 Via.

Fortaleza dos Nogueiras (Ma), 13 de Julho de 2023.

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
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Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO00355700166

CERTIFICO O REGISTRO EH 14/07/2023 09:09 SOB N° 20230919235.

PROTOCOLO: 230919235 DE 14/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310464620. CNPJ DA SEDE: 39630316000100.

NIRE: 21600167043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/07/2023.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vww.empresafacil.ma.gov.br

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documente
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Comprovante de Inscriçáa e de Situaçáo Cadastral25/11/2025, 10 31

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

^ORoO

p,«y
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral '2-

o
i2

Cidadão, \y

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

r.uMEBOUt II.SCKIÇÍU
39.630.316/0001430
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTOA

I.lu.o DO ÉSIABBlECIMEMTO iSOVE OE EANTASlil
M S C TRANSPORTES

PORTE
EPP

ÜA ATIVIDADE ECONOMICA PRISCIPA',

49.24>840 - Transporte eecolar

COOlüO È DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES BCONOMICAS SÊCÜWARIAS
33.14-74)1 - Manutenção e reparação de mãquirtas motrítes não.«létricaa
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais
33.14-7-04 ● Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-05 ● Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais
33.14-7-06 ● Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalaç&es térmicas
33.14-7-07 ● Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37,02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-pengosos
41.20-440 - Construção de edifícios
42.11-141 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-142 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12440 - Construção de obras de arte especiais
42.13440 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-943 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42,22-741 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42,92441 - Montagem de estruturas metálicas

CODIGO E DEÍCBIDAÒTjA HAT uHt.>JDR.DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

PC 17 DE ABRIL
ijuk,<Eãõ
11

CEP eAIRRO'DISTRITO
AREA AVANÇADA

município
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

ur
65.805400 MA

TNbíftEiÒfLÍTRÕNliÒ ifLÉfON?

(99) B11S4S41

ENTE TEDERaIivÓ ft EÍ!>ÔN.NAvEL({fã|

ãlTuAiAi íaBaíTRal
ATIVA

ÜAIAOASIIUAÇAO CADASTRAL
30/10/2020

MOTIVO DE SIIUAÇAO ÍAtlAÍTRAL

5IIUAÇAO ESPECIAL DATADA SIIUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2025 às 10:31:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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25/1V2025. 10 31 Comprovante de Inscnçáo e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

LlAtADfcAüèRIURi
30/10/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL
39.630.316/0001-00
MATRIZ

t.aUE EV-r’BESABlAL
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

COOIOO E OESC«IC*0 OAS AIMOAOtS tCONOMICAS SfcCUNOASlAS

42.99-541 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.114-01 ● Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplertagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.22-3-02 - Inslalaçáo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.3D-4-04 - Serviços de pirttura de edifícios em geral
43.91-6-00 ● Obras de fundações
43.99-1-03 ● Obras do alvenaria

43.99-1-OS ● Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 ● Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-06 ● Serviços de borracharla para veículos automotores
49.23-042 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
77.11440 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-241 -Aluguel de mãquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-740 - Serviços combinados para apoio a edíficlos, exceto condomínios prediais
81.21-440 - Limpeza am prédios e em domicílios

CQOICD E LtbCMJAü ÜA NATuREZA JUR ÜiC*

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

làóáAÕijSi
PC 17 OE ABRIL

COMPlEUENIO
11

BAIBRO<DISIRrO
AREA AVANÇADA

■.njNiciPio
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS65.805400 MA

ENDEREÇO ElEIROMCO IÉlíiIóní
(99) 8115-5541

EME FEDERATIVO RESRÕ.süvELtSPftl

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
30/10/2020

«OTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SiIuacAò ?ifcEdi*i 6ATAt)AiiTuAtíòEsl-?diAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2025 às 10:31:36 (data e hora de Grasília). Página: 2/3
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral25/11/2025, 10.31

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAcej^BEílTUSA
30/10/2020

jfc
39.630.316/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

Ml.‘E EV^RESARIAi,
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CÒ0I3O i (lescftiaí) 6as èfdusCifliAà
81.29-0-00 - Atividades de limpeza na o especificadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas

■cÕãi&ÕTcÊfêRiTTÕÕTrlÃTjRÊiÃTÕRT^Ã
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

cOuplevenio>.UWER3rOGRADOURO
PC 17 DE ABRIL 11

eAlRRÜ'DISTRIIO
AREAAVANCADA

UjMCiPIO
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS MA65.605-000

ESCEREÇC ÍLéfftÔUICO f{L?IÓKâ
(99) 8115-5541

ENTE 'EGERaIivÒ híjbÒNtivSuffS,

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
30/10/2020

SITUAÇAC cadastral
ATIVA

ATJIAO CE SlTUAÇAO CADASTRAL

DATADASIIUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 25/11/2025 ás 10:31:36 (data e hora de Brasilia). Página: 3/3

*0 VOLTAR ^IMPRIMIRífr CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aoui.

Senncos CNPJConsultas CNPJ Estatísticas ParceirosLLi
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27/11/2025, 15:07 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

^'btORo'-IDENTIFICAÇÃO

CGC: 39.630.316/0001*00 Inscrição Estadual: 12.712205-2

Razão Social: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIAíOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: PCA 17 DE ABRIL

Número: 11 Complemento:

Bairro: AREA AVANÇADA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA

CEP: 65805000 DDD: Telefone: 81155541

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO  A GESTÃO DE REDES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4292801 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

3314703 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS ● LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

--  , LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
  SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

3314704 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍÜOS

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3314701 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÂO-ELÉTRICAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO
VÁLVULAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS
INDUSTRIAIS

4222701

4322302

4330402

7719599

7732201

3314702

3314705

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



27/11/2025, 15:07 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
INSTALAÇÕES TÉRMICAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E APARELHOS OE REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO PARA USO INOUSTRIAU E COMERCIAL

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS  E APARELHOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO OE CARGAS

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 11/11/2025

Código

3314706

3314707

3314708

O o
lí'
o
mj

OBRIGAÇÕES

Ni-e a partir de (CNAF:'s): 05/08/2021 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de;

.Y

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/11/2025

Número da Consulta:

r~~iC.or'.'

O
■■TEi.'. - 7i././,i

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/siniegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulfa.jsf 2/2



-oG-DROGOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 354920/25 Data da 12/11/2025 13:58:13

Inscrição Estadual: 127122052

Razão Social: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIAOS LTDA

CPF/CNPJ:39630316000100

Endereço:

elefone:

PCA 17 DE ABRIL, 11 CEP: 65805000 - AREA AVANÇADA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS(99)81155541 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2025 14:59:28



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 101250/25 Data da 28/10/2025 16:47:51

Inscrição Estadual: 127122052

Razão Social: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIAOS LTDA

PCA 17 DE ABRIL, 11 CEP: 65805000 - AREA AVANÇADA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CPF/CNPJ:39630316000100

Endereço:

(99)81155541-^elefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2025 15:00:24



^ ̂TAUEZA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
●● '<(f.o

CDEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
AVENIDA JOSE SARNEY. N= 359 - CENTRO

CNPJ, 06080394000111

 ;
)

)
1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A prefeitura Municipai de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento üa pessoa
interessada M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. CERTiFlCA, para os fins que se

fizerem necessários, que a pessoa jurídica/tísica  a seguir referenciada não registra débitos com os cofres

públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de
débitos, tributários ou nâo, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: inscrição Municipal: 30.01.358

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA CPF CNPJ

M S C TRANSPORTES

PCA PRAÇA 17 DE ABRIL, 11

AREA AVANÇADA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura; 30/10/2020

00.00.211

Comptem:

CEP:

Data de Ence

Contribuifite. 39630316000100

Nome Fantasia,

Endereço:

Bairro:

Cidade'

Inscrição Est.;

Atividade:

65805000

rramerto: 0

Transporte escolar, Distribuição de água por caminhões, Coleta de resíduos
não-perigosos. Construção de edifícios. Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos. Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas. Construção de redes de

— Atívidade(s) CNAE

Trans£X)rte escolar

Distribuição de água por caminhões

Coiela de resíduos nao-pengosos

Construção de edifícios

Pintura para sinalização em píslas rodoviárias e aeroportos

Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

Construção de redes de abastecmentc de água. coteta de esgote e construções correlatas, exceto obras de irrigação

Montagem de estruturas metálicas

Obras de terrapienagem

Locação de automóveis sem condutor

Locação de outros mcios do transporto náo especificados antenormente. sem condutor

Emissão: Validade:27/11/2025 15:56:59 25/02/2026 Usuário- KAIQUE

Número/Controie da Certidão: 016BD7679AC67827

Ccord. FiiiaweifoeAríecadaçáo

j KAIQUE DOS SANTOS MARINHO

COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇAO
Responsável



FORTALEZA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIR, tDRoy.
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O
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

AVENIDA JOSE SARNEY, 359 - CENTRO

CNPJ: 06080394000111
●*/

/ A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS; a requerimento da pessoa
interessada M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa iurídica<'f!sica a seguir referenciada nao registra débitos de DIVIDA ATIVA
com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigii o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Inscrição Municipal: 30.01.358

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA CPF CNPJ: 39630316000100

M S C TRANSPORTES

PCA PRAÇA 17 DE ABRIL. 11

AREA AVANÇADA
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura: 30/10/2020

Transporte escolar, Distribuição de água por caminhões, Coleta de resíduos
não-perigosos, Construção de edifícios, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de

00.00.211

Compiem:
CEP; 65805000

Cadastro;

Contribuinte:

Nome Fantasia.

Endereço:
Bairro:

Cicade:

Inscrição Est.:

Atividade;

Alívidade(s) 

Transporte escoiar

Distribuição de água por caminhões
Coleta de residuos nào-perigosos

Construção dc cditícios
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

Obras dc urbanizaçào ■ ruas, praças e caiçadas

Construção de redes de abasteciuJento da água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto ocras de irrigação
Montagem dc estruturas metailcas

Ociras de lerrapienagem

Locação de automóveis sem conauior

Locação de outros moios de transporte não especificados antenormente. sem condutor

KAJQUEUsuárioValidade: 25/02/2026EmissâO' 27/11/2025 15:57:43

74D6C0008ECCAE54Numero/Conlrale tia Certidão.

'r
Ccord.FinanceifaeArrecadaw;

0\-VUul..
KAIQUE 0OS SANTOS MARINHO
COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO

A

ijÍXJ.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 39.630.316/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:56:10 do dia 11/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/01/2026.

Código de controle da certidão: 0B30.9067.14AB.9223
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador27/11/2025. 14;46

imprimirVoltar

o

CüfJSTA ,2

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

y

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

39.630.316/0001-00

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

PRA 17 DE ABRIL 11 / AREA AVANÇADA / FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /
MA/ 65805-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/ll/2025 a 15/12/2025

Certificação Número: 2025111604515524480464

Informação obtida em 27/11/2025 14:46:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO T.RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.630.316/0001-00

Certidão n“: 72344912/2025

Expedição: 27/11/2025, às 15:06:40

Validade: 26/05/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.63 0.316/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

L  t . J u r
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0LOGINCertidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperaçã...<r

Poder Judiciário do Estado do Maranhão

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Certidão Estadual - Primeiro Grau

Falência, Concordata e Recuperação Judiciai
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Data da Emissão: 27/11/2025

Data da Validade: 27/01/2026

N° do protocolo:

Código de Validação:

12504206879

13e3a46c80

Nome: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 39.630.316/0001-00

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados peio solicitante, sua
titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original
(ex: CPF, Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima
identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência,
Recuperação Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade
ser conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data
será necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Maranhão - www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima
identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1 o grau);

O Tribuna! de Justiça do Estado do Maranhão utiliza cookíes para controlo do navegar:
Jurisconsult, os quais são armazenados apenas em caráter temporário para melhorar a

experiência rio usuário. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com esse monitoramenT)

0 no

Ciente
do Maraníiào

https;//jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-bankniptcy-concordat-judicial-certificate-sheet 1/1
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 3 Folha: 1

Contém este livro 73 folhas numeradas do No. 1 ao 73 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que servirá

de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

feoRo*O O
Nome da Empresa :  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

r ̂  U
I FIs.Ajú I

vT-
O

'V,

%

Ramo :  Transporte escolar

''**1ereço ;  PC 17 DE ABRIL, 11

Complemento

Bairro AREA AVANÇADA

Municipio FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  39.630.316/0001-00

Inscrição Estadual 127122052

Registro na junta :  21600167043 Data registro: 30/10/2020

Inscrição Municipal

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01/01/2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



Página 1 de 4
Número livro; 0003Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

39.630.316/0001-00

PC 17 DÊ ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

1.715.635,660

700.635,860

56.062,150

31.800,680

31.800,680

31.800,680

»«» ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIOAOES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

24.180,530

24.180,530

24.180,530

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BRADESCO

VALORES MOBILIÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCAOO DE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇAO CAIXA

80,940

80,940

80,940

644.573,710

644.573,710

644.573,710

21.467,600

620.481,000

2.625,110

CQENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

VISA ELECTRON

1.015.000,000

1.015.000,000

1.015.000,000

1.015.000,000

565.000,000

450.000,000

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

1.715.635,86C

784.661,83C

784.681,83C

270.278,33C

270.278,33C

270.278,33C

*»* PASSIVO **»
PASSIVO CIRCULANTT

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

247.403,89C

33.954,35C

33.954,35C

213.449,54C

213.449,54C
OBRIGAÇÕES FISCAIS
SIMPLES A RECOLHER

266.999,61C

266.999,61C

3.433,34C

57.633,99C

56.413,38C

90.118,90C

59.4OO,O0C

EMPRESTEMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENSTOS E EMPRÉSTIMOS BANCARIOS NAUONAIS

EMPRÉSTIMO BRADESCON CONTR. 15207956

ÜMITE DE CHEQUE ESPEQAL
EMPRÉSTIMO BRADESCO CONTR. 5872576

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA

EMPRESTlMO B NORDESTE 400601

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICIÜADOS E RESIDENTES NO PAÍS

930.954,03C

200.000,00c

200.000,000

200.000,00c

200.000,00c

730.954,03C

730.954,03c

730.954,030

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

Contínua
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Número livro: 0003Empresa; M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA 730.954,03C

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 1.715.635,86 (um milhão setecentos e quinze mil seiscentos e trinta e
cinco reais e oitenta e seis centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Número livro: 0003Empresa:

C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo TotalDescrição

RECEITA BRUTA

RECEPTA BRUTA 1.911.158,40

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (236.830,60) 1236.830.6

1.674.327.8(^0RECEITA LIQUIDA

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (46.165,03) (46.165,03)

LUCRO BRUTO 1.628.162.77

DESPESAS OPERACIONAIS Í1.530.636.02I

U-.3PESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERAQONAIS (1.530.636,02) (1.53(L636.Q2)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (56.161,66) (56.161.66)

RESULTADO OPERACIONAL 41.365.09

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 4U6L22

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 41.365.09

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2024 20:32 SOB N° 20241399955.

PROTOCOLO: 241399955 DE 31/10/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12415572323. CNPJ DA SEDE: 39630316000100.

NIRE: 21600167043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/10/2024.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vww.empresafacil.ma.gov.br

A validada desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos porcais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Número iivro; 0003Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.PJ.:

Endereço:

Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL O
dO '7“

*3 O
Saldo AtualDescrição 73

1.715.635,860

700.635,860

56.062,150

31.800,680

31.800,680

31.800,680

●*» ATIVO *»*

ATIVO CIRCULANTE
OISPONIBIUDAOES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL
CAIXA

24.180,530
24.180,530

24.180,530

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BRADESCO

80,940

80,940
80,940

VALORES MOBILIÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCAOO OE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇAO CAIXA

644.573,710

644.573,710
644.573,710

21.467,600
620.481,000

2.625,110

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS
DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

VISA ELECTRON

i.OlS.000,000

1.015.000,000

1.015.000,000
1.015.000,000

565.000,000

450,000,OOD

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBIUZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

1.715.635,86C
784.681,83C
784.681,83C

270.278,33C
270.278,33C

270.278,33C

●* ** PASSIVO »●»

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

247.403,89C
33.954,35C

33.954,35C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

213.449,54C

213.449,54C
OBRIGAÇÕES FISCAIS

SIMPLES A RECOLHER

266.999,61C
266.999,61C

3.433,34C
57.633,99C

56.413,38C

90.118,90C
59.400,0OC

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
FINANCIAMENST05 E EMPRÉSTIMOS BANCARIOS NACIONAIS

EMPRÉSTIMO BRADESCON CONTR. 15207956

LIMITE DE CHEQUE ESPECIAL
EMPRÉSTIMO BRADESCO CONTR. 5872576
EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA

EMPRÉSTIMO B NORDESTE 400601

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

930.954,03C
200.000,00c

200.000,00c
200.000,00c

200.000,000

730.954,03c

730.954,03C
730.954,03C

OUTRAS CONTAS
OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

Continua
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Número livro: 0003Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J.:

Endereço;
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA 730.954,03C

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 1.715.635,86 (um milhão setecentos e quinze mil seiscentos e trinta e
cinco reais e oitenta e seis centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAU30 SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF; 264.657.873-34

í(0
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Número livro: 0003M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIU 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 - 31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

TotalSaldoDescrição

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 1-911.158.1.911.158,40

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA r236.830aPI(236.830,60)
5

RECEITA LÍQUIDA 1.674.327.^

CMV

(46.165.03)CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (46.165,03)

1.628.162.77LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS fl.53Q.636.Q2'l

OuaPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (1.530.636,02) íl.530.636.02)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (56.161,66) (56.161.66)

RESULTADO OPERACIONAL 41.365.09

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 41.365.09

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 41.365.09

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTOA
39.630.316/0001-00

Endereço: PC 17 DE ABRIL, Complemento: , N.°: 11, Bairro; AREA AVANÇADA, Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS , Estado: MA, CEP: 65805000,
Telefone: (99)81155541

Empresa:
CNPJ: Número livro: 0003

Nota 1- Contexto Operacional

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 39.630.316/0001-00 Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada de Natureza Empresária registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE: 21600167043, personalidade

jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, prazo de

duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-

MA, jurisdição em todo território estadual. Constitui objeto social

seguintes atividades:

49.24-8-00-Transporte escolar

36.00-6-02-Distribuição de água por caminhões

37.02-9-00-Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de re45s

38.11-4-00-Coleta de residuos não-perigosos

38.21-1-00-Tratamento e disposição de residuos não-perigosos

41.20-4-00-Construção de edificios

42.11-1-01-Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00-Construção de obras de arte especiais

42.13-8-OO-Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas

42.21-9-03-Manutençâo de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01-Construçâo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01-Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01-Construção de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-01-Demolição de edificios e outras estruturas

43.13-4-OO-Obras de terraplenagem

43.21-5-00-Instalaçâo e manutenção elétrica

43.22-3-01-Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02-Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração

43.30-4-02-Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material

43.30-4-04-Serviços de pintura de edificios em geral

43.91-6-OO-Obras de fundações
43.99-l-03-Obras de alvenaria

45.20-0-01-Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos
automotores

45.20-0-03-Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos
automotores

45.20-0-06-Serviços de borracharia para veiculos automotores

49.23-0-02-Serviço de transporte de passageiros-locação de automóveis com
motorista

77.11-0-00-Locaçâo de automóveis sem condutor

77.19-5-99-Locação de outros meios de transporte não especificados

anteriormente, sem condutor

77.32-2-01-Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

81.11-7-00-Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios

prediais 81.21-4-00-Limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0-00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00-Atividades paisagísticas
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
39.630.316/0001-00

Empresa:
CNP3: Número livro: 0003

Endereço: PC 17 DE ABRIL, Complemento: , N.»: 11, Bairro: AREA AVANÇADA, Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS , Estado: MA, CEP; 65805000,
Telefone: (99)81155541

ocDRo^
A

^ p 'VN
Nota2 -Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeira,

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, mantém 
um sist^^

escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por me-i<Í5^

processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificaçâe ●"
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou
interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a
prática de atos administrativos.
As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por
disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n®003
da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. Balanço patrimonial(BP) ;
Demonstração do resultado do exercido (DRE) ;

TI

m

Nota3-Práticas Contábeis
3.1-Disponibilidades
Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina  a Resolução do
CFCN‘^1.296/10 (NBC-TG03)
-Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N
-Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à
bem como os recursos que possuem as mesmas
caixa e de disponibilidade imediata ou
sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão
demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos
pró-rata até a data do balanço.

1.376/11 (NBC TG 26)
contabilizados neste

vista em conta bancária,
características de liquidez de

até 90 (noventa) dias e que estão

O

Nota4-Patrimônio Liquido
-Divisão do Capital Social
Capital Social: O capital Social integralizado em R$200.000,00 divido em
200.OOOquotas, pelo controlador em moeda corrente.

-Resultado do Exercido

0 Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios
ou acionistas têm na empresa em um determinado momento. No balanço
patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos  e dos passivos representa
o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa juridica aos
sócios ou acionistas, baseado no Principio da Entidade.
O lucro do exercido de 2023 será incorporado ao Patrimônio Liquido em
conformidade com as exigências legais.

NotaS-Eventos subsequentes
TRIBUTAÇÃO
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
sistema/critério do Simples Nacional, regime
arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos,
e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n°
dezembro de 2006. Prevê o pagamento de vários impostos em uma única guia de
recolhimento, tornando o controle muito mais fácil e rápido. O imposto é
pago à Receita Federal a partir de uma aliquota única, calculada de acordo
com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os
seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a
Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo
da pessoa juridica (CPP) ; recolhimento dos tributos abrangidos mediante
documento único de arrecadação - DARF disponibilização às EMPRESAS de
sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

Empresa optante pelo
tributário compartilhado de

aplicável as Microempresas
123, de 14 de
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
39.630.316/0001-00

Empresa:
CNPJ; Número livro:

Endereço: PC 17 DE ABRIL, Complemento: , N,°: 11, Bairro: AREA AVANÇADA, Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS , Estado: MA
Telefone: (99) 81155541 j

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

foram aprovadas em 22 de abril de 2024,e foram elaboradas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil, em convergência com as Normas

Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e

suas atualizações. Na Nota Explicativa n 2, a M DOS S COELHO TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA cumpre o exigido no artigo 176, amencionada Lei quando

determina que ao fim de cada exercido social, a diretoria fará elaborar,

com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações

financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e

as mutações ocorridas no exercido.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
A M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA É UMA EMPRESA, QUE;

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de

débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS;

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e

despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em
consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; e

ao Conselhos Regionais de Contabilidade.

Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que

comprovem a origem e a aplicação de seus recursos  e os relativos a atos ou

operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;

Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;

Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por

auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de
Contabilidade.

Fortaleza dos Nogueiras -MA, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

Sócio-Administrador

CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC
CPF: 264.657.873-34

MA sob o No. 007670
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NúmerQjiiítQ: 0003Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Inscrição:
Endereço:
Período:

39.630.316/0001-00
PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000
01/01/2023 - 31/12/2023

0>.O vp-
<0 o

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023 -I
'*7./'>

Vd!íir u ResültadoCoeficiente Fórmula

0,89700,635,86 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazoíndice de Liquidez Geral

784.681,83 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

0,89700.635,86índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

784.681,83Passivo Circulante

índice de Liquidez Seca 0,89700,635,86 - 0,00Ativo Circulante - Estoque

784.681,83Passivo Circulante

índice de Liquidez

Imediata

0,0756.062,15Disponível

784,681,83Passivo Circulante

2,191.715.635,86índice de Solvência Geral Ativo

784.681,83 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

MAURICiO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 3 Folha: 73

Contém este livro 73 folhas numeradas do No. 1 ao 73 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que serviu

de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.
■o&DRo^o

Nome da Empresa :  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Ramo :  Transporte escolar

"ereço :  PC 17 DE ABRIL, 11

Complemento

Bairro AREA AVANÇADA

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  39.630.316/0001-00

Inscrição Estadual 127122052

Registro na junta :  21600167043 Data registro: 30/10/2020

Inscrição Municipal

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31/12/2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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●^tORO^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO00355700166

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA26465787334

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 31/10/2024 15:04 SOB N” 20241399734.
PROTOCOLO: 241399734 DE 29/10/2024. NIRE: 21600167043.
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ALYNE LOPES REIS
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 31/10/2024
empresafacll.ma.gov,br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12415548236 em 31/10/2024, protocolo 241399734.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

^^unícipio:

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

21600167043

39630316000100

Fortaleza dos Nogueiras

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

Assinante(s) CRC/OABNome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA MA7670

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/10/2024 15:04 SOB N° 20241399734.

PROTOCOLO: 241399734 DE 29/10/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12415548236. NIRE: 21600167043.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 31/10/2024

empreBafacll.ma.gov.br

A validade desce documenco, se impresso, fi' sujeico ã comprovação de sua aucencicidade nos

respectivos portais, inforTrando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 4 Folha: 1

Contém este livro 107 folhas numeradas do No. 1 ao 107 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

●^^drcT^

Nome da Empresa :  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Ramo :  Transporte escolar

:  PC 17 DE ABRIL, 11ereço

Complemento

Bairro AREA AVANÇADA

Municipio FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  39.630.316/0001-00

Inscrição Estadual 127122052

Registro na junta :  21600167043 Data registro: 30/10/2020

Inscrição Municipal

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01/01/2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Número livro: 0004Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.PJ.: 39.630.316/0001-00
Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020
Endereço: PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Balanço encerrado em: 31/12/2024

o\

.30^ ̂

01'

m

l

o
V
2

â F'S
BALANÇO PATRIMONIAL

Zl.
^Sàlda^tualDescrição

2.081.453,120

235.860,410

221.580,460

174.459,060

174.459,060

174,459,060

»»* ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIOAOES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

47.040,460

47.040,460

42.239,000

4.801,460

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BRADESCO

BANCO 00 NORDESTE

80,940

80,940

80,940

VALORES MOBILIÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCAOO OE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇAO CAIXA

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

VISA ELECTRON

14.279,950

14.279,950

14.279,950

11.654,840

2.625,110

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZAOO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

VEÍCULOS

1.845.592,710

1.845.592,710

1.845.592,710

1.845.592,710

1.395.000,000

450.592,710

PASSIVO *»*

PASSIVO aRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

2.081.453,12C

1.316.516,35C

1.316.516,35C

431.458,65C

20.064,78C

20.064,78C

411.393,87C

105,60C

411.288,27C

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IRRFA RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENSTOS E EMPRÉSTIMOS BANCARIOS NACIONAIS

EMPRÉSTIMO BRADESCON CONTR. 15207956

LIMITE DE CHEQUE ESPECIAL

EMPRÉSTIMO BRADESCO CONTR. 5872576

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA

EMPRÉSTIMO B NORDESTE 400601

234.561,99C

234.561,99C

3.433,34C

58.090,17C

56.413,38C

57.225,10C

59.400,OOC

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

ADUNTAMENTO DE CLIENTES NACIONAIS

CUENTES DIVERSOS

650.49S,71C

650.495,71C

650.495,71C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

764.936,77C

200.000,00c

200.000,OOC

200.000,00c

200.000,00c

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

564.936,770

564.936,770

730.954,030

Continua
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Número livro;

feõRoòO

0004Empresa:
C.N.PJ,:

Insc. Junta Comercial; 21600167043 Data: 30/10/2020

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em; 31/12/2024

M DOS S COELHO TRANSPORTES E S

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, F

ERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00
O

Q p. N\. o
il

iP

73
m

ORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 a 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL w

..Sâldo AtualDescrição

730.954,03CLUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

166.017,260

166.017,26D
(-) prejuízos acumuudos

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 2.081.453,12 (dois milhões e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e
três reais e doze centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Nrimem liyro:

■0DROO

0004
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDAEmpresa:

C.N.PJ.:
Insc. Junta Comerciai: 21600167043 Data: 30/10/2020

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000
01/01/2024 - 31/12/2024

39.630.316/0001-00

Endereço:
Período:

O,

^ p. W' c
(

30^ rzI .

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024
/

c, .
Í^t1c0

TotalSaldo
Descrição
RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA
1.3R7.839.561.387.839,56

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(197.838,73)(197.838,73)

1.190.000,83
RECEITA LIQUIDA

CMV
(1.127.380.65)(1.127.380,65)CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS

62.620.18
LUCRO BRUTO

(168.570.98)
^PESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS OPERACIONAIS (168.570^(168.570,98)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (60.066.46)(60.066,46)

(166.017.26)RESULTADO OPERACIONAL

(166.017.26)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(166.017,26)prejuízo do exercício

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob 0 No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
.^■fiócio-Administrador

PF: 003.557.001-66
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Secretaria de Governo Digitai
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"^íDRO ̂

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO00355700166

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EH 09/0S/202S 09:38 SOB N° 20250591278.

PROTOCOLO: 250591278 DE 09/05/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507605803. CNPJ DA SEDE: 39630316000100.

NIRE: 21600167043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2025.

M DOS S COELHO TRANSPORTES B SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

irificaçâo.
A validade deste documento, se impresso,

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de
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Número livro: 0004Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

Endereço:

Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2024

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS N

O O

h p. U- o

i F1S.3J0 ^
7)
m

OGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 a 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL
●0>

...."Saldo AtualDescrição

2.081.453,120
235.860,410

221.580,460
174.459,060

174.459,060
174.459,060

*»* ATIVO “●»

ATIVO CIRCULANTE
OISPONIBILIOAOES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL
CAIXA

47.040,460

47.040,460
42.239,000

4.801,460

BANCOS

CONTAS CORRENTES
BRADESCO

BANCO 00 NOROESTE

80,940
80,940

80,940

VALORES MOBILIÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCAOO DE CAPITAIS INTERNO

APLlCAÇAO CAIXA

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS
DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS
VISA ELECTRON

14.279,950

14.279,950
14.279,950

11.654,840
2.625,110

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

1.845.592,710
1.845.592,710

1.845.592,710
1.845.592,710

1,395.000,000

450.592,710

**» *** 2.081.453,12C

1.316.516,35C
1.316.516,350

431.458,650

20.064,780
20.064,780

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

411.393,870

105,600
411.288,270

OBRIGAÇÕES FISCAIS
IRRF A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

234.561,990
234.561,990

3.433,340
58.090,170

56.413,380
57.225,100

59.400,000

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENSTOS E EMPRÉSTIMOS BANCARIOS NACIONAIS
EMPRÉSTIMO BRADESCON CONTR. 15207956

UMITE DE CHEQUE ESPECIAL
EMPRÉSTIMO BRADESCO CONTR. 5872576

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA
EMPRÉSTIMO B NORDESTE 400601

650.495,71C
650.495,71C

650.495,710

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

ADIANTAMENTO DE CLIENTES NAQONAIS
CLIENTES DIVERSOS

764.936,77C
200.000,00c

200.000,00c
200.000,00c

200.000,00c

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS
CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICIUADOS E RESIDENTES NO PAÍS

564.936,77C

564.936,77C
730.954,03C

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

Continua
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Empresa:
C.N.P.J.:

Número livro;M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 0004

39.630.316/0001-00

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

Endereço:
Período:

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, F
^tDRoO

OORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

/<P

p. Wl- o
73?i lD

iBALANÇO PATRIMONIAL  f=\s. m

.<>Descrição 1^'^aldo Atual
●y

730.954,03CLUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO A DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

166.017,260
166.017,26D

(●) prejuízos ACUMULADOS
(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 2.081.453,12 (dois milhões e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e
três reais e doze centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF; 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Empresa:
C.N.PJ.:

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA Número livro: 0004
39.630.316/0001-00

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020
Endereço:
Período:

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

■o»
Descrição Saldo Total ü'P
RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 1.387,839,56 1.387.839.56

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (197.838,73) fl97.838.731

RECEITA LIQUIDA 1.190.000.83

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (1,127.380,65)

LUCRO BRUTO 62.620.18

DESPESAS OPERACIONAIS fl68.570.981

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS OPERACIONAIS (168.570,98) fl68.570.981

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (60.066,46) f60.066.461

RESULTADO OPERACIONAL fl66.017.261

RESULTADO ANTES DO IR E CSL fl66.017.261

prejuízo DO EXERCÍCIO fl66.017.261

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador

^PF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No, MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Empresa;
CNPJ:

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

ENDEREÇO: PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALE2A DOS NOGUEIRAS-MA, CEP: 65.805-000

FONE: (99)981155541

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00 Número livro:

O:

o.
73^13 mi

Nota 1- Contexto Operacional

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 39.630.316/0001-00 Empresa

Responsabilidade Limitada de Natureza Empresária registrada na Junta Comercial do Estado do

Maranhão, NIRE: 21600167043, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas

próprios, prazo de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de FORTALEZA DOS NOGÜEIRAS-MA,

jurisdição em todo território estadual. Constitui objeto social as seguintes atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes nào-elétricas

33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores

33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial

33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação
de cargas

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de residuos nâo-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edificios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
43.30-4-02

material

43.30-4-04

43.91-6-00

43.99-1-03

43.99-1-05

45.20-0-01

45.20-0-03

45.20-0-06

49.23-0-02

77.11-0-00

77.19-5-99

77.32-2-01

81.11-7-00

81.21-4-00

81.29-0-00

81.30-3-00

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

- Serviços de pintura de edificios em geral

- Obras de fundações
- Obras de alvenaria

- Perfuração e construção de poços de água

- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores

- Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores

- Serviços de borracharia para veiculos automotores

- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

- Locação de automóveis sem condutor

- Locação de outros meios de transporte não especifiçados anteriormente, sem condutor

- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

- Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais

- Limpeza em prédios e em domicilios

- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

- Atividades paisagisticas

Nota2 -Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos

e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou,

na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As

demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n°004" da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS

LTDA. Balançopatrimonial(BP); Demonstração do resultado do exercicio(DRE);
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

Insc. Junta Comercial; 21600167043 Data: 30/10/2020

ENDEREÇO; PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, CEP: 65.805-000

FONE;(99)981155541

Empresa:
CNPJ: Número livro; 0004

Nota3-Práticas Contábeis

3.1-Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: ConformedeterminaaResoluçãodoCFCN'’! .296/10 (NBC-TG03)

-  Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N° 1.376/11 (NBC TG 26)

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda era caixa e

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas caracteristicas de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90(noventa)dias e que estào sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor. Aplicações de Liquidez Imediata:As aplicações financeiras

estào demonstradas peles valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data

do balanço.

Apresentação

Nota 4-Patrimônio Liquido

-Divisão do Capital Social

Capital SocialrO capital Social integralizado em R$ 200.000,00 divido em 200.000 quotas, pelo
controlador em moeda corrente.

-Resultado do Exercido

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na

empresa era um determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e

dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que  é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos

sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. O  lucro do exercido de 2024 será

incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais.

NotaS-Eventossubsequentes

TRIBUTAÇÃO

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Nacional,regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos,

aplicável as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006. Prevê o pagamento de vários impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o

controle muito mais fácil e rápido. O imposto é pago à Receita Federal a partir de uma alíquota

única, calculada de acordo com uir.a porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os

seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade

Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP); recolhimento dos tributos

abrangidos mediante documento único de arrecadação

eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

Empresa optante pelo sisteraa/critério do Simples

DARF disponíbilizaçâo às EMPRESAS de sistema

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

abril de 2025,
foram aprovadas era 22 de

e  foram elaboradas de acordo com aspráticas contábeis adotadas no Brasil,era

convergência com as Normas internacionais de Contabilidade,coma Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976

e suas atualizações,

exigido no artigo 176,

diretoria fará elaborar,

financeiras,

exercício.

Na Nota Explicativa n 2, a M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA cumpre o

amencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, a

com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações

que deverão exprimir cora clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA É UMA EMPRESA,QUE:

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que registre

as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as
normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; e oa Conselhos Regionais de Contabilidade.
Conserva em boa ordem,contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem E a aplicação

de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação
patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; Elabora as

demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalraente
habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

Fortaleza dos Nogueiras -MA, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

Sócio-Administrador

CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Número livro: 0004Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Inscrição:

Endereço:
Período:

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 -31/12/2024

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024

ResultadoFórmulaCoeficiente lor

0,18235.860,41 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazoíndice de Liquidez Geral

1.316.516,35 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

0,18235.860,41Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

1.316.516,35Passivo Circulante

0,18índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 235.860,41 - 0,00

Passivo Circulante 1.316,516,35

índice de Liquidez

Imediata

Disponível 221,580,46 0,17

Passivo Circulante 1.316,516,35

índice de Solvência Geral Ativo 2.081.453,12 1,58

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.316.516,35 + 0,00

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF; 003,557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC ● MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

P.U- %^  \ r V
Livro Diário

107

Contem este livro 107 folhas numeradas do No. 1 ao 107 emitidas através de processamento eletrônico^
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

Número: 4 Folha:
Pr.

fiÇ®qi

Nome da Empresa :  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Ramo :  Transporte escolar

idereço :  PC 17 DE ABRIL, 11

Complemento

Bairro AREA AVANÇADA

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  39.630.316/0001-00

Inscrição Estadual 127122052

Registro na junta :  21600167043 Data registro: 30/10/2020

Inscrição Municipal

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31/12/2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF; 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 09/05/2025 08:34 SOB 20250591170.

PROTOCOLO: 250591170 DE 08/05/2025. MIRE: 21600167043.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ISABELA FALDSKI

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO
SÃO LDÍS, 09/05/2025

empresafaell.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTiCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKi, sob a autenticidade n® 12507596944 em 09/05/2025, protocolo 250591170.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

21600167043

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

39630316000100

Fortaleza dos Nogueiras

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

4

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA MA7670

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 09/05/2025 08:35 SOB 20250591170.

PROTOCOLO: 250591170 DE 08/05/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12507596944. NIRE: 21600167043.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
JUCEMA

ISABELA PALDSKl

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LOÍS, 09/05/2025

empresafacll.ma.gov.br

ilidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade -n

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA>SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇAO

Válida até:Número da Certidão: Cl - 3769445/2025

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada  e para os devidos fins que,
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

Número de registro no CREA-SP: 5071150027
Registro Nacional do Profissional; 2621334059

CPF: 608.514.833-05

Endereço: Rua BELEM, 350
CENTRO
65978000 - SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

Expedido em: 04/11/2022
(Data de registro no CREA-SP)

Título e atribuição:

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Atribuições do artigo 28 do Decreto n° 23.569, de 1933, bem como aquelas
do artigo 7° da Lei n.° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, combinadas com
as atividades relacionadas no artigo 5°, § 1° da Resolução n.° 1073, de 2016
do Confea, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7° da
Resolução n.° 218, de 29 de junho de 1973, do Confea.

ANUIDADE: 2022 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 5565733-28027180221923549 - quitada
em 14/11/2022

ANUIDADE: 2023 - PARCELA 1\6 NR. REC. 29202690240028729 -  quitada em
22/01/2024

ANUIDADE: 2023 - PARCELA 2\6 NR. REC. 29202690240028734 -  quitada em
22/01/2024

ANUIDADE: 2023 - PARCELA 3\6 NR. REC. 29202690240028735 -  quitada em
22/01/2024

ANUIDADE: 2023 - PARCELA 4\6 NR. REC. 29202690230305334 -  quitada em
18/01/2024

ANUIDADE: 2023 - PARCELA 5\6 NR. REC. 29202690230305335 -  quitada em
19/01/2024

ANUIDADE: 2023 - PARCELA 6\6 NR. REC. 29202690230305336 - quitada em
19/01/2024
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇAO

Continuação da Certidão; Cl - 3769445/2025 Página 02
§ p\s. 3M 2

rcy

ANUIDADE: 2024 - PARCELA1\6 NR. REC. 8594455-28027180240417030 - quitada em
15/01/2024

ANUIDADE: 2024 - PARCELA2\6 NR. REC. 9143209-28027180240949291 - quitada em
09/04/2024

ANUIDADE: 2024 - PARCELA3\6 NR. REC. 9263352-28027180241068743 - quitada em
23/04/2024

ANUIDADE: 2024 - PARCELA4\6 NR. REC. 9265765-28027180241071208 - quitada em
23/04/2024

ANUIDADE: 2024 - PARCELA5\6 NR. REC. 9572546-28027180241387792 - quitada em
20/06/2024

ANUIDADE: 2024 - PARCELA6\6 NR. REC. 9572546-28027180241387792 - quitada em
20/06/2024

ANUIDADE: 2025 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 11437952-28027180250925158

quitada em 07/04/2025

A presente certidão tem validade até 31 de março de 2026, prazo limite para o
profissional quitar a anuidade do exercício de 2026.

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 8cbc44d8-55c2-46ef-abc7-6c5a9eee6b61

Situação cadastral extraída em: 25/11/2025 11:53:00

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site ww\w.creasp.org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UOP OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA,
1059, TÉRREO, JD PAULISTANO, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de
atendimento mais próxima.

SAO PAULO, 25 de Novembro de 2025
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ART CARGO-FUNÇÃO

N» MA20250997364
CREA-MAAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250994049

 1. Responsável Técnico

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2621334059

Registro: 142214MA :

 2. Contratante

Contratante: M DOS S COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA

PRAÇA PRACA 17 DE ABRIL

Complemento; SEM

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Pais: Brasil

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Agricultura familiar

CPF/CNPJ: 39,630.316

N“; 11

Bairro: AREA AVANÇADA

UF: MA CEP: 65805000

 3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: sede

PRAÇA PRACA 17 DE ABRIL

Complemento:

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Data de Inicio: 26/11/2025

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Pre

N®: 11

Bairro: AREA AVANÇADA

UF: MA CEP: 65805000

visão de término; Não especificado

Identificação do cargo/função; Coordenador(a) de Obras

 4. Atividade Técnica   -

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -

Vínculo técnico com a empresa (desempenho de cargo/função técnica dentro
DA EMPRESA)

Quantidade

3,00

Unidade

h/d

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

 5. Observações

CARGO E FUNÇÃO, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA.

 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018,

 7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA - CPF: ■.514.833-"

de de

M DOS S COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA ● CNPJ;
39.630.316/0001-00

Local data

 9. Informações   —

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 04/12/2025

A autenlicidade desta ART pode ser verificada em; hltps://crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: zZc59
Impresso em: 15/12/2025 âs 11:20:06 por: ws.osirisma.jgmzwcqhxb,  ip: 167.249.14.206

H CREA-MARagKvoi d« EpgvAharhi
9 AgipnoTM M

MATsnhèg

www.creama.org.br atendimenlo@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303Tel: (98)2106-8300



ART CARGO-FUNÇÃO

MA20250997364

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250994049

 1. Responsável Técnico

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL f p. M.
Registro: 142214MA/r3 0 ^

RNP: 2621334059 C-

m
S  ̂ z

 2. Contratante

Contratante: M DOS S COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA

PRAÇA PRACA 17 DE ABRIL

Complemento: SEM

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Pais: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação institucional: Agricultura familiar

'V

CPF/CNPJ; 39.630.31

N“: 11

i1-( «õ..
ubrlcB

.V y

Bairro: AREA AVANÇADA

UF: MA CEP: 65805000

 3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: sede

PRAÇA PRACA 17 DE ABRIL

Complemento:

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Data de Inicio: 26/11/2025

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/íunção: Coordenador(a) de Obras

Previsão de té

N°: 11

Bairro: AREA AVANÇADA

UF; MA CEP; 65805000

rmino; Não especificado

 4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > M367 -

VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO

DA EMPRESA)

Quantidade

3,00

Unidade

h/d

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

 5. Observações

CARGO E FUNÇÃO, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA.

 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

 7, Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA - CPF: ●●.514.833-”

de de

Local data U DOS S COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA ● CNPJ:
39.630.316/0001-00

 9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 04/12/2025

A autsniicíüade desta ART pcxle ser verificada em: hltps://cres-ma.sllac.com.ür/publico/, com a chave: d6B1c
Impresso em: 04/12/2025 às 09:07:28 por: ws.osirisma.jgmzwcqhxb,  ip: 167.249.14,192

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

alendimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303
CREA-MA

COh
●  do SiiMo do
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^Ç.DRo'^O
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 01.577.844/0001-62

h p.
I Fls. 3,í3 I

O

'f/
-/
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Razão Social : M DO
S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA
NO CNPJ : 39.630.316/0001-00, Endereço : PRAÇA 17 DE ABRIL
- 11- ÀREA AVANÇADA - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -

MA, prestou serviços de engenharia para este município no ano de
2025, tais quais:

CONSTRUÇÃO DE PONTES DE CONCRETO E
REALIZAÇÃO DE PISO DE QUADRA ESPORTIVAS

Atestamos que tais serviços foram prestado satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser verdade firmamos o presente,

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUOA;02823065369

DN: c=BR, o»ICP-Brasil,
ou°0601155500011S, ou>Secretaría
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFBe-CPF Al, ou=(EM BRANCO),
ou-presenciâl, cn*ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO

Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 39.630.316/0001-00, endereço: Praça 17 de Abril, n“
11 - Área Avançada Telefone: (99) 98115-5541, Representante Legal: Maurício dos Santos Coelho, CPF: 003.557.001-66. VEM
DECLARAR QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES  E PECULIARIDADES INERENTES À NATUREZA DO SERVIÇO
LOCAL DE SUA EXECUÇÃO, assumindo total responsabilidade por esse fato.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 01 de dezembro de 2025.

Mauricio dos Santos Coelho Responsável
CPF: 003.557.001-66
RG: 073742212021-2



M DOS S- CC^lHO TRAN^C^TIES « SEmrKIOS f IRCU fPf>

CNR^: 33.030

A 1 7 Dfc ABRft
CEP: «S80S OOO PORT OOS MO^UEIfíAS MA

Fone: (09|

DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE EQUIPE TÉCNICA

Empresa; M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 39,630.316/0001-00, endereço: Praça 17 de Abril, n°
11 - Área Avançada Telefone: (99) 98115-5541, Representante Legal: Maurício dos Santos Coelho, CPF: 003.557.001-66. VEM
DECLARAR QUE POSSUI NO QUADRO DA EMPRESA EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA, assumindo total responsabilidade por
esse fato e que a equipe será responsável pelo objeto da presente licitação.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 01 de dezembro de 2025.

Maurício dos Santos Coelho Responsável
CPF: 003.557.001-66
RG; 073742212021-2
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EQUIPE TÉCNICA

Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 39.630.316/0001-00, endereço: Praça 17 de Abril, n“
11 - Área Avançada Telefone: (99) 98115-5541, Representante Legal: Maurício dos Santos Coelho, CPF: 003.557.001-66. VEM
DECLARAR QUE POSSUI NO QUADRO DA EMPRESA EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA, assumindo total responsabilidade por
esse fato e que a equipe será responsável pelo objeto da presente licitação.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 01 de dezembro de 2025.

Maurício dos Santos Coelho Responsável
CPF: 003.557.001-66
RG: 073742212021-2
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO

Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EiREU, CNPJ: 39.630.316/0001-00, endereço: Praça 17 de Abri!, n"
11 - Área Avançada Telefone: (99) 98115-5541, Representante Legal: Maurício dos Santos Côeiho, CPF: 003.557.001-66. VEM
DECLARAR QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES  E PECULIARIDADES INERENTES Ã NATUREZA DO SERVIÇO
LOCAL DE SUA EXECUÇÃO, assumindo total responsabilidade por esse fato.

Fortaleza dos Nogueiras -● MA, 01 de dezembro de 2025.

WcíJ-iÁícíó’ cÁ^

Maurício dos Santos Coelho Responsável
CPF: 003.557.001-66
RG: 073742212021-2
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DFXI.ARAÇÃO niC PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E

PECULIARIDADES DO LOCAL E DO SERVIÇO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N‘* 010/2025

Município dc São Pedro dos Creiiles - MA

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n"

39.630.316/0001-00, com nome fantasia M S C TRANSPORTES, com sede na Praça 17 de

abril, n” 11, Bairro Arca Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, neste ato

representada por seu proprietário, o Sr. MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO, nascido em

04/09/1984, portador do CPF n® 003.557.001-66, vem, por meio desta, para os devidos fins,

DECLARAR que ícm pleno e completo conhecimento de todas as condições, peculiaridades

e circunstâncias inerentes à natureza dos serviços e ao local dc sua execução, objeto da

Concorrência Eletrônica n® 010/2025, que visa à Contratação dc pessoa jurídica para reforma

e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes-

.MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editai c seus anexos.

Declara, ainda, que a licitante assume total responsabilidade pelas informações ora prestadas,

bem como pelos levantamentos e visitas técnicas eventualmente realizadas, estando plenamente

dente de iodas as condições locais, ambientais, técnicas, logísticas e operacionais necessárias à

execução dos serviços, renunciando a qualquer alegação futura de desconhecimento que

possa interferir na execução contratual ou na formação dc preços.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração em duas vias de igual teor e forma, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Pedro dos Crentes - MA, 1 de DEZEMBRO de 2025.

9T?gULAru^V c)
MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO CPF;

O

003.557.001-66
PROPRIETÁRIO
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DECLARAÇÃO OE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE TÉCNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA m 010/202S

Município de São Pedro dos Crentes ~ MA

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n®

39.630.316/0001-00, com nome fantasia M S C TRANSPORTES, com sede na Praça 17 de

abril, n® 11, Bairro Area Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, neste ato

representada por seu proprietário, o Sr. MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO, brasileiro nascido em

04/09/1984, portador do CPF n® 003.557.001-66, vem, por meio desta, para os devidos fins,

DECLARAR que dispõe de equipe técnica qualificada  e devidamente habilitada, a qual se encontra

plenamente disponível para a execução dos serviços constantes do objeto da Concorrência

Eletrônica n® 010/2025, que tem por finalidade a Contratação de pessoa jurídica para reforma e

ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Declara,

ainda, que a equipe técnica da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA é composta

por profissionais capacitados e experientes, sob  a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA (CREA-SP n® 5071150027), integrante do quadro

permanente da empresa, que acompanhará todas as etapas da execução da obra, garantindo o

cumprimento das especificações técnicas, normas de segurança e qualidade exigidas.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração em duas vias de Igual teor e forma,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Pedro dos Crentes - MA, 1 de DEZEMBRO de 2025.

MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO CPF:

003.557.001-66
PROPRIETÁRIO



CNPJ: 39.630.316/0001-00

üf^ iuii^^foki Ml mnísmMi

Fow:(99| 9815^1

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 010/2025

Município de São Pedro dos Crentes - MA

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n"

39.630.316/0001-00, com nome fantasia M S C TRANSPORTES, com sede na Praça 17 de

abril, n“ 11, Bairro Area Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, neste ato

representada por seu proprietário, o Sr. MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO, nascido em

04/09/1984, portador do CPF n“ 003.557.001-66, vem, para os devidos fins, DECLARíVR que

a empresa possui em seu quadro técnico permanente  o referido profissional de nível superior,

devidamente habilitado c reconhecido pela entidade competente, que atuará como responsável

técnico pela execução dos serviços objeto da Concorrência Eletrônica n® 010/2025, promovida

pelo Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Declara, ainda, que o engenheiro civil ILAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA exercerá

todas as funções técnicas exigidas no edital, cm conformidade com as nonnas do Conselho

Regional de Engenharia c Agronomia (CREA) e demais legislações pertinentes.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração cm duas vias de igual teor c forma, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Pedro dos Crentes ~ MA, 1 de DEZEMBRO de 2025.

MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO CPF:
003.557.001-66

PROPRIETÁRIO
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DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 122/2025

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

● A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
n® 39.630.316/0001-00, com nome fantasia M S C TRANSPORTES, com sede na Praça 17 de
abril, n® 11, Bairro Area Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, neste ato
representada por seu proprietário, o Sr. MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO, nascido em
04/09/1984, portador do CPF n® 003.557.001-66

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO
QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N® 68 DA LEI N®
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N® ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N® ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
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B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ OÍO/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** 010/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 010/2025 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'’ 007/2025 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N" 010/2025 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2Ô25 NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FÍRMÂ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART, 3** DA
LEI COMPLEMENTAR N'^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4*^ DO ART.
3^ DA LEI COMPLEMENTAR N** 123 DE Í4 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4”
DA LEI N*^ 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES,
SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

(X) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA
LC 147/2014,

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES . ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHIMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3« DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.



l
i,
II.

XP^°"'5o
p. w\. *^0
335 I

CNPJ:39.e30.316/0001*00

ma oJUiiii I' n-ii» tmçAW
«f. UfS^MMSLVfiOi KO«B(IU$m

Fom: 12 F's.

y?/
XÍ)TÍC8

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO MEOU EPP,NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N**
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INÍDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14,133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N" 010/2025.

Sào Pedro dos Crentes - MA, 1 de DEZEMBRO de 2025.

MAURÍCIO DOS SAlVTOS COÊLHO CPF:
003.557.001-66
PROPRIETÁRIO
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Fone: (8â) 9815-5541

A

Comissão Permanente de Licitação

São Pedro dos Crentes - MA

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO PREÇO OFERTADO

Processo Licitatório: CONCORRÊCIA ELETRÔNICA N" 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PROCESSO N“ 122/2025

Objeto: :Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezado(s) Senhore(s),

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^

39.630.316/0001-00, participante do processo licitatório em epígrafe, vem, respeitosamente,

apresentar justificativa técnica do preço ofertado, considerando os aspectos de método

construtivo, produtividade e emprego de tecnologias, conforme segue:

1. MÉTODO CONSTRUTIVO

A construção da ponte será realizada com método convencional de concreto armado

estrutural em suas bases de apoio e estrutura metálica em sua superestrutura, atendendo às

diretrizes do projeto básico e às normas técnicas da ABNT.

Destacam-se as seguintes etapas construtivas:

Terraplenagem e preparação do terreno com motoniveladora e rolo compactador

autopropelido, garantindo base sólida e nivelada;

Fundação direta com sapatas isoladas em concreto armado;

Armaduras em concreto armado;

Instalações de guarda corpo conforme projeto;

Placas de sinalização de trânsito.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELl

CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n" 11 - Área Avançada
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2. PRODUTIVIDADE E EFICIÊNCIA

A produtividade prevista decorre do uso racional de mão de obra e equipamentos, conforme

cronograma físico-financeiro e composição dos custos unitários. A equipe técnica é composta

por profissionais qualificados e treinados, com experiência comprovada em obras similares.

Além disso, serão adotados sistemas de controle de qualidade e gerenciamento de obras, com

foco no cumprimento dos prazos e na otimização de recursos.

A utilização de formas metálicas reaproveitáveis, cimento ensacado a granei com silo portátil,

e betoneíra automatizada contribuem para o aumento da produtividade e a redução de

perdas,

3. TECNOLOGIA EMPREGADA

Para garantir eficiência e qualidade, serão utilizadas as seguintes tecnologias:

Projeto executivo modelado em software CAD e compatibilizado em plataforma BIM

(quando aplicável);

Execução assistida por cronograma físico-financeiro em software de gestão de obras

(como MS Project);

Controle tecnológico do concreto e dos materiais aplicados, com ensaios

laboratoriais;

Utilização de estrutura metálica com galvanização  a quente, conferindo maior

resistência à corrosão e prolongando a vida útil;

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n" 11 -Área Avançada
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4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO OFERTADO

O preço ofertado está em conformidade com os custos diretos e indiretos previstos, os quais

incluem:

●  Mão de obra especializada;

●  Materiais de qualidade, conforme especificações do projeto;

●  Equipamentos adequados para execução;

●  Custos indiretos administrativos, mobilização e desmobilização;

●  Margem mínima de lucro e encargos legais.

Ressaltamos que os preços foram elaborados com base no SINAPI, SICRO, e em levantamentos

locais de mercado, respeitando os limites e diretrizes do edital.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,
Oocumenio assinado digitairnente

ftAY NASCIMENTO &RFTO QUARESMA
0òta:01/12/302S 13:48:15 0300

Verifiquet-mhttps7/Viilidai.iti p>v.t)r
goubr

Ray Nascimento Brito Quaresma

Engenheiro Civil - CREA n? SP 5071150027

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.630.316/0001-00

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n“ 11 - Área Avançada



ATA DE PROPOSTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 010/2025

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, dem como de que
cumpro plenamente os requisitos do habilitação definidos no edital.

Declaro cumpnr as exigências de resen/a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos
custos pars atendimento dos direitos trabalhistas assegurados ra Constituição Federal nas leis trabalhistas nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal com redação dada pela Emenda
Constitucional, n° 20/98. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.l° e no inciso III do art.5'" da Constituição Federai.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 oa Lei n“8,2l3. de 24 de julho tie 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de caigos prevista em lei para pessoa com deticiència ou para reabilitado da Pievidència Social e que.
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras cie acessibilidade previstas na
legislação.

Declaro sob as penas da lei, que atê a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatófio. dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Declaração de Nâo-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistênda de Fato Superveniente

■ As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

RS43Q.766,32 R$430.756 32 SimN/CGR CONSTRUTORA
LTDA

N/C 154.968.059,'0001- 13/11/2025-
15 10 1305

SimRS380.000.00 R$ 380.000.00N/C 1.lOSE ROSINALDO
RIBEIRO SARROS
ÊIRELI

N/C08,866.317/0001- 21/11/2025-
10:350517

SimRS400.000,00 RS 400.000 00N/CM DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERViCOS EIREL!

N/C 139.630.316/0001- 25/11/2025-
09.49.4300

R$ 366.142.87 SimR$36S.142,87N/C 1SEBASTIAO A DOS
REIS LTDA

N/C12.026.916/0001- 27/11/2025 -
10-31:53oe

SimR$422.141.20 R$ 422.141.20N/C 1N/CABREU
EMPREENDIMENTOS
LTDA

00.175.218/0001- 27/11/2025-
13:14:0687

RS 430.756 32 SimRS430.756.32N/CLOPESIPROJETOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

N/C 141.298.872/0001- 27/11/2025 -
14.36:1465

RS 400.000.00 SimR$400.000,00N/C 1J.A. C.SA LTDA N/C17.257,344/0001- 27/11/2025-
15-16.4283

RS 415,200 28 SimR$415,200,28N/C 1E R SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

27/11/2025 ●
16.10:53

N/C42.016.257/0001-
81

Critérios de desempate do processo

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Sim

Sim

Sim

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://vaiidaarquivo.por1aldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/12/2025 às 16.13 34.
Código verificador: F8C6B8
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SimEmpresa estaPelecida no lernlóno do Estado ou do Distnto Federal do ór9ão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

temtúrío do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos tiits legais realizar ações de integndade conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n’ 12.187, d© 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temióno do Estado ou do Dislhto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distmat licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
territóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integridade contonne orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

GR CONSTRUTORA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2909.

Empresa que mveste em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no terntóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública esladual ou disiriial licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
terntóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enire homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sun

Sim

J. A. C. SA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lemtóno do Estado ou do Oistnto Federal do órgão ou entidade da Administração
PCibhca esladual ou distnial licuante ou. no caso de liciiação realizada por órgão ou entidade de Município, no
territóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integridade, conforme onenlações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações cie equidade entre nomens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIRELI
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.107, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no territóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enlidade da Administração
Pública estadual ou disintal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Munícipio. no
temtOrto do Estado em que este se localize.

DecJaro para os devidos tins legais, realizar ações de integridade, conforme onenlações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selacionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

LOPESi PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n“ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no territóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade da Município, no
ternlôrio do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos tins legais, realizar ações de integndade, conforme orientações dos óigêos de controle.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado elelronicamenle no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 às 16 13 34.
Código venficador F8C6S8

PORTAL
■í ' 'kr *.
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SimDeclaro para os devidos fms leijais. realizar ações da equidade antre homens e mulheres.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EíRELi
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n® 12.187 de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa Brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Dislnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou. ck; caso de licitação reatizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos lins legais, realizar açóes de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

SEBASTIAO A DOS REIS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lai n“ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temtóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou dislntal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade do Município, no
território do Estado en' que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controla.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

120 diasJOSE ROSIMALDO RIBEIRO BARROS EIRELI 08.866.317/0001-17

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI 39.630.316/0001-00 90 dias

SEBASTIAO A DOS REIS LTDA 12.026.S16/0001-Q8 60 dias

J. A. C. SA LTDA 17.257.344/0001-83 120 dias

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA OO.175.218flDOO1-07 60 dias

LOPES! PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 41.296 872/0001-65 60 dias

GR CONSTRUTORA LTDA 60 dias54.968.069/0001-05

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA 120 dias42.016.257/0001-81

Fornecedores divulgados.

SEMAIAS DAtíflLVA MORAIS

Agente de Contratação

í\
'iL

ERiU Jl Flva F =REIRA

ipoio

A aulentlcidade do documento pode ser venficada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 16/12/2025 ôs 16 13 34.
Código verificador' P8C6B8
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ATA PARCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 010/2025

Itens Licitados
Código V. Referência Qtde Urtidade Observações

Adjudicado

Produto

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA VOVÓ
MUCINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. CONFORME
CONDIÇÕES QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS

0001 RS 430,756 32 1 SVÇ

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

12/11/2025- 16 15 .AiÚiJlSÍ

12/11/2025- 16.16 jii2!áio.iíasi«;jiaí

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data FraseAssunto

01/12/2025- 14 08 49 Vocè recebeu um novo pedido de negociação no item  1 do processoNegociação aberta para o processo

Acesse 0 seu arnpiente logado para verificar os detairias.

Foram solicitadas diligências no iiem 1 do processo .01/12/2025- 14 25 25 Documentos solicitados para o
processo

Acesse o seu ambiente logado para verificar cs detaltves.

Vocè recebeu um novo documento em resposta á diligência no iiem 0001 do processo
010/2025.

01/12/2025-15 28:46

Acesse o seu ambiente logado para venftcar os detalhes

Vocè recebeu um novo documento em resposia a dilioência no item 0001 do processo
010/2D25.

01/12/2025- 1544.34

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta â diligência no ilem 0001 do processo
010/2025.

15/12/2025- 10:08 35 Documentos solicitados para o
processo

15/12/2025-11:53 40

Acosse 0 seu ambiente logado para verificar cs detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 010/202515/12/2025-12 23:44 Documentos solicitados para o
processo 01'D/2025

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta â diligência no item 0001 do processo
010/2025.

15/12/2025- 13 06 21

Acesse O seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vencedores
Cêdlgo Produto Valor Quantidade

Ofertado
Valor TotalFornecedor Modelo Marca/ Fabricante

0O01 Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola
Vovó Mucinha. localizada
no município de Sâo
Pedro dos Crenles - MA.
conforme condições,
quantidades e exigènaas
estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

N/C 323.065 00M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

N/C 323.065 00 1

Declarações Obrigatórias

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecQmpraspublicas.com.br
Documento gerado eletromcamenle no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 16 13 37.
Código verificador: F8C68B
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Título Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos cem como de que cWíçrò
plenamente os requisitos de haOilitaçôo definidos no edital.

Declaro cumprir as exigênoas de reserva de cargos para pessoa com deficiência o para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e ern outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas prcpostas econômicas compreendem a mtegrahdade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consliluição Federal, nas leis trabalhistas, nas iwrmas infrategais nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXlll do artigo 7' da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional. n“
20/98. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado nos termos do inciso
III e IVdo arl.l^eno inciso Ilidoan.5°da Constituição Federal.

Declaro que, confiorme disposto noart. 93 da Lei n° 8,213. de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionários da minha empiesa. atendo ás regres de acessibilidade previslas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Super/eniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licilalóho, ciente da obrigatonedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de resep/a de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

* As declarações supracitadas foram acenas por todos os participantes

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada
no município de Sâo Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quarftidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo
123/2006

R5 430.756 32 SimN/C RS430.756.32GR CONSTRUTORA
LTDA

13/11/2025-
1510 13

N/C 154.968 D59.'0001-
05

RS 380.000.00 SimN/C 1 R$380.000,00JOSE ROSINALDO
RIBEIRO BARROS
EIRELI

08.866.317/0001- 21/11/2025-
10:35.05

N/C
17

R$400.000 00 SimN/C RS400.D00.00M DOS S COELHO
TRANSPORTESE
SERVIÇOS EIRELI

39.630,316/0001- 25/11/2025-
09 49 43

N/C 1

00

RS 366.142 87 SimN/C R$366.142 87SEBASTtAO A DOS
REIS LTDA

12.026.916/0001- 27/11/2025-
10-31 53

N/C 1
08

RS422 141.20 SimN/C R$422.141.20ABREU
EMPREENDIMENTOS
LTDA

00.175.218/0001- 27/11/2026 -
13.14.06

N/C
87

R$430,756 32 SimWC R$430.756 32LOPESIPROJETOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

N/C 141.298.872/0001- 27/11/2025-
14 36 1465

R$400.000.00 SimJ. A. C.SA LTDA N/C 1 R$400.000,0017.257,344/0001- 27/11/2025-
15:16 42

N/C
83

N/C R$415.200,28 R$415.200 28 SimER SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

N/C42.016.257/0001- 27/11/2025 -
16 105381

Validade das Propostas
Validade (conforme edital)Fornecedor CPF/CNPJ

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIRELI 08.866.317/0001-17 120 dias

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI 39,630316/0001-00 90 dias

SEBASTIAOA DOS REIS LTDA 12.026.916/0001-08 60 dias

J. A. C.SA LTDA 17.257.344/0001-83 120 dias

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 00.175.218/0001-87 60 dias

LOPESI PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 60 dias41,298,872/0001-65

GR CONSTRUTORA LTDA 54.968.069/0001-05 60 dias

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA 120 dias42.016.257/0001-81

Lances Enviados

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data Valor CNPJ Situação

Válido13/11/2025- 15:10 13 430.756,32 (proposta) 54.968 059/0001-05 - GR
CONSTRUTORA LTDA

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaidecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 âs 16 13 37.
Código verificador F6C6BB
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21/11/2025- 1035.05 380.000,00 ípropostai 08,866.317/0001-17 -JOSE
ROS1NALDO RIBEIRO BARROS
EIRELI

Válido

25/11/2025-08:49^3 400.000,00 (proposta) 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

366.142,87 (proposta) 12.026.916/0001-06 ● SE8.ASTIAO A
DOS REIS LTDA

422.141.20 (proposta; 00.176.218/'0001-87-ABREU
EMPREENDIMENTOS LTDA

430.756,32 (proposta) 41,298,872/0001-65 - LOPESI
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

400.000,00 (proposta) 17257.344/0001-83-J. A.C.SALTDA Válido

415.200,28 (proposta) 42.016.257/0001-81 ● E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

366.000,00 54.968,059/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

Válido

Válido

Vãhdo

Válido

Válido

27/11/2025-1031:53

27/11/2025- 1314.06

27/11/2025-14.36-14

27/11/2025- 15 16:42

27/11/2025-1610 53

28/11/2025-09 11:34

28/11/2025-091244 365.995,00 39,630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Vâlido

28/11/2025-09 14:30 399.990,00 42.016.257^001-81 ● E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

Válido

28/11/2025-09 1608 399.600,00 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

Válido

28/11/2025-09 1629 372,500,00 00.175.218/0001-87-ABREU
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

28/11/2025-09 17,31 365.000.00 64,968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORALTDA

Valido

28/11/2025-09.1809 364.998,00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2025-09 1B:51 364.500.00 54.968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORALTDA

Válido

28/11/2025-09 19 12 364.498,00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2025 - 09.20:40 364,000.00 54.968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09:20 48 379.500.00 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

Válido

28/11/2025 - 09 21:07 363 998,00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11,'2025-06 22 46 362.50000 54 968.059/0001-06-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09.23 31 362.498.00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

2e/11.'2025-09 25:'00 362,250.00 54 968.059/0001-05 - GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09.25 43 362.240,00 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2025 - 09 27 20 362.000.00 54.968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09:27.44 361.990.00 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Valido

28/11/2025 - 09'29 01 323.067,24 54.968.059/0001-05 - GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025 - 09 29:50 323,065,00 39.630,316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
liem Data/Hora Enviado por Arquivo

PROPOSTA E PLA.NILH.A0001 01/12/2025-15.28.46 39.630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

0001 39,630.316/0001-00 ● M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

gBÚP.O.m RE/t,DEQUADA AS5.pdt01/12/2025 -15:44 34

(X)01 39.630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

!:i.AB.VúyQ.pdf15/12/2025-11 53.40

A aulenticidada do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 âs 16 13.37.
Cádigo venficador F8C6BB
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0001 39.630.316/0001-0D - M DOS S COELHO hà
TRANSPORTES E SERViCOS EIRELi

15/12/2025-13:06 21

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

15/12/2025-14:34

Chat
Data Apelido Frase

28/11/2025-09.09 35 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aPerto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 2,00. Se o lance forinfenorao limite minimo. o intervalo será
desconsiderado.

28/11/2025 - 09 09.50 Sistema

26/11/2025-09 09 50 Sistema

28/11/2026 - 09.09:50 Sistema

28/11/2025-09:0950 Sistema Conforme o artigo 2° da instrução normativa n" 3 de 4 de outubro de 2013, a intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser irtferior e 20 segundos e o irtlervalo entre os lances do.s
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

O item 0001 foi aberto pelo agente de contratação.

O Item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0001 foi encerrado.

28/11/2025-09.09:58 Sistema

28/11/2025-09 09 68 Sistema

28/11/2025-09 31:52 Sistema

28/11/2025-11.23 38 Sistema O liem 0001 teve como arrematante M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - EPP/SS
com lance de RS 323.065.00.

28/11/2025-11 55:42 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa ao agente de contratação.

Motivo: Vamos suspender a sessào por hoje devido ao horário de funcionamento da prefeitura de São Pedro
dos Crentes, que na sexta funciona das 08 às l2horas. Retomaremos na segunda-feira, dia 01/12 às 9n.

A sessào foi reaberta pelo agente de contratação.

Boa tarde Ü

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo ê ate ás 14.18 oo dia 01/12/2025.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 16 26 do dia 01/12/2025.

Motivo' Solicitamos o envio da proposta readequada e planilhas

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

Proposta foi encaminhada para o setor técnico para análise e parecer

Vamos retomar a sessão dia 15/12 às 09:30

28/11/2025-11:55 42 Sistema

01/12/2025-1407:57 Sistema

01/12/2025- 14 08 06 Agente de Contratação

Sistema01/12/2025- 14 08.49

01/12/2025-14 25 24 Sistema

01/12/2025- 14 25.24 Sistema

01/12/2026-15.28-46 Sistema

01/12/2025- 15 44 34 Sistema

01/12/2025-16 08:53 Agente de Coniralaçâo

Agente de Contratação

Agente cie Contratação

Sistema

12/12/2025-09.49 17

15/12/2025-09 31:37 Bom diali

O fornecedor M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI teve sua proposta aceita no item
0001.

A data limiie de intenção de recursos para o item 0001 foi defmida pelo agente de contratação para
15/12/2025 as 09 42.

Foram solicitadas diligências para o item 0O01. O prazo de envio é ate às 12:09 do dia 15/12/2025.

Motivo Solicitamos o envio dos documentos de habilitação

A diligencia do item 0001 foi anexada ao processo.

Foram solicitadas diligências para o item 0001, O prazo de envio é até ás 13 23 do dia 16/12/2025.

Motivo. Solicitamos o envio de toda a documentação exigida no edilai

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

Para o item 0001 foi habilitado o fornecedor M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI.

A habilitação do item 0001 foi encemada.

A data limite de intençáo de recursos para o item 0001 foi defínida pelo agente de contratação para
15/12/2025 ás 14 34.

15/12/2025-0931 58

15/12/2025-06 32.29 Sistema

15/12/2025-10 08 35 Sistema

15/12/2025- 10 08.35 Sistema

15/12/2025-11 53 40 Sistema

15/12/2025- 12.23 44 Sistema

15/12/2025-12.23:44 Sistema

15/12/2025-13:06 21 Sistema

15/12/2025-1423:57 Sistema

15/12/2025-1424 01 Sistema

15/12/2025-14 24.22 Sistema

15/12/2025 - 14 48 00 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

15/12/2025- 14 48 28 Sistema O Item 0001 foi aojudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

SEMAIA€J)A SILVA MORAIS

A aiilentieiciade do documento pode ser verificada no site htlps://vaíidaarquivo.portaldecompra8publicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Porta! de Compras Públicas em 16/12/2025 ás 16 13 37,
Código verificador F8C6BB
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Relatório de Proposta Comercial
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELÍ
CPF/CNPJ

Telefone

£-mail

Prazo de validade da proposta.

Nome representante legal

CPF representante legal

E-mail representante legal

39.630.316/0001-00

(99) 98115-5541

monicacastro.nutrighotmail.com

90 dias

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

00355700166

monicacaslro.nuirighotmail.com

Propostas Definitivas

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
Itam Descrição

Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
anrpliação da Escola Vovó
Mucinha, localizada no
município de Sâo Pedro dos
Crentes - MA conforme

condições, quantidades e
exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Marca/ Fabricante Qld. Valor Unitário Valor TotalModelo

0001 N/C RS 323.065.00 (25 00%) RS 323.065.00 (25 00%jN/C 1

TOTAL 1 RS 323.065.00

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps;//validaarquivo.pof1aldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eietronicamenle no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 às 16 14 03.
Código verificador: F8C6CE
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SUSPENSÕES DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SâO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 010/2025

Suspensões/Reinícios
Evento

Suspensão

Justificativa Vamos suspender a sessão por noje devido ao noráno de funcionamento da prefeitura de São Pedro dos Crentes, que na sexta funoona das OS ás 12horas.
Retomaremos na segunda-feira dia 01/12 as 9h.

RemiDO

Jusií^caiiva Reinicio por praza definido.

ArquivoData Motivo

2S/11/2025- 11.55 42 Oficio

01/12/2026-14 07 57

A autenticidade do documento pode ser venticada no site fitlps://valiOaarquivo.porta'decompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 16:13 36.
Código verificador P8C6BÔ

PORTAL



ATA FINAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 010/2025

9^0RoV

Itens Licitados
Cõúlgo V. Referência Situação

Adjudicado

Produto

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA VOVÔ
MUCINHA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

Qtde Unidade

0001 RS 430.756,32 1  SVÇ

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

12/11/2025-16.15 edi'JiLcQn5lf.uc&#6Q7 aSL#77l.( .íílsqíji i.áe£S':ylí 'DVL.MlkinlláiLa 1, Aí|

12/11/2025 - 16-15

Mensagens Enviadas peio Agente de Contratação
Data EraseAssunto

01/12/2025-14-08 49 Você recebeu ui-n novo pedido de negociação no Item 1 do processo .Negociação aberta para o processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .01/12/2025- 14:26 25 Docurnentcs solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ainblente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta á diliaència no item 0001 do processo
010/2025.

01/12/2025-15 28:46

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes

Voce recebeu um novo documento em resposta á diliaência no nem 0001 do processo
010/2025.

01/12/2025-15 44,34

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no itert-i 1 do processo .

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
010/2025.

15/12/2025- 10.06.35 Documentos solicitados para o
processo

15/12/2025-11 53:40

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no Item 0001 do processo C10/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os delalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à dilioència no item 0001 do processo
010/2025.

15/12/2025-12 23.44 Documentos solicitados para o
processo 010/2025

15/12/2025-13:06.21

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Marca/ Fabricante Valor Quantidade

Ofertado
Valor TotalModelo

0001 Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola
Vovó Mucinha. localizada
no município de Sâo
Pedro dos Crentes - MA,
conforme condições,
quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELi

N/C N/C 323.065,00 323.065,001

Declarações Obrigatórias

A aulenlicioade do documento pode ser venficada no site nttps://vaiidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eleiromcamenie no Portal de Compras Públicas em 16/12/2025 ãs 16 13 38.
Código verificador F8C6BC
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V
Titulo Declaração \

Dedaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
plenamente os requisitos de habilitaçao definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de resen/a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalínstas. nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXMI do artigo 7“ da Constitwçào Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n®
20/98. que não emprega menores de dezoito anos em Irabalho noturno, pengoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

rrj

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Náo-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado nos termos do inciso
III e IV do ari.l" e no Inciso III do arl 5“ da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de jutho de 1991, estou ciente do cumpnmento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declara sob as penas da lei. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório. ciente da obngaloriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Editai e seus anexos.
Fornecedor CNPJ/CPF Marca/ Fabricante QuantidadeData Modela Lance Valor Total LC

123/2006

GR CONSTRUTORA
LTDA

N/C54.968.059/0001- 13/11/2025-
15 10,13

N/C RS430.756 32 RS 430.756 32 Sim1
05

JOSE ROSINALDO
RIBEIRO BARPOS
EIRELI

N/C08.666.317/0001- 21/11/2025-
10:3505

N/C RS380.000.00 RS 380 000.00 Sim1
17

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

N/C39.630.316/0001- 25/11/2025 -
09 49 43

N/C R$4OO.DO0,OO R$400.000 00 Sim1
00

SEBASTfAOADOS
REIS LTDA

12.026.916/0001- N/C27/11/2025-
10-31-53

N/C 1 R$366.142,87 R$366.142 87 Sim
08

ABREU
EMPREENDIMENTOS
LTDA

00.176.218/0001- N/C27/11/2025 -
13.14:06

N/C 1 RS422.141.20 R$422.141 20 Sim
87

LOPESIPROJETOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

41.298 872/0001- 27/11/2025-
14 36 14

N/C N/C 1 RS430.7K.32 RS 430.756 32 Sim
65

J.A. C. SA LTDA 17,257,344/0001- N/C27/11/2025-
15-16:42

N/C 1 R$400.000,00 RS 400.000,00 Sim
83

E R SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

N/C42.016.257/0001- 27/11/2Q25-
16 10:53

N/C R$415.200.28 RS 416.200 28 Sim1
81

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital]

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIRELI 08.866.317/0001-17 120 dias

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

SEBASTIAO A DOS REIS LTDA

39,630.316/0001-00 90 dias

12.026.916/0001-08 60 dias

J. A, C, SALTDA 17.257.344/0001-83 120 dias

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 00.175.218/0001-87 60 dias

LOPESI PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 41,298.872/0001-65 60 dias

GR CONSTRUTORA LTDA 54.968.059/0001-05 60 dias

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA 42.016 257/0001-81 120 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampiiaçâo da Escola Vovó Mucinha, localizada
no município de São Pedro dos Crentes ~ MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data Valor CNPJ Situação

13/11/2025- 15 1013 430,756,32 (proposta) 54.968.059/0001-05 -GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 16 13 38
Código verificador F8C6BC
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21/11/2025-10:35:05 3B0.000.00 (proposta) 08,866.317/0001-17 - JOSE
ROStNALDO RIBEIRO BARROS
EIRELI

>/álido

25/11/2025-09:49.43 400.000,00 (proposta) 39.630.316/0001-00 - M lOOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Váliüo

27/11/2025-10.31-53 366.142,87 (proposta) 12.026.916/0001-08-SEBASTIAO A
EX)S REIS LTDA

422.141.20 (proposta) 00,175.218/0001-87 -ABREU
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

27/11/2025-13-14.06 Vãildo

27/11/2025-14 36-14 430.756,32 (proposta) 41.298.872/0001-65 - LOPES!
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

400.000,00 (proposta) 17.257.344/0001-83 - J. A. C. SA LTDA Válido

415.200,28 (proposta) 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

366.000,00 54.968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORALTDA

365.995,00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

Válido

Válido

Válido

27/11/2025-15-16:42

27/11/2025-16:10 53

28/11/2025-09:11:34

28/11/2025-09:12 44

28/11/2025-09:14:30 399.990.00 42.016.257/0001-81 -Ê R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

Válido

28/11/2025-09 15 08 399.500,00 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

Válido

28/11/2025-09 16:29 372.500,00 00.175.216/0001-87-ABREU
EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

28/11/2025-09-17.31 366.000.00 64.968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09.18 09 364,998,00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2025-09 18:51 364.500.00 54.968.059/0001-05 - GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09:19 12 364.498,00 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2025-09:20:40 364,000,00 54.968.069/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09:20 48 379,600,00 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

Válido

28/11/2026-09.21 07 363.998.00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2025-09 22.46 362.50000 54.968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORALTDA

V^ido

28/11/2025 - 09:23 31 362.498.00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2025 - 09:25:00 362.250.00 54.968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORALTDA

Váhdo

28/11/2025-09:25 43 362.240,00 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2025-09.27-20 362.000,00 54.^.059/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09:27,44 361.990.00 39.630.316/0001-00-M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

28/11/2026-09.29 01 323.067,24 54.968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

28/11/2025-09 29:50 323,065,00 39,630,316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Enviado por

39,630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

Data/Hora Arquivo

0001 01/12/2025-15:28.46 PROPOSTA £ PLA.NILKA
R£ADEQUAD.A.oaf

0001 39.630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

01/12/2025-15:44:34 ADA ASS.pdt

0001 15/12/2025-11 53:40 39,630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

HAB VÚVO.üdf
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0001 15/12/2025-13.0621 39.630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

HABVOVOM-FrxKl-
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í ̂Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

z>

R).

Intenção de Recurso

15/12/2025- 14 34

Recurso Contrarrazao

Chat
Data Apelido Frase

28/11/2025 - 09.09 35 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi abedo

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando bouver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 2.00. Se o lance for infenor ao limite mínimo, o iniervalo será
desconsiderado.

28/11/2025-09 09.50 Sistema

28/11/2025-09:09-50 SIsleina

28/11/2025 - 09.09:50 Sistema

28/11/2025-09 09 50 Sistema Conforme o artigo 2® da instrução normativa n“ 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser interior a 20 segundos e o n^lervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser intenor a 3 segundos.

O item 0001 foi aberto pelo agente de contratação.

O Item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0001 foi encerrado.

28/11/2025 - 09 09:58 Sistema

28/11/2025 - 09 09 58 Sistema

28/11/2025-09 31:62 Sistema

28/11/2025-11 23 38 Sistema Ü Item 0001 teve como arrematante M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - EPP/SS
com lance de RS 323.065,00,

28/11/2025-11 55:42 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do agente de contratação.

Motivo: Vamos suspender a sessão por hoje devido ao horário de funcionamento da prefeitura de São Pedro
dos Crentes que na sexta funciona das 08 ás l2horas. Retomaremos na segunda-feira dia 01/12 ás 9n.

A sessão foi reaberta pelo agente de contratação.

Boa tarde II

28/11/2025-11:55 42 Sistema

01/12/2025 -14:07.57 Sistema

01/12/2025- 1408 06 Agente de Contratação

01/12/2025- 14:08.49 Sistema Foi abena negociação para o item 0001.0 prazo é até âs 14:18 do dia 01/12/2025.

Foi scllcitada a proposta readequada para o nem 0001. O prazo de envio é até âs 18 26 do dia 01/12/2025.

Uotivo' Solicitamos o envio da proposta readequada e planilhas

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do Item 0001 foi anexada ao processo.

Proposta foi encaminhada para o setor técnico para análise e parecer.

Vamos retomar a sessão dia 15/12 às 09 30

01/12/2025- 14 25 24 Sistenia

01/12/2025- 14 25.24 Sistema

01/12/2026-15 28-46 Sistema

01/12/2025- 15 44 34 Sistema

01/12/2025-16 08:53 Agente de Contratação

Agente de Contratação

Agente de Contratação

Sistema

12/12/2025-09.49-17

15/12/2025-0931 37 Bom dial!

15/12/2025-09:31 58 O fornecedor M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI teve sua proposta aceita no item
0001,

A data timiie de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo agente de contratação para
15/12/2025 âs 09:42.

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:09 do dia 15/12/2025.

Motivo Solicitamos o envio dos documentos de habilitação

A diligènda do Item 0001 foi anexada ao processo.

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até ás 13 23 do dia 15/12/2025

Uotivo. Solicitamos o envio de toda a documentação exigida no edital

A diligência do item 0001 foi anexada ac processo.

Para o item 0001 foi habilitado o fornecedor M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI,

A habilitação do item 0001 foi encerrada.

A data limite de intenção de recursos para o item D001 foi definida pelo agente de contratação para
15/12/2025 âs 14.34.

15/12/2025 - 09 32.29 Sistema

15/12/2025- 10 08 35 Sistema

16/12/2025- 10 08.35 Sistema

15/12/2025-11.53 40 Sistema

15/12/2025-12 23 44 Sistema

16/12/2025-12.23 44 Sistema

15/12/2025- 1306.21 Sistema

15/12/2025-14:23 57 Sistema

15/12/2025- 14:24 01 Sistema

16/12/2025- 14 24:22 Sistema

15/12/2025-14.48 00 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

15/12/2025-14 48.28 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

lILVA MORAISSEI

L'

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Agente de Contratação

^eDRo
Assinado deforma

ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

AflinJOA«2823065365369
69

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

■#, PEREíRA

yQQlO

\

kii!
JOQUESEDE NERES ÍH^CARVALHO ALVES

Apoio

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecampraspublicas.com.pr
Documento gerado etetromcamenle no Portal de Compras Públicas em 16/12/2026 às 16.13.38.
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RANKING DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 010/2025

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. I R$ 430.756,32

Valor Unitário Quantidade Modela Marca/ Fabncante Tipo LC 123/2006CNPJ/CPFFornecedor

EPP/SS Sim1  N/C N/CM DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS
EIRELI

RS 323.066.0039.630.316/0001-00

ME Smi1  N/C N/CGR CONSTRUTORA LTDA RS 323,067.2454.968.059/0001-06

N/C ME SimSEBASTIAO A DOS REIS LTDA RS 366.142.87 1  N/C12.026.916/0001-08

EPP/SS Sim1  N/C N/CABREU EMPREENDIMENTOS
LTDA

00.175.218/0001-87 RS 372,500.00

ME SimRS 379.500.00 1  N/C N/CE R SOUSA FILHO SERVIÇOS
LTDA

42 016.257/0001-81

EPP.^S Sim1  N/C N/CJOSE ROSINALDO RIBEIRO
BARROS EIRELI

RS 380,000.0008.866.317/0001-17

EPP/SS Sim1 N/C N/CJ. A. C. SA LTDA RS 400.000.0017 257.344/0001-83

N/C ME SimRS 430.766,32 1 N/CLOPESl PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

41.29e.872A3001.65

A aulenticidade do documenio pode ser venficada no site http3://vahdaarqu>vo.portaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 16:14 00.
Código verificador' F8C6CD
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 010/2025

p, W\- ^C'
D

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIREL! j Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
39.630.316/0001-00 - Endereço: PC 17 DE ABRIL - CEP: 65805000 - UF: MA - Município: Fortaleza
dos Nogueiras - Telefone: (99) 98115-5541
Código Produto Modelo Marca/Fabrícante Qtde Valor Unitário Valor Total

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA VOVÔ
MUCINHA. LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONFORME
CONDIÇÕES. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

0001 N/C N/C 1 SVÇ RS 323.065,00 RS 323.065,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 323,065.00

Valor Total: R$ 323.065,00

A aulenticidsde do documento pode ser venficada no site htlps.//vaIidaarquivo.panaldecompraspublícas.coir<.br
Documento gerado eletronrcamenie no Portal de Compras Púbhcas em 16/12/2025 ás 14 50.li.
Código venficador F8BB8S
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PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 122/2025

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 010/2025
Data de abertura: 01/12/2025
Nome da empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 39.630.316/0001-00
Endereço: Praça 17 de abril, n^ 11, Bairro Area Avançada Fortaleza dos Nogueiras
CEP: 65805-000

Telefone: (99)981155541
E-mail: MSCOELHO@GMAILCOM
Nome: MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO

CPF: 003.557.001-66
RG/órgão emissor: 073742212021-2 SSP/MA
Dados bancários: Banco Do Nordeste, AG.: 119 CC: 041695-1 Pix: 39.630.316/0001-00

ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

QUANT. UNID.

PRÓPRIA R$R$Contratação de
pessoa jurídica para
reforma e ampliação
da Escola Vovó
Mucinha, localizada
no município de São
Pedro dos Crentes -
MA, conforme
condições,
quantidades e
exigências
estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

01 01 SERVIÇO
323.065,00 323.065,00

R$ R$
VALOR TOTAL 323.065,00

A EMPRESA: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, DECLARA QUE:
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1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE O

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVTDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N9 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA

ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 1 DE DEZEMBRO DE 2025

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO CPF:

003.557.001-66
PROPRIETÁRIO



M S C TRANSPORTES
W DOS S. COEIHO TÍAMSPOfITES E SÍÍWKOS ííRfU CPP

CHPJ: 39,630.316/0001-00 Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
«PUBLICO

● ● ■ mÇA 17 01 ABRIL. H' 1! -

^Ç.DRo IqPROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O
Fone: (99) 9815-5541

O

'0'^fAPELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE rr.
1 z

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA / REFORMA  E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA /
/->■

ií
100,ÓDVConforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

SiglasItens
Adotado

Administração Central 3,00%AC

Seguro e Garantia SG 1,00%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%
8,13%Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDI PAD

.  BDI COM dèáonèfação BDI DES 31,46%

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(1+AC + S + R-I- G)*(l + DF}*(1+L)

(1-CP-íSS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fms que o regime de Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
DataLocal

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 5071150027
ART/RRT: 0

Ray Nascimento Brito Quaresma

Documento Assin^do digitalmente

RAY MASCIMErrrO Sftrro QUARESMA
Oflta 01/12/2025 1V46:12-0300
verifique em hnpc://vaUoar.rti.gov.br
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CNPJ: 39.630.316/0001-00 PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
«PUBLICOftttZA s’ Of 48«a #' ’1 - â»I0

ap. «$«os.eoB-roflT dos
PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BD

Fone: (99) 9815-5541
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)

11

31,46%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o

3
U

K

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Código UnidadeFonte Descrição Quantidade
|RÇ)(%)

‘MUtiiNflÃ,1.! ;^SlRéfÕr«aTO^TO1
iSERVflgOS PRH.IMINARE8
PLACA DE OBRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 '

jA£^^TRA<çSOLÕCAL 1 1
ENGENHÈTrÓ CIVÍL DE OBRA PLENO (HÓRISTA) ''
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

' 'ÕÊMOLÍÇAO E ATERRO "  !

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DÉ FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)  _ _

ÍCÕNSTRÚ^Õ dáNVENClONAL

ALVÊNÃRÍÀ DE VEDAÇÃO DÊ BLOCOS CERÂmTCÕS FÜFÍADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF_12/2021

EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM. FCK = 30 MPA, COM USO
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF 09/2021

iCONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -

jLANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_02/2022_PS
ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L

AF_08/2019
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM

PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR,

AF_12/2019

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA

OU EQUIVALENTE DA REGIAO. *60 X 60", CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =

*10" CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)

FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA

APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

1.1. 9.528,24

1.575,24SINAPI 3,00 BDI1 525,081.1,1. 103689 M2 399,42 RA

55,00 ! BDI 11.1.2. SINAPI 99059 110,00 72.30 7.953,00M RA

1 49.130,96

31,778,24

17.352,72

18.76i;72

10.516,00

1.2. 1
116,22 ,

3.3Õ0.00 i
i-

I4-

 SINAPI-I

SÍNÁF>I

1.2,1.

1.2.2.

2707 H 208,00 BDI 1 152,78

4.338,18

RA

94295 MES 4,00 BD11 RA

1.3.

1.3.1. SINAPI 97622 M3 200,00 52,5840,00 i BDI 1 RA

SINAPI-i1.3.2. 368 M3 196,00 32,00 ; BDI 1 42,07 8.245,72

122.6»,06

RA

T ...LZ1.4.

SINAPI BDI 11.4.1. 103332 M2 412,00 34.00 ’ 44,70 18.416,40 RA

1.4.2. SINAPI 97102 M2 24,00 190,00 I BDI 1 249,77 5.994,48 RA

1.4.3. SINAPI 103672 M3 32,00 700,00 BDI 1 920,22 29.447,04 RA

299.00 ISINAPI1.4.4. 87289 M3 123,00 BDI 1 393.07 48.347,61 RA

SINAPI 94570 M2 3,00 300,00 BDI 1 394,381.4.5. 1.183,14 RA

SINAPI1.4.6. 100702 M2 1,00 300,02 BD11 394,41 394,41 RA

SINAPI UN 374,51 BDI 11.4.7, 91011 3,00 RA

1.4.8. SINAPI-I 40662 UN 1,00 216,03 BDI 1 RA

^7,Ç\5,00
O

SINAPl-1 36225 M2 420,00 31,00 BD111.4,9. RA
'

Cc-
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CNPJ: 39.630.316/0001-00
PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO1? Oí «IRU. N' M . «Riâ AVAMCADA
a^' A580S-000 fOilT DOS NOCUEiRAS MA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESFone: (99) 9815-5541
MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

BDI 1

31,46%

BDI 2

0,00%

BDI 3
0,00%

DATA BASE

12-24 (DES.)

O
a:
3
U

cc

Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI
Item Unidade QuantidadeFonte Código Descrição 4-

(RS)(%)

7i^B8,84ÍOQNSTRUgAQ MET^CA _Í___ _ . i
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES :
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS. CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 '

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 i
calha'em CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, ;

94229 DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

100776

94213

  AF_07/2019

.MATEWAS ' ■ "1
P-001 .BEBEDÒÜRO INDUSTRIAL COLUNA SOL INOX RA05 220V

P-002 i Lixeira de plástico capacidade 60 Lt com tampa
P-003 'ÍQUADR0'BRANC0 UV MDF CARVALHO S0'FT PRIME 200 X 120 CM, Stalo j

VASO SANITÁRIO SÍFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ●  [
PADRÃO MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, V2 '

X 40CM ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 __ i

86932

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1Í5 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ;

AF_03/2023 _ i
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÔDULÒ), 10A/250V, SEM SUPORTE E i

 SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 _

'■"{tnSo.daobra'~ J
1Õ'Í452'  SERVENTE DE OBRAS COM ENCÁRGÕS~CÕ’mPLEMÉNTÃRES "  " I

91924

91978

101445 ' ‘pedreiro COM ENCARGOS COMPLEMENTARES !

93572

41083

43502

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES i

AJUDANTE DE PINTOR (MENSALISTA)
ÍEPI - FAMÍLIA PINTOR - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -  '
COLETADO CAIXA)   ^

1.5.

KG 2.100,00 25,07 52.647,001.5.1. SINAPI 19.07 ● BDI 1 RA

1.5.2. SINAPI M2 140,00 74,84 BDI 1 98,36 13.773,20 RA

32,00 186,52 5.968,641.5,3. SINAPI M 141,88 BDI 1 RA

T1.6. 4.5^,88
2.629,20

165,64
515,32

1.6.1.
1.6.2.
1.6.3.

^ Composição
:  Canposlçâo
i  Composição .

1,00 2,000,00
63,00 "

196^,00 '

BD11
BDI T

2.629,20
82,82

257,66

RA
2,00 RA
2,00 BDI 1 RA

SINAPI UN 1,00 600,00 BDI 1 788,76 788,761.6.4. RA

SINAPI M 100.00 2,50 BDM 3,29 329,001.6.5. RA

BDI 1SINAPI UN 4,00 27.00 35,49 141,96

‘ISsips
10.516,80
10.516,80

5.258,40

2.629,20

394,38

1.6.6. RA

r:i1.7. ■ ,

MES 4,00 2,000,00_ BDI 1
4,00Ò,Ò0 ^ BDÍ 1

4.000,00 i BDI 1

2.000,00 , _BDÍ í

300,00 BDI 1

2.629,20
5.258,40

5.258,40

1.7.1.
1.7.2.

SINAP_L
SINAPI

RA
MES 2,00 RA

■pSfÜRÃ     ’ ” ::r
PINTÜ^ LATÉX ACRIlICA PREMIÜM, ÁPLÍCÀÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023
E’MASSAMENT0 com MASSA LATEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

MES 1,001.7.3. SIIWI RA

SINAPI-I MES 1,00 2.629,201.7.4. RA

SINAPI-I MES 1,00 394,381.7.5. RA

:.z 18.710,72

7.609,64

1.8.

SINAPI M2 412,00 14,05 BDI 1 18,471.8.1. 88489 RA

16,80 BDI 1SINAPI 88497 M2 412,00 22,09 9.101,081,8.2. RA

■ ^4-^ Q-ftPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

PMV3.0.6
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CNPJ: 39.630.316/0001-00
I

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
#PUBLICOPRAÇi í? DC í6»tL, N- M - ÁRIA AVAUCAO*

CtP: S5SOS-OOO.roRT DOS M0GL>(I8AS MA

APELIEX) DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BO

PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESFone: (99) 9815-5541

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO MUCINHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)

BDI3

0,00%

11

31,46%

BDI 2
0,00%

o
s:
3
u
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

[com BDI) (R$)

Preço TotalItem UnidadeFonte Código Descrição Quantidade 4-
(RS)(%)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros,

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 5071150027

ART/RRT: O

Ray Nascimento Brito Quaresma
segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
Data

DocuiTicnto A9»mi)(Jo tiígitalmente

RAYHASCIMCNTO SfUTO QU/UtESMA

Uata: 01/12,V02S 1J;43:08-03(X)
Víiiritjupím hrtps:/,'v»lin4r.iti.gov.br

I
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JANELA DE AUJMiNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS. BATEIVTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS, EXaUSIVE ALtZAR E CONTRAMAACO,

FIXACXO COM PARAFUSO. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF.11/2024

300.C0

PARAFUSO DE ACO 2INCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIÂMETRO

4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM
SINAPI-I UN 9.2 0.204377

JANELA OE CORRER, EM ALUMÍNIO PERFIL 25, lOOX 120 CM |A X l), 2 FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA,

ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE. BATENTE DE 6 A 7CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

SINAPN UN36896 0.8333 249.99

.SINAPI-I UN 0.6678571 26 4339961 SIIICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G

SINAPI 0.3130188B309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 26.33

SINAPI 0.156S09SB316 SERVENTC COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21 43

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INOUSO VIDRO USO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOH, SEM AU2AR. AF.12/2019

3X.02

SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONEN1E A BASE DE POLIURETANO |PU) PARA JUNTAS DIVERSASSINAPI I 142 310MI 0.0637 40 00

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, OUAS FOLHAS MOVEIS COM VIDRO, FECHADURA E PUXADOR

EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALI2AR/VISTA
SINAPM 4922 M2 1 389.31

BUCHA DE NYLON SEM ABA SIO, COM PARAFUSO DE 6,10  X 6S MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS
SINAPM 7568 UN 4.72 0.61

GUARNICAO/ MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMÍNIO PERFIL

25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE
SINAPM 36888 M 2.202 55 00

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.282 26 33

SINAPI B8316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0 141 2143

PORTA OE MAOEIRA PARA VERNIZ, SCMI-OCA (LEVE OU MEDIA),

S0X21DCM, ESPESSURA DE 3,SCM, INaUSO DOBRADIÇAS- FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

374.51

DOBRADIÇA TM ACO/FERRO, 3 1/2- X 3", E- 1,9 A 2 MM, COM ANEl. CROMADO OU ZINCADO,

TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS
SINAPM 2432 UN 3 24.36

PORTA DE ABRIR/ GIRO, OE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 199301 DF 800 X 2100 MM, DE 35 MM A

40 MM OE ESPESSURA, NÚCLEO SEMI.SOllOO (5ARRAFEAOO), CAPA LISA EM HOf, ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL

PARA VERNIZSINAPM UN 1 365.574992

SINAPM PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,S X 25 MM |1 -)IIOSS UN 19.8 0.11

SINAPI BB261 CARPINTEIRO OE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.546 25 22

SINAPI 0.773 2143SS316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II

JANEU BASCUUNTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/VIROLA

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, '60 X 60', CAIXA DO BATENTE/ MARCO E :

*10* CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)

21BJ10

JANEU BASCUUNTE EM MAOEIRA PINUS/ EUCALIPTO/TAUARI/ VIROU OU EQUIVALENTE CA

REGIÃO. "60X 60*. CAIXA 00 BATENTE/ MARCO E - *10* CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM

GUARNiCAO/ALIZARE SEM ACABAMENTO)SINAPM UN40662 1 216.40

SINAPI 0.2 116.22S8316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

FORRO DE PVC USO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA

APROXIMADA OE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)
31.00

FORRO OE PVC USO, BRANCO, REGUA OE 20 CM, E.SPESSURA APROXIMADA DE 8 MM,

COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)
SINAPM 36225 M2 1 31 30

3300 00

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO. COM LIGAÇÕES

PARAFUSADAS, INauSOS PERFIS METÃUCOS, CHAPAS METÃLICAS, MÃO DE OBRA ETRANSPORTE COM GUINDASTE -

FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO. AF_01/2020_PSA
19.07

CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E - 5/8' (15,68 MM) 124,49 KG/M2SINAPM 1334 KG 0.0744392 9.28

SINAPM CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS(QUAlQUERBrTOU). ESPESSURA ENTRE l/S* E 1/4'4777 KG 01652148 802

PERFIL~U" SIMPLES. EM CHAPA DOBRADA DE ACO UMINADO. E ̂  8 MM, H ● 150 MM. 7S MM

[16,97 KG/M)

SINAPM 10966 KG 0.B31346 9 12

SINAPM 11977 CHUMBAOOR DE ACO ZINCADO. DIÂMETRO U2'. COMPRIMENTO 75 MM UN 0.0169084 11 64

AJUDANTE DE ESTRUTURA METÃLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI 88240 H 0.0019083 20 92

MONTADOR DE ESTRUTURA METAliCA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI 8B276 0.0096968 40 00H

GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM UNÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MAxiMA

60 T, PCTÉNOA 260 KW -CHP OIURNO. AF_03/2016
SINAPI 93287 CHP 0.0014423 352.37

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROREUOO, COM UNÇA TEUSCÚPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA

60 T, POT^NOA 260 KW -CHI DIURNO. AF.03/2016
SINAPI 932BS CHI 0.0011982 178.47

lATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PEREIL METALICO EM FAbRICA. AF_01/2020SINAPI 100716 M2 0.2218956 32 00

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃOJ PULVERIZADA SOBRE PERFIL METAlICO

EXECUTADO EM FABRICA (POR DEMÃO), AF_01/2020_PE
SINAPI 100719 M2 0.2218956 10 40

TELHAMENTO COM TELHA DE ACO/AlUMiNIO E >0,5 MM, COM ATE 2

Aguas, inauso içamejitto. af_07/2019
74.84

TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA. ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM,

ESPESSURA DE 0,50 MM E URGURA UTIL DE 980 MM
SINAPI-I 7243 M2 1.166 34 00

HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE

TELMA METALICA, INCLUI PORCA £ ARRUEUS DE VEDACAO
SINAPI-I 11029 O 4.15 2 89

SINAPI 88316 SEKVbNIECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.097 21.43H

SINAPI 88323 TELHADISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.091 2S.77

GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÃSICO DE

1,25 CV ● CHP DIURNO. AF_03/20I6
SINAPI 93281 CHP 0.0009 22 79
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GUINCHO ElfTRlCO DE COlUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO. MOTOR TftlFÂStCO DE

1,25 CV- CHI DIURNO. AF.03/2016
SINAPI 93262 CHI

CAIHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO OE 100 Oul, INQUEO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

1414»

SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENIE A BASE OE POIIURETANO (PU| PARA JUNTAS DIVERSAS51NAPH 310ML 0.161 290.C0142

PREGO DE ACO POLIDO COMCABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10[ 0.02S 19.33SJNAPI-I 5061 KG

RE6ITE Ot REPUXO EM ALUMÍNIO VAZADO, DIAMnflO 3.2  X 8 MM DE COMPRIMENTO (IKG = 1025

UNIDADES)
0.0049 71 89SINAPI-I 5104 KG

018SINAPI-I 13368 SOLDA EM BARRA OE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 107 06

CALHA QUADRADA OECHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 100 CM 1.05SINAPI-I 40784 M S3.0S

0.633SINAPI 88316 SERVENTE COM FNCARGOS COMPLEMENTARES H 21 43

SINAPI H O.S39 25.7788323 TELKADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUINCHO ELETRICO DE COlUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

1,25 CV ● CHP DIURNO. AF.03/2016
SINAPI CHP 0.0132 22.7993281

GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

1,2S CV CHI DIURNO. AF.03/2016
SINAPI 93282 CHI 0.0183 700.00
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BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA SOL INOX RAOS 22QV

COTAÇto UNIDADE 1 J.OOO CCBEBEDOURO INDUSTRIAI COLUNA SOLJNOXRAOS220VP-OOl

63.00Ll»glfa dt pUsMcp capacIdAd» 60 L> com ump»

COTAÇÃO UNIDADE 1 4S 00PR30; rift plástico capdctdAtlA 60 It c<Liseii tsmpa

0.00

QUADRO BRANCO UV MDF CARVALHO SOFT PRIME 200 X L20 CM, Stalo 1S6Ã»

cotaçAo QUADRO BRANCO UV MOF CARVALHO SOFT PRIME 200X 1» CM, SUlo M"2 196.03P003

0 00

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ■

PADRAO MÍDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM MHAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF_01/2020 600J»

ENGATE TLCXlVEL CM INOX, 1/2 X 40CM ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Af.01/2020 UN 1 5S00SINAPI 86B87

VASO SANITÁRIO SIFONADOCOMCAIXAACOPLADA LOUÇA BRANCA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF_01/2020

JN 1 bSJ 54SINAPI 86888

CABO DE COBRE FLEXfVU ISOLADO, L.S MM*. ANTI-CHAMA 4S0/7S0 V,

PARA ORCUrrOSTERMIFiAIS ● FORNEOMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023

2JQ

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICMAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2
M 1.2434 1.545INAPI-I 1013

0.0094 3.97SINAPN FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 7S0 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M JN21127

0 023 22 49AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPIEMfNTARES KSINAPI 8S247

0.023 26 64SINAPI H88264 ELETRIOSTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/2SOV, SEM SUPORTE E

SEM PLACA . FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF_03/2023
2700

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO 10 A, 250 V (APENAS MODULO) 1 18 62SINAPl-i UN38115

H 0.402 22 49SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0.402 26 64SINAPI II88264 ELETRICISTA COM ENCARGOSCOMPLEMENIARES

2.00000SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

118.58TRANSPORTE ■ MENSALISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES 15INAPW 40861

AUMENTACAO -MENSAIISTA(COI ETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPICMCNTARES) MFS 1 «74 03SINAPI-I 40862

EXAMES - MENSAUSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES 1 3300.CDSINAPI-i 40863

SEGURO MENSALISTA (COI ETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES 1 !(0O COSINAPI4 40864

1 2.208 ISSINAPM MES41084 SERVENTE OE OBRAS (MENSAUSTA)

FERRAMENTAS ● FAMIIIA SERVENTE - MENSAUSTA (ENCARGOS COMPlfMFNTARFS ● COLETADO

CAIXA)
MES 1 114.72SINAPM 43479

1 250 24SINAPI-I EPI ■ família SERVENTE ■ MENSAUSTA lENCARGOS COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA) MES43503

CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMÈNIAfltSl -

MENSAUSTA
40 32MES 1SINAPI 101364

4,000X0PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1 40 00TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MESSINAPI-I 40861

874 68ALIMÍNtACAO - MENSAUSTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MFS 1SINAPM 4C862

2S2.0BEXAMES MENSAUSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES 1SINAPM 4CS63

32 00SINAPM SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES I4CS64

3,027 ?!MES 1SINAPM 41065 PEUREIRO (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO ■ MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)
1 15S.21SINAPM MES43477

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - MENSALISTA [ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) MES I 34 00SINAPM 43S01

CURSO DE CAPACrTAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARESI - MENSALISTA MES 1 S5 26SINAPI 101357

4jeo.aoENCARREGADO GERALDE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1 4,233.10SINAPM 40B1S ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSAUSTA) MES

EXAMES - MENSALISTA (COLTTADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1 2S2 08SINAPM 40863 MES

SEGURO - MENSAUSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 001SINAPM 40864 MES 1

FERRAMFNTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COirTADO CAIXA)
SINAPM MES 1 16 7343475

EPI FAMIIIA ENCARREGADO GERAI - MENSAUSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETAOO

CAIXA)
190.00SINAPI-I MES 143499

CURSO OE CAPACITAÇÃO PAPA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSAUSTA
77.29SINAPI 9S422 MES 1

2000.00AJUDANTE DE PINTOR (MENSALISTA)

SINAPM MES 2,331 73410B3 AJUDANTE DE PINTOR (MENSALISTA)

0.00

EPI ● FAMIUA PINTOR - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
34X100

325.S1SINAPl-t EPI - FAMIUA PINTOR - MENSALISTA lENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) MES43502

0.00

PINTURA LÃTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PARECES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

14.05

0.2285 3SS3SINAPM 7356 lTINTA LATEX ACRIUCA F>REMIUM, COR BRANCO FOSCO

28 89SINAPI H 0 163188310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0.0544 21 43SINAPI S8316 SERVENTE LOM ENCARGOSCOMPLEMENIARES H
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IMASSAMCNTO COM MASSA UTEX, AKICAÇAO EM PAREDE, DUAS

DEMÃOS, UXAMENIO MANUAL AEJW/2D23
teto

LIXA EM FOLHA PARA PAREDEOU MADEIRA. NUMERO 130, COR VERMELHA 0.0802 094UNSINAPN 3767

KG t.3389 2.SDMASSA CORRIDA PARA SUPERFÍCIES DE AMBIENTES INTERNOSSINAPM 43626

0.361 299.00HSINAPI 8S310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 01203 2143SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
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CNPJ: 39.630.316/0001-00 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OGU

Grau de Sigilo

«PUBLICO
Hkíi ●? DC «Rli., «- n- AHt lUHÇiOt
CfP: «$M5-aOOH<3«I DOS «OGUÍIBAS-M*

Fone; j99j M15-5541
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

APELIDO EMPREENDIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO P^ REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA
PROPONENTE TOMADOR

1 2 3 4 5 6 7 9 108 11 12
Item Descrição Valor (R$) Parcelas;

01/26 02/26 03/26
12^7%

04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26
ps:-: ■ ' % Período:  I

SERVIÇOS PRI 1QD.0(»1.1. % Período:

[TiT ADMINISTRAÇÃO LÕCÃL“ ~

[Ü: DEMOLIÇÃO E ATERRO: -

CONSTRUÇÃO CONVENCIONW.

fiX CONSTRUÇÃO METALlCA

fiX

72ism : a.08% ; 12.3^ I,  49.130,96 6.10%% Período: I

18.761.72 % Período:

122.659,06 % Período;

72.388.84 % Período: 8I.75» ) 8ÍS%.

1.6. MATÉRIAS 4.569,88 % Período:

fr.7. mão de obra 29.315.58 % Período:

[T.8. PINTURA L.iWi>Q%16J10.72 % Período;

BQM.4ÕT 29.165.85 ●''39:962.93 j ' j.

9,03% i 12,37%i 6,10%1Total: R$ 323.065,00
Repasse

Cõi^partldã'
Outros

Investimento

' Período: -

284.228,40 | 29.165.83 = 39.962.93 i 19.70734
% 72.^1 81,53%) 93,^1 100,00%;

Repasse
Çpn7à[»it^

Outros
InvesMmênto

234.22ã.40 i 263.394.23:; 303,357,16 ' SZS.Õ^^OO \

23Ãaa;4ÕT~263J94ja í M3J67.18 ' Sâã.ÕÕXÕO i

' r n:,.Acumulado:

1
1

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome: Ray Nascimento Brito Quaresma
CREA/CAU: 5071150027
ART/RRT: 0

segunda-telra, 1 de dezembro de 2025
Data

Documento esiiiiaco diptalmcn-.c

RAV UASCCMCKTO EMIITO QUADESMA
üaca: Üia2/20^b li:4U.aO-OiOO
V«rifi<iuepni(irtt)s /.'valifisr.iti gov.hi

g::.«br

cc-

PMV3.0.6 1 /1



CAIMASINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO :  VIGÊNCIA A PÂRTIPa-S

/^P W\.
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO
‘

fSEMi DESONERAÇÃO

CODIGO DESCRIÇÃO MENSALISTAHORISTA MENSALISTA HORISTA
% % % %

■y: m
GRUPO A

0,00% 0,00% 20,00% 20,00%Al INSS

A2 .SESI 1,50% 1,50%1,50% 1,50%

1,00% 1,00% 1,00%SENAI 1,00%A3

0,20% 0,20%INCRA 0,20% 0,20%A4

0,60%0,60% 0,60% 0,60%A5 SEBRAE

! Salário Educação 2,50%2,50% 2,50%A6 2,50%

3,00%3,00% 3,00% 3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

8,00%8,00% 8,00%A8 8,00%FGTS

0,00% 0,00%0,00% 0,00%A9 SECONCI

Total ● 16,80% 36,80% 36,80%16,80%A

GRUPO B

Não incideNão incide 17,91%17,91%BI Repouso Semanal Remunerado
:  Não incideI Feriados !  Não incide 3,96%B2 3,96%

0,69%Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91%B3

10,95% 8,33%B4 138 Salário 10,95% 8,33%

0,06% 0,08% 0,06%B5 Licença Paternidade 0,08%

0,73% 0,56%B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

Não incideNão incide 1,64%B7 Dias de Chuvas 1,64%

0,12% 0,09%B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12%, 0,09%

10,53% 8,02%Férias Gozadas 10,53% 8,02%B9

0,02% 0,02%Salário Maternidade 0,03% 0,03%BIO

17,77%46,86% 17,77% 46,86%B Total

GRUPO C

5,32%Aviso Prévio Indenizado 5.32% 6,98%Cl 6,98%

0,16% 0,13%- C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 0.

3,92% 2,98%C3 Férias indenizadas 3,92% 2,98%

5,28% 4,02%C4 Degosíto Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

5,28% 4,02%

0,59% 0,45%C5 0,59% 0,45%

12,90%Total ● 12,90% 16,93%C :  16,93%
GRUPO D ::

17,24% 6,54%Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99%

: Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
; e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,62% 0,47%D2 0,59% 0,45%

17,86% 7,01%D Total 8,46% 3,44%

TOTAL(A+B-K+D) 74,48%89,05% 50,91% 118,45%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET
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Fone:(99)9815-5541 4)

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 39.630.316/0001-00
Endereço: Praça 17 de Abril, n*" 11-Área Avançada
Telefone: (99) 98115-5541

Fortaleza dos Nogueiras - MA.

À

Comissão Permanente de Licitação
São Pedro dos Crentes - MA

ASSUNTO: PLANO DE MOBILIZAÇÃO E ESTRATÉGIA LOGÍSTICA DE TRANSPORTE DE MATERIAIS
E EQUIPAMENTOS

Processo Licitatório: CONCORRÊCIA ELETRÔNICA N“ 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PROCESSO N“ 122/2025

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. INTRODUÇÃO

Com 0 intuito de demonstrar a viabilidade técnica  e operacional da proposta apresentada para
o objeto licitado, a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA apresenta abaixo
seu plano de mobilização e estratégia logística de transporte, contemplando os aspectos
fundamentais para a adequada execução da obra.

2. PLANO DE MOBILIZAÇÃO

A mobilização dos recursos humanos, materiais e equipamentos será realizada de forma
planejada e escalonada, conforme o cronograma físico da obra, com previsão de início imediato
após a emissão da ordem de serviço.

2.1 Etapas da mobilização:

●  Instalação do canteiro de obras, com estrutura provisória contendo escritório,
almoxarifado, sanitários, refeitório e abrigo de ferramentas;

●  Deslocamento de equipe técnica e operária inicial, composta por engenheiro, mestre
de obras, pedreiros, serventes e encarregado;

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n“ 11 - Área Avançada
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●  Alocação de equipamentos principais, tais como betoneira, compactador de solo,

ferramentas elétricas, escoras metálicas e formas reaproveitáveis;

●  Contratação de mão de obra local, sempre que possível, visando fomentar a economia

regional e otimizar os custos logísticos;

●  Organização dos fornecedores e planejamento do recebimento de materiais em

etapas, conforme o cronograma executivo.

3. ESTRATÉGIA LOGÍSTICA DE TRANSPORTE

A logística de transporte será realizada com base em rotas otimizadas e prazos realistas,

considerando a distância dos fornecedores, as condições das estradas e o cronograma de

suprimento da obra,

3.1 Transporte de materiais:

●  Materiais básicos de construção (cimento, areia, brita, ferro, blocos) serão adquiridos

prioritariamente de fornecedores da cidade e região (Fortaleza dos Nogueiras, Balsas,

Estreito), com transporte realizado em caminhões tipo toco ou truck;

●  Concreto usinado, quando necessário, será adquirido de centrais fornecedoras próximas

(caso haja disponibilidade), com uso de caminhões betoneira;

●  Materiais de acabamento serão transportados em lotes programados, com

rastreamento de entregas e verificação de qualidade no recebimento;

●  Materiais de alto valor ou fragilidade terão transporte dedicado e seguro, com controle

rigoroso de recebimento e armazenamento.

3.2 Transporte de equipamentos:

●  Equipamentos leves e médios serão transportados em veículos próprios ou locados da

empresa;

●  Equipamentos de grande porte, como rolo compactador (caso necessário), serão

mobilizados em carretas com escolta e descarregamento assistido por pessoal técnico;

●  O cronograma logístico será alinhado com a equipe de engenharia para evitar ociosidade

e sobreposição de atividades,

4. VIABILIDADE DA OFERTA

A presente estratégia de mobilização e logística foi elaborada com base em:

●  Experiência prévia da empresa em obras públicas na região;

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n“ 11 - Área Avançada
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Capacidade de transporte própria e parceria com fornecedores confiáveis;

Planejamento detalhado do fornecimento e armazenamento de materiais, evitando
atrasos e perdas;

Compatibilidade entre os recursos alocados e os prazos do cronograma da obra,
garanhndo o cumprimento das metas físicas previstas.

Portanto, a estrutura proposta assegura viabilidade técnica e operacional da execução do objeto
licitado, dentro dos prazos e custos estimados, com garantia de qualidade e segurança.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Documento assinado digiuimente

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA
Datâ:OJ/12/2025 13;50:14-0300
Veiifiquo cm https://yalid3t.iti.KOV.bt

Atenciosamente,

Ray Nascimento Brito Quaresma
Engenheiro Civil - CREA n? SP 5071150027

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 39.630.316/0001-00

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n“ 11 - Área Avançada
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Comissão Permanente de Licitação

São Pedro dos Crentes - MA

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO PREÇO OFERTADO

Processo Licitatório: CONCORRÊCIA ELETRÔNICA N“ 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PROCESSO N“ 122/2025

Objeto: ;Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezado(s) Senhore(s),

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^

39.630.316/0001-00, participante do processo licitatório em epígrafe, vem, respeitosamente,

apresentar justificativa técnica do preço ofertado, considerando os aspectos de método

construtivo, produtividade e emprego de tecnologias, conforme segue:

1. MÉTODO CONSTRUTIVO

A construção da ponte será realizada com método convencional de concreto armado

estrutural em suas bases de apoio e estrutura metálica em sua superestrutura, atendendo às

diretrizes do projeto básico e às normas técnicas da ABNT.

Destacam-se as seguintes etapas construtivas:

Terraplenagem e preparação do terreno com motoniveladora e rolo compactador

autopropelido, garantindo base sólida e nivelada;

Fundação direta com sapatas isoladas em concreto armado;

Armaduras em concreto armado;

Instalações de guarda corpo conforme projeto;

Placas de sinalização de trânsito.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço; Praça 17 de Abril, n“ 11 - Área Avançada
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2. PRODUTIVIDADE E EFICIÊNCIA

A produtividade prevista decorre do uso racional de mão de obra e equipamentos, conforme

cronograma físico-financeiro e composição dos custos unitários. A equipe técnica é composta

por profissionais qualificados e treinados, com experiência comprovada em obras similares.

Além disso, serão adotados sistemas de controle de qualidade e gerenciamento de obras, com

foco no cumprimento dos prazos e na otimização de recursos.

A utilização de formas metálicas reaproveítáveis, cimento ensacado a granel com silo portátil,

e betoneira automatizada contribuem para o aumento da produtividade e a redução de

perdas.

3. TECNOLOGIA EMPREGADA

Para garantir eficiência e qualidade, serão utilizadas as seguintes tecnologias:

●  Projeto executivo modelado em software CAD e compatibilizado em plataforma BIM

(quando aplicável);

●  Execução assistida por cronograma ffsico-financetro em software de gestão de obras

(como MS Project);

●  Controle tecnológico do concreto e dos materiais aplicados, com ensaios

laboratoriais;

●  Utilização de estrutura metálica com galvanização a quente, conferindo maior

resistência à corrosão e prolongando a vida útil;

M DOS $ COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELl

CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n“ 11 - Área Avançada
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4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO OFERTADO

O preço ofertado está em conformidade com os custos diretos e indiretos previstos, os quais

incluem:

●  Mão de obra especializada;

●  Materiais de qualidade, conforme especificações do projeto;

●  Equipamentos adequados para execução;

●  Custos indiretos administrativos, mobilização e desmobilização;

●  Margem mínima de lucro e encargos legais.

Ressaltamos que os preços foram elaborados com base no SINAPl, SICRO, e em levantamentos

locais de mercado, respeitando os limites e diretrizes do edital.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,
Documento assinado digitalmente

RAY NASCIMENTO BRJTO QUARESMA

Data: 01/12/2025 13:43:15-0300

Verifique em https://vaiidar.iti.gov.nr

Ray Nascimento Brito Quaresma

Engenheiro Civil - CREA n- SP 5071150027

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.630.316/0001-00

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n" 11-Área Avançada
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Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no município de SSo
Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. - Valor
Referência: R$ 430.756,32
Fornecedor Situação

Adjudicado em; 16/12/2026 -14 48 28 - Por ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
(39.630.316/0001-00)

323.065 00

Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 costa

ARRUDA:028230õ53665369
9

ROMULO COSTA .ARRUDA

Autoridade Competente

A aulenliciüade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
Documento geraijo eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 às 16 13.40.
C6digo venficador F8C6BE

PORTAL
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DO ESTADO M WUUNHAO

Art. 12 Esta Lei institui o Plano Plurianual para  o quadriênio 2026-2029,
em cumprimento ao disposto no art. 165, § lo. da Constituição Federal,
estabelecendo para o período, os programas com seus respectivos
objetivos, as ações, as metas físicas e financeiras da administração

pública municipal para as despesas de capital e outras delas
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada,
na forma do conjunto de anexos integrantes desta Lei.
§ 12 - Para cumprimento das disposições constitucionais que
disciplinam o Plano Plurianual, consideram-se:

I. Programa: conjunto de ações que concorrem para um objetivo
comum preestabelecido, visando a solução de um problema ou o
atendimento de necessidade ou demanda da sociedade.

II. Ação: conjunto de operações cujos produtos contribuem para os
objetivos do programa. A ação pode ser um Projeto, Atividade ou Outras
Ações.

III. diretrizes: conjunto de critérios de ação e decisão que devem
disciplinar e orientar a atuação governamental;
IV. objetivos: os resultados que se pretendem alcançar com a
realização das ações governamentais;
V. metas: a especificação e a quantificação física dos objetivos
estabelecidos.

§ 22 . conforme anexos mencionados no caput deste artigo.
Art. 22 As leis de diretrizes orçamentárias, conterão para o exercício a

-●‘je se referirem os programas do Plano Plurianual as prioridades que
.verão ser contempladas na lei orçamentária anual correspondente.

Art. 32 As codificações de programas e ações deste Plano serão
observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias
e nos projetos que os modifiquem.
Art. 42 As receitas necessárias para a execução deste Plano Plurianual
serão formadas pelas Transferências Voluntárias dos Governos Estadual
e Federal, pelas transferências constitucionais e demais fontes
enumeradas no art. 11 da Lei Federal n® 4.320, de 17 de março de
1964.
Art. 52 Dependendo da disponibilidade de recursos financeiros e
orçamentários, devidamente em cada exercício do período 2026-2029,
fica 0 Poder Executivo autorizado a reajustar 0 Plano objeto desta Lei
durante 0 próprio exercício em que decorra a execução orçamentária
anual, procedendo conforme a necessidade, a antecipação,
prorrogação, anulação ou mesmo a inclusão de novas ações, metas
físicas e financeiras, tendo em vista a ajustá-lo:
I. às alterações emergentes ocorridas no contexto socioeconômico  e
financeiro;
N. ao processo gradual de restruturação do gasto público do Município
com 0 objetivo de assegurar 0 equilíbrio financeiro;
UI. ao aumento de investimentos públicos, em particular os voltados
^ra a área social;

à concessão de racionalidade e austeridade do gasto público
municipal;
V. aos limites impostos pela Lei Complementar n^ 101/2000, de 4 de
maio de 2000;
VI. à elevação do nível de eficiência do gasto público;
VII. à proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
VIII. à proposta orçamentaria anual.
Parágrafo Único - A Inclusão, exclusão ou alteração de ações
orçamentárias e de suas metas físicas e fi nanceiras que envolvam
recursos do orçamento municipal acompanharão os projetos das Leis de
Diretrizes Orçamentárias e das Leis Orçamentárias Anuais.
Art. 62 A aplicação do disposto no artigo anterior, não exime a
obrigação do ajuste concomitante do Orçamento do Município, na forma
do que a Lei Orçamentária Anual dispuser, quando  a antecipação,
prorrogação, anulação ou inclusão de novas ações, metas físicas e
financeiras ocorrerem durante a execução orçamentária de cada
exercício financeiro do Período 2026-2029.
Art. 72 A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei ou
a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo
por meio de projeto de lei específico, observado  0 disposto no art. 9®
desta Lei.
Parágrafo Único - A Lei mencionado no caput deste artigo conterá, no
mínimo:
I. na hipótese de inclusão de programa: indicação dos recursos que

financiarão 0 programa proposto e seus objetivos,
ii. Na hipótese de alteração ou exclusão de programa: uma
exposição das razões que motivaram a proposta.
Art. 82 A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de
suas metas, quando envolverem recursos orçamentários do Estado e/ou
da União, poderão ocorrer por intermédio da lel orçamentária anual ou
de seus créditos adicionais, alterando-se na mesma proporção 0 valor
do respectivo programa.
Parágrafo Único - Fica 0 Poder Executivo autorizado a:
I - efetuar a alteração dos quantitativos das ações;
II - incluir, excluir ou alterar outras ações e respectivas metas,
exclusivamente nos casos em que tais modificações não envolvam
recursos dos orçamentos dos Governos Estadual e Federal,
respectivamente.
Art. 9°. Os programas e ações decorrentes de projetos e/ou atividades,
objeto de abertura de créditos especiais autorizados por lei específica,
ficarão fazendo parte automaticamente do Plano Plurianual para 0
quadriênio 2026-2029.
Art. 10*. O Plano Plurianual para 0 quadriênio de 2026 a 2029 reforça
0 compromisso deste ente federativo com 0 novo ciclo do Selo UNICEF,
estabelecendo, em seu regulamento, a criação da Agenda Transversal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Alt. 11“, Considera - se Agenda Transversal um conjunto de políticas
públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas
complexos que afetam crianças e adolescente no município.
Art. 12®. A agenda Transversa! de que trata 0 artigo anterior terá como
foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes,
em conformidade com 0 Estatuto da Criança e do Adolescente e demais
normas aplicáveis.
Art. 13*. O município terá 0 prazo de 120 (cento  e vinte) dias. a contar
da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda
Transversal de que trata esta Lei.
Art. 13®. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 14®. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de São João do Sóter - MA, aos 12 dias
do mês de dezembro do ano de 2025.

feoRó

p
I F\s. I

6O G
c-MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA

Prefeita Municipal

Í4740674db
Publicado por: FRANCISCO ONET^

Código identificador 88b4d864fe57f64b0-
S<y

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público 0 resultado de julgamento da Concorrência Eletrônica N®
010/2025, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para
reforma e ampliação da Escola Vovó Muclnha, localizada no
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Vencedor: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS
EIRELl- EPP, CNPj: 39.630.316/0001-00, item: (001) pelo Valor Total
Global de: R$ 323,065,00 (trezentos e vinte e três mil e sessenta
e cinco reais).
São Pedro dos Crentes - MA, 15 de dezembro de 2025.

Semalas da Silva Morais
Pregoeiro Municipal

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 251ed2fb48124d64b59ed2230ddb6fcf

CERTIFICADO OGlTALMENTE
£ COM CARIMBO DE TEMI^a www.famem.org.br 137/167



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 010/2025

Resultado da Homologação

0001 ● Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme condiçOes, quantidades  e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ● Quantidade; 1 -
Valor de Referência: 430.756,32 
Fornecsdor Valor Final Valor Total SituaçAo

Homologado em 16/12/2025 09.5“ 28 Por
RÜMULO COSTA ARRUDA

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI 323.065.00 323.065.00

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARfiUDA:028230õ5369

ARRUDA:028230
65369

X

ROMULO COSTA ARRUDA

Autondade Competente
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A auienticlciade do documento pode ser venticada no site nttps://validaarquivo.ponaidecompraspublicss com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/12/2025 às 16 2006.
Cbdigo venficador F93DA4
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

122/2025.

Contratada: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP.

Objeto; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS

LTDA - EPP. pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 39.630.316/0001-00, sediada na

Praça 17 de Abril. n° 11, Bairro Área Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São

Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001 -62. denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 468/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

010/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 16 de dezembro de 2025.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065

69
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Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

o.uo
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 122/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^'468/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M DOS S COELHO

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 39.630.316/0001-00, sediada na Praça 17 de Abril, rf

11, Bairro Área Avançada, Fortaleza dos Nogueiras  - MA, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. Maurício dos Santos Coelho, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade n*^ 073742212021-2 SSP/MA  e CPF n^^ 003.557.001-66, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo n° 122/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. T e ID

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

“DESCRIÇ.ÃOITEM MARCA UNID QUANT V. UNTT. V. TOTAL

Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola Vovó
Mucinha, localizada no

município de São Pedro dos
Crentes - MA.

01 N/C SERVIÇO 01 R$ 323.065,00 R$ 323.065,00

V. TOTAL RS 323.065,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses conforme cronograma do projeto básico,
contados da data de assinatura do Contrato, na forma do aitigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
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2.2. O presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por acordo
entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante, tudo mediante
Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e parágrafos, combinado com o
Alt. 115 e 132 da Lei Federal rf. 14.133/2021.

2.3. As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,
transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4. Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em
aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no mesmo
termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro do início do presente instrumento, tudo em
consonância com os artigos 130 e 131 e PÚ do artigo 131.

2.5. Os eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,
sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos serviços,
de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

2.7. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas
inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas,
e juntá-las ao respectivo processo.

2.8. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9. O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o
Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços emitida
pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

5.1.0 valor total da contratação é de RS 323.065,00 (trezentos e vinte e três mil e sessenta e cinco
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSUT.A SEXTA - PAGAMENTO tart. 92. V e VU

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços explicitados na Cláusula Primeira,

os valores unitários expressos na Planilha Orçamentária que é parte integrante do presente contrato.

6.2. Os serviços objeto deste contrato, serão no  O REGIME DE EXECUÇÃO É O DE

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a CONTRATANTE pagará de acordo com

as medições apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente executados.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor competente da CONTRATANTE,

para conferência, atesto e posterior pagamento da execução dos serviços, a qual disporá de até 20

(vinte) dias para efetivação.

6.4. No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá ser devidamente

justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato comunicado a CONTRATADA

para retificação e apresentação da nova Fatura.

6.5. Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer títulos, indenizações ou

ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal, previdenciária. social ou
trabalhista.

6.6. Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros, falhas ou divergências nos

documentos de faturamento, o pagamento acima estabelecido só será contado a partir da data de

reapresentação, pela Contratada, dos documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não

incidindo, neste caso, qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos.

6.7. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados, será de imediato comunicado

Empresa contratada para retificação e apresentação da nova fatura escoimada das causas de seu
indeferimento.

6.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de
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projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela CONTRATANTE, os pagamentos serão

efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o

Termo Aditivo, dentro do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência

de mercado seguido pela Administração.

6.9. Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos, conforme o caso. se houver,

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços dos contratos, conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021.

6.10. Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela CONTRATANTE, nos seguintes casos:

6.10.1. Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA para com terceiros, que

possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE;

6.10.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, por

decorrência do presente Contrato;

6.10.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela CONTRATANTE e nos demais

Anexos do Edital;

6.10.4. Erros ou vícios constatados nas Faturas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento.

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com
base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação,

pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da Construção, exciusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
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do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamenío venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X,XleXIV^

8.1. São obrigações da contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certiflcando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade  e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°
14.133, de 2021;

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1 . 12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93,§2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8. 1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.1. 18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XTV. XVTeXVin

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. 11. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
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prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990f. bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação fart. 116f:

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único):

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art
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124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.1.17. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço;

9.1.18. Observar os preceitos da legislação sobre  a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

9.1.19. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.1.21. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.1.22. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.1.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for. a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.1.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.1.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.1.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

9.1.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.2. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Resolução n° 307. de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. conforme artigo 4°, 2° e 3°. da Instrução Normativa

SLTI/MPn° l.de I9/Q1/20I0. nos seguintes termos:
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9.2.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,

conforme o caso.

9.3. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de 05/07/2002. o Contratado

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.3.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados  a aterros de resíduos classe A de preservação de

material para usos futuros;

9.3.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura;

9.3.4. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

9.3.5. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.4. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei. bem como em áreas não licenciadas.

9.5. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso. o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de

2004.

9.6. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em

via pública junto ao serviço de engenharia.

9.7. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92.Xin
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
fart. 92. XIVl

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°. da Lei n° 14.133. de 2021):
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b". “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. § 4° da Lei n° 14.133. de 2020:

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f’. “g” e “h*’ do subitem acima deste Contrato.bem como nas alíneas “b”, “c" e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

IV. Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
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Leín. 14.133. de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante ('art. 156. ^9°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
fart. 156. ^7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da Lei n° 14.133. de
2020.

1 1.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei 14.133. de 2021).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Alt. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL tart. 92. XIXI

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131.

caput. da Lei n.° 14.133. de 2020.

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIIU13.

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares

4.4.90.51.00 - Obras e instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92. III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17. CLÁIJSIJI.A DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92.

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. $1°. da Lei nn4.133/21.

São Pedro dos Crentes — MA, 16 de dezembro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.« 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais... '

RESOLVE:

DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIROArt. 1"

MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador doiCPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA As$in«JodefeTn«
ARRUDAÍ2823Ó6 diQltalporftOMULO

COSTA
ARftUOA:02B23065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. IS ● DESIGNAR à Sra. LEANE5 PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação.
portador(a) do CPF sob o n® 934.367.183-00 e do RG de n®
1S041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. 22 ● - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
Independentemente da sua publicação.

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 28 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N2 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/202S DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n« 14.133/2021,

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

Alt. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sr, GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal dc Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -
Membra da equipe de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n® 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Art. 2

independente da data da sua publicação.
Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencia! ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.9 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Pubiique-se, registra-se e cumpra-se.

www.famem.org.br 196/217lirALMEWTt
CETEMTO;-:-'-
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CNPJ:39.630.316/OOQ1-00

p#iíâ V 31 kün S-'1 . ftll» ÀViNÇíOi
C£P í^3-)í-330.CüíI CO$ NQSÜÍflAS ̂

PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 122/2025

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Vovó Mucinha,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 010/2025

Data de abertura: 01/12/2025

Nome da empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 39.630.316/0001-00

Endereço: Praça 17 de abril, nS 11, Bairro Area Avançada Fortaleza dos Nogueiras

CEP: 65805-000

Telefone: (99)981155541

E-mail: MSCOELHO@GMAIL.COM

Nome: MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO

CPF: 003.557.001-66

RG/órgâo emissor: 073742212021-2 SSP/MA

Dados bancários: Banco Do Nordeste, AG.: 119 CC: 041695-1 Pix: 39.630.316/0001-00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

TOTAL
ITEM MARCA VALOR

UNIT.
QUANT. UNID.

PRÓPRIA R$R$Contratação de
pessoa jurídica para
reforma e ampliação
da Escola Vovó

Mucinha, localizada

no município de São
Pedro dos Crentes -

MA, conforme

condições,
quantidades e
exigências
estabelecidas neste
Editai e seus anexos.

01 01 SERVIÇO
323.065,00 323.065,00

R$RS
VALOR TOTAL 323.065,00

A EMPRESA: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, DECLARA QUE:



M SC TRANSPORTES

CNPJ: 39.630.316/0001-00

MAÇâlíOÍ km 4MNÇM*

Fone:P) 9815-5541

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N9 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA

ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR.

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 1 DE DEZEMBRO DE 2025

MAURÍCIO DOS^ANTOS COÊLHO CPF:

003.557.001-66
PROPRIETÁRIO



M S C TRANSPORTES

Quadro de Composição doCNPJ: 39.630.316/0001-00 Grau de Sigilo
#PUBLICO

17 DK AMIU M* 11 *RÍA AVAfiÇADA

PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESFone: (99) 9815-5541

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA / REFORMA  E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens
Adotado

Administração Central AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 1,00%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%

8,13%Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDI PAD

BDI COM desoneração BDI DES 31,46%

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

ll+AC + S + R-hG)*(l+Df)*ll+i)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
Local Data

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 5071150027

ART/RRT: 0

Ray Nascimento Brito Quaresma

Documento assinado digitolmente

RAY HASOMErrrO BRITO QUARESMA
0*ta. 01/12./202S lV4fi:lJ-0300

verifiqtif em hnps7/validaf.iti.gov.t)f
goub-

PMV3.0.6 1 /1



M S C TRANSPORTiS
MDOSS.O)aHOrM(«PORTBfSERVIÇ«fMgtl fPP

CNPJ: 39.630.316/0001-00 PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
«PUBLICOn»,%A 17 0£ «Mil. N' t1 - «DEA AiTANCAOA

CEP: SSISS-SOO-fOSI SOS NOCUEIPAS-MA

Fone: (99) 9815-5541
PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 IDES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO MUCINHA

município/ UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI 1

31.46%
BDI 2
0.00%

BDI 3
0,00%

o
1/1
e
3
U

cn

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4.
(%> (Rí)

iMlíMREFORMA

ISERVtÇpS Pt^mWARES
PLACA DÈ OBRA

T
1.1.
I.i.1.

1
93ZB,2±
1.575,24

i
SINAPI 103689 M2 3,00 399,42 BD11 525,08 RA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS,

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2018 j

~ ADMINISniAÇAO LOCAL  ‘ ̂
'engenheiro CIVÍL de ÒB^ PLENO (HORISTA)  '
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

IpEMOLÍÇÀÒEAÍ^O^ ' '       ^ {
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, i

SEMREAPROVEITAMENTO.AF 09/2_023

AREIA PARA ATERRO - POSTO"jAZIDA/FORNÉCEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

rcONSTROC^ÒCQ^WK)WAL  _ I

ÀLVENARA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CEPtAMÍCÕsTui^DOS NA   j
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE I

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AFJ2/2021
EXECUÇÃO DE RADTÉR, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO '

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
CONCRETAGEM DÉ PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF 02/2022_PS ,
ARGAMASSA TRAÇO 1:1,5:7,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA '

MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

AFJ38/2019
JANÉLA DE ALUMÍNÍÒ DE CORRER COM 2 FOLHÁS PARA VIDROS, COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM

PARAFUSO. FORN^ECIMENTO E IN^ALAÇÃO. AF 11/2024
PORTA DE CORF^R DÉ ALÜMrNÍO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO.

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR. FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.
AF_12/2019

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
JANELA BASCULANTE EM MADEIRA'PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, *60 X 60’, CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =

●10’ CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM
GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)
FORRO DE PVC LISO, BRANCO. REGUA DE 20 CM, ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

1.1.2. SINAPI 99059 M 110,00 55,00 BDI 1 72,30 7,953,00 RA

T1.2, 4S;iS0,S6
31.778,24
17.352,72
18.761,72

10.516,00

—I.
1.2.1.
1.2.2.

SINAPI-i
SINAPI

2707 H 208,00
4,00

116,22 BD11
3.300,00 ● BDI l'

152,78
4.338,18

RA
94295 MES RA

1.3, ●í..—

1,3.1, SINAPI 97622 M3 200,00 40,00 BDI 1 52,58 RA

1.3.2. SiNAPI-1 368 M3 196,00 32,00 BD11 42,07 8.245,72 RA

1.4.

1.4,1. SINAPI 103332 M2 412,00 . 34,00 BDI 1 44,70 18,416,40 RA

1.4.2. SINAPI 97102 M2 24,00 190.00 BDI 1 249.77 5,994,48 RA

1.4.3. SINAPI 103672 M3 32,00 700,00 BDI 1 920,22 29.447,04 RA

'jvGnT %O1.4.4. SINAPI 87289
48.347.6^ iRA

M3 123,00 299,00 BDI 1 393,07 -r\
<p a

c
X:1,4,5. SINAPI 94570 M2 3,00 300,00 BD11 394,38 1.183,14

C?\
O

<Ó

1.4.6. SIN^I 100702 M2 1,00 300,02 BD11 394,41 394,41

1.4.7. SINAPI 91011 UN 3,00 374,51 I BDI 1 492,33 1.476,99 RA

1.4.8, SINAPI-I 40662 UN 1,00 216,03 i BDI 1 283,99 283,99 RA

1.4.9. SINAPM 36225 M2 420,00 31,00 BDI 1 40,75 17.115,00 RA

PMv3.0,6 1 13



MSC TRANSPORTES
M 00$ S. £m«0 TWNSPOgTK ISERVIÇÍS EIRf 1! m

CNPJ: 39.630.316/0001-00 PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO
fíACA 17 et ASRIt. N* 11 - Attí A¥*»ÇêOA
Ctf: 6S80S-QD0-f'ORT Béi NOGUElitAS-MA

PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHAFone: (99) 9815-5541
LOCALIDADE SINAPI
SAO LUIS

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DATA BASE
12-24 (DES.1

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

BDI1
31,46%

BDI 2
0,00%

BDI 3

0,00%

o
ce

u
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ■í
(R$)(%)

T1.8, T
.. COtfôTI^UCAO METAUCA _

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTÜF^, f ÍPÓ ARCO, COM LIGAÇÓÊS
PARAFUSADAS. INCLUSOS PERFIS METÁLICOS. CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

I INSTALAÇÃO. AF 01/2020 PSA
ÍTELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ÀtÉ 2
Aguas, incluso içamento. af_o7/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANI^DO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,
AF 07/2019

MATÉRIAS
BEBEDOURO'industrial COLUNA 50L ÍNOX RAÓS_22ÒV

I

Lixeira de plástico capacidade 60 Lt com tampa
QUADRO BRANCO UV MDF CARVALHO SOFT PRIME 2Qb"xl20 CM. Stalo i

'VÁSO SANITÀRIÕ SIFÕNADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/2020
CAB0DEC0BR'E'FLÉXÍVEL ISOLADO, 1.5 MM*. ANTFCi^MA'450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

I
I

TNTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E '
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  !

" linlo deobfã'    ”
SERVENTE DE OBRAS C0M 'ÉNCARG0S COMPLEMENTARES  _' ;
PEDREIRO COM ENC,^G"dS CÕMPLEMÉNTARE_^'~ _ :

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES |  MES

AJUDANTE DE PINfOR (MENSALIST^ I

KG

M2

M

UN

M

UN

MES
MES

MES
EPI - família pintor - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Ipíntürã        ■ 'j
PÍNTÜ^ 'látex'acrílica PR'ÉMrÚM, 'a'pL1CAÇÃO MANUAL EM PARÉD'e'S.

iDUAS DEMÃOS. AF_04/2023
EMÃSSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO ÉM PAREDE, DUAS
DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

72.388,84

1.5.1. SINAPI 100776 2.100,00 19,07 BDM 25,07 52.647,00 RA

j

1.5.2. S\HAP\ 94213 140,00 74,84 BDI 1 98,38 13,773,20 RA

1.5.3, SINAPI 94229 32,00 5,968,64141,86 BDI 1 186,52

-  í 4.Íre,8B
2.629,20

82,82
257,66

2.629,20
165,64
515,32

RA

ífi-.
1.6.1,
1.6.2.
1,6.3,

CanposIçâo
i  Cwnposlção
I  Composição

P-001
P-Ò02
PÁXI3

1,00 2.000,00
63.00

19è,Ò0

BDI 1 RA

2,00 BDM RA
2,00 BOI 1 RA

1.6,4. SINAPI 86932 1,00 600,00 BDI 1 788,76 788,76 RA

1.6.5. SINAPI 91924 100,00 2,50 BD11 3,29 329,00 RA

1.6.6. SINAPI 91978 4,00 27,00 BDI 1 35,49 141,96 RA

1.7. 29.318^
1.7.1.
1.7.2.

SIN4fl

L  SINAPI

I  SINAPI
I

!  ~SINAPH

101452
'1Ò1445

BD114,00 2.000,00
Á.OÒO.ÒÒ'

4.000,00

2.000,00

300.00

2,629,20
5.258,40

5.258,40

2.629,20

394.38

10.516,80
10.516,80

RA
2,00 BDM RA

1.7,3, 93572 1,00 5.258,40

2.629,20

394,38

BDM RA

1.7.4. 41083 BDM1,00 ' RA

1.7.5. SINAPI-I 43502 MES 1,00 BDI 1 RA

1.8. 18.710,ra
7.609,641,8,1, SINAPI 88489 M2 412,00 14,05 BOI 1 18,47

1.8.2, SINAPI 88497 M2 412,00 16,80 I BD11 22,09 9.101,08

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Observações:

PMV3.0.6 2/3



M S C TRANSPORTES
M DOS t CQRMO TRANSPORES f StWIÇDS f «íü fPT

CNPJ: 39.630.316/0001-00
I

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

«PUBLICO
ÍÍ9 <sm-009 rOKT DOS NOGU(MtAS-M<

Fone: (99) 9815-5541

A6KIL, W ft - *RE* AíâNÇftOil

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 IDES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVO MUCINHA

6DI 1

31,46%

BDI 2

0.00%

BDI 3

0,00%

o
a:
3
o
C£

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI] (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(R$)(%)

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário: BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP ● 100% Repasse: CP -100% Contrapartida. QU -100% Outros,

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome;

CREA/CAU: 5071150027

ART/RRT: 0

Ray Nascimento Brito Quaresma
segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
Data

DocuTr.cnto âasincdo útçiUlTner.tc

RAV HASCIMENTO SfaTO QUARESMA
üala;tll,12;20Zi> li.4iüa 0300
Vírifique em iti.gov.hr

PMV3.0.6 3/3



MSCTRANSK>RTES
HKSÍtWlWTMJ»í«0£SÍ»W««HlW

CNPJ 39 630 316;M)01-00

»«K» 1-tl JH.. ●- |i Mi» !>■
(f> tsi»i >M >'»i co£av-tj<>ii5

Fone(»9lM1$4541 COMPOSIÇÕES
OJSTOUMtT

uhiDAot corne QrroNritADo MioorsoMr»iiçAoCODIOO

<90,PíMAOtWA
tiCtiVAtt*.U .●itCiíC-

●3Auv*4e*c**> I*. AMWACO.:, p*U COkSTKUCOO CM) IU CHAf«>
aosmi >'OCAO]

40000$N6n-l Uli »U«
tc oenaI ICMC* lOXOff/tKP)

Qfl;8?*?7f7 1/) X mM)rrf3l I CA*)C*

U4»i>»Ui4_J tO*IMS_ÇÇ
LIW 21.43tKCmO^ COM*liMEHt*»eS

Mt?0)MÍOS1023M .●uu >*»* >●«

lõcÃcÃõcDMtSõõEüõTõSEkTíniBAmoãSuTOÕcTZfcíÃn

COnOlQAS POWT*l£UpA$ A C*0A 3.00M -1 tfTUimOO. tf '
Í.Od .

MACAUMOUOA/MA^iCaNCK f ANr«)UM.

NlOMl
0.744S f6Z4417

I tUL>VAUNU u* xrcuo ● I

i4>M£:/a£C *6 4»* CM.(MUfcCUUai0i>0A'MaSS4*(.V?^»A. ASCt.AAOU
041» ?7J7

(Qup.*iestti

«c omfltgrvi wt WtWÇl xccM oorcAi7»?n3»in
0X>3S< 354JSpgKl : BOAMCO r0SÇC_
0»ItW )J* ●7^t ?r CMtMT-XUl WUI '{QUMitXlt HfSUC-i

7347 33iUt»n% 4JUIMN'Í >»Nni«c *■ sos < OMH C U< *<7A4|^

PQ444AS COM tNCAWWS COMPlí MÇKTàim 0714?C44»S*C

I MOTO* anoico *ott tt<* i 0'5COô»CJj44i

w; cH>oii4^

^kKAOAi

.0»j011
$nA»l

I Moro« arTBico ^tYncia iQ4CJkA4( OAhCAOA(
9iW

ClMfHTp/ à«eil víOAyCO**C4(tO MAONO fAfUlAlTlO, TRAÇO J 4^4.1 (|M U4£SA'

U 4M7A40iaNUA
94974 aco4

uiaüiio*jcitfio<o»u>4Hicifwc»m
siHârn 37QT iMCCNHlilJCry; C< oo<AWri^>KJJH1tA) 1

Motrui I OMAiCP*lUH*tCOt CO»4»tn(tflfT*llg

g6VI 4C0H MISTM W 064AStMCN»A.8t>) MOOJÉ

4003 tmwt (COrtTáTOCmu 0«CílJ>CCSCCÉ4r>fMDffMCS;
MAHt yt «»Uj >A*A Dl I TAPO CAIUA ● f MC*6C4H f 'itMi  í h>«ítA9l\)

M44AWtN’A^ ● FAMiUA (HCi4Hb*001

coiruücciia)

MtNU.r .(tUlASoOSí MMI>£T4US-
SH47M

I7l r*MJM (SCAMEOATOi ● VLNSALmAUNCA«lCOSCOMniM(NTA<U3 COK1ADO
434»$ Vii X

^ÉiAFI Cu^O Üf C4 ►AC<TA<A0 I WC«A»i|WCA4«nCOMntMrMtA<(Ü WflRAiBU vn i 17060

> Of AIVT1IA«A H WXB PM«m M 909M4 MMMl.

MM HQAPR^PQTAit^imX AF.O/WW

050$ s»<eA4co$coM»v(M()rrAms 0J141 Hii

1-iAfl 0316 wfKT( CQb* (AC*6CO$COMWtMC«<TAI»» 3 MM

. AMttO ● lotro MB(M/*0tWtaD0n WMMAO MA

1A2M, UM mufOOOlV)
tia»

iA?r>j>*'^NfcrDO*i ir«iAsr>i UNVOATI

ÃmSuSÍÃÕC^dÃ^ Dl MOCOS CElUl

M0M2OMTAL Di »I14J[1$ CM ({MEUUIU »CM| t A90A3MS3A K AiUNTAMATOCOM 6AEFAIO (M 9{tCmilU.

.L2/W1

lUAAOM

MM

>. 0< O C (4AA*C CTUOlO VA/AOOI . AIV(MA9W 0( V(MCAD 6 riMOl I M0ii3ovrAi
SNAMI 7W7 37.74

■ <;$CMi Cl

I SOLDADA GA iVA VCA0A/3tMCA0A AAIU AtV EP4AIIA. l

,{c»L) *sj»rs*CM
94937

WA1HA

jWPH >73»3 7MQ t>t ACOCOMl UACAO DiAITA) CIWTQ 0X06$ 2$

.MÍDIA<.'MiaA)l

AIV3NA»;a M VfCUÇiO MUPAAJ MKIHAU i

rAt;,AUAlu '«ACO: i I KMvâuA<

I M$UCU/MAVSA JMCA, ASSE »d<AI>»t MTO I

4^0/701$

CtMfNfO.

OXIC
»in4fi»fí cev »''CS C OA»*tSMCMTA*tS

SWA* 0316 IEKCAAGQS CCMMIMEMTAlirS .49

EbQwFm IUM4, IMtMÚAÁ I

UAWillA SriKAOA.rOMiMJ I
1 CM. Kl ● le U9A. (ow ino

.P9/2071
IH.OQ

IA1^«Q| MATiRML QAAMULAA ;»ÍD<U6lt/TADAN JL ATtlCAS!

01,7074

iCi CU í*Jit S0»$£
●M24

ISAfUUAAOE *1DCM*

>a>âW ISCArfAÇiOMAKUAL $O>0A$AUAA»tl 0 0» >2 23

COMAACTAÇAO MECAN^CA l
SOLO. COM COMftACrAOC» K SOlOS A PE RCuSSAo. >

. ttiCuÇAò Oi IaOIEA. MSO OC COKAETO1

.09/2021

'LAJE
970S3

rTiÃTÃ^, MCWTAO) MI « 9MO«TA6 EM tC EOALU »

WK4AOA.4 UTr;;7ACÔ»V>llM'
$A0<r$.

.M/7021

^●^*>1*701
M7 01 128 46

CAVA:uMeAAAOC4UAAJU|TICtlCAO0(RA3lll MSOMC0MCU1OI

LOAA^SnCA AÍ.M'202J

).0.EM

A4VACAOi 4 EXlCUÇlO D^ÍÃDKÃj

.0y/20J»

CO94CAET0I
97D90 IC 44

.Ulj

CútAlHTAGEU D( AAD>». t IC ..UNCAMENtO.COVCRCTOi
97096 Ol&SACABAMl^

Ml. $9 4 n MM. CQMI

LAMÇâAèftfTC. AHMUMMfTOf ACA8AIAENTO..

iMi
790X9

_M/7977.

C0AC4ET0 USINADC BOMilAVIl. CLASSE DE RISISTINCUIC35. OPtíTAO E 1. SIUMP ● 100'/

*. COM 80U9CAMEHT0 IDISPOMOilIZACAO OE 80MMI, STMOUUCAUEMTO ()4M 8953)
SISAPI» 1,103

CA«»I.Tf 4J tOAMAS CCMIM. AKOS CQAIPÜ MtWTAUS

tMAM PCQU.4ÇI E SCAtOOS CCMM.lMEWTAJm 0774 76.13

' E SXAAQOS C OM*aMH»TAIUS

'>*)c«ciciMc»sJio.cMMÍTSõõnõ3TmKulM>5fcMl7T51c^»57?cõ7ãTrÃ^

'04UAMÚ AP.n^lA
$MAPI 9C996 Cl CM* 96

IMEPrSAO, DlÁMlTAO OE POMftiPAASMM, MOIC* lUTAICO TKlfAStCO RQTtACA
M/201S

f KAOOll

>:2CV CHIOauPKD.
9QSB7 7.13

AÉOAHABA nUCO 1:U:7J tlM VOUlUI M dUMTO. CM C AâlIA
MfPU MMiQáj
$nMli9A499

EM80gyMA»AI>MCA/AlHlrtAMMtDDCMVOMUBABCVIDAC*ft»«I$A10MK<imOCeM

.91/293»

mm-.
SlIUPI /.nA»M:«MC>OOR (AETi tA7inA, ITIUKVOATtl
^MA»H 9474311 , AA04J4ASMS
SMkH-l .TQ >oat. .SCCMAQSTC' uui 090

>r4A3C* BfTOaOAA f 1'* O04g^4/M5nrf>AD0A TOM < W -*.*MVty**PlS 4g7

●Cr^AI AACA94C':

’4 (As<0 PorfhClA
4001. CAAaCIOADC OC MISTURA 240 i. MOTOR | LCtriCO

.OS/207J'D<U*NO

I ktOMI4All

2CV MMCAARlCA00»*i
S4«APt 0890 C4P 113

8(T0NC lACAPAC.:

●criSiCOPOr^iA de 2CV SEMCAAAECAOOA CMI DIUA40.»

>C hOMikUI 400 u CAPACi OAOe D( MUTlAA I*.. MOTO* tlETUCO
S:NAPI 8031 Chi 3.74

,09/2023



JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLKA5 PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRACENS, EXaUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO,

FlXAÇAO COM PARAFUSO. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2J24

MOJO

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIÂMETRO

4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM
9.2 0.20SINAPI-I UN4377

JANELA OE CORRER, EM ALUMÍNIO PERFIL 2S, 100 X120CM |A X L|, 2 FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA,

ACABAMENTO BRANCO OU RRILHANTE, BATENTE OE 6 A 7 CM, COM VIORO 4 MM, SEM CUARNICAO

SINAPI4 UN 0.8333 249.993BB96

0 6S76571 26 43SINAPH UN39961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280G

H 0.31301B 26 33SINAPI 8B309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0.1S6S09H 21 41SINAPI 83316 SERVENTf COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PORTA DE CORRER DE ALUMlNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO USO INCOLOR. FECHADURA E PUXAOOR, SEM AUZAR. AF.12/2019

SOOJU

SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENIE A BASE OE POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 310ML 0.0637 40 00SINAPM 142

PORTA OE CORRER EM ALUMÍNIO, DUAS FOLHAS MOVEISCOM VIDRO, FECHADURA E PUXADOR

EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZARAtISTA
1 339.31SINAPI-I M24922

BUCHA DE NYLON SEM ABA SIO, COM PARAFUSO OE 6,10 X6S MM EM ACO 2INCADO COM ROSCA

SOBERBA. CABECA CHATA EFENOAPHiaiPS
4.72 0.61SINAPM UN7568

6UARNICA0/ MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMÍNIO PERFIL

25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE
2 202 55 00SINAPI-I 36SSS M

0 282 26 33SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

H 0 141 21 43SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PORTA OE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU m60IA|,

BOUIOCM, ESPESSURA OE 3.SCM, INaUSO DOBRADIÇAS ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2019

374.51

DOBRADIÇA EM ACO/FERRO, 3 1/2' X 3‘, E* 1.9 A 2 MM, COM ANEL, CROMAOO OU ZINCADO,

TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS
UN 3 24 36SINAPI-I 2432

PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NRR 15930| DE 800 X 2100 MM. DE 35 MM A

40 MM DE ESPESSURA, NUCIEO SEMI-SOLIOO (SARRAFEADO], CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL

PARA VERNIZSINAPM UN 1 365.S74992

PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1") UN 19.8 0-11SINAPI-I 11055

1.546 2S.22SINAPI CARPINTEIRO OE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H68261

0.773H 2143SINAPI 68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

JANEU BASCULANTE EU MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, *60 X 60*. CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =

*10* CM, 2 BASCULAS PARA VIORO. COM FERRAGENS (SEM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALiZAR ESEM ACABAMENTO)

216JO

JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROU OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO, *60 X 60*. CAIXA 00 BATENTE/ MARCO E = *10* CM, 2 BASCUUS PARA VIORO, COM FERRAGENS |SEM VIDRO, SEM

GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO)SINAPI-I UN 1 216.4040662

SINAPI 0.2 116 2268316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

FORRO DE PVCUSO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA

APROXIMADA DE 6 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COIOCACAO)
31.00

FORRO DE PVC USO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE R MM,

COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)
SINAPI-I M2 1 313036225

3300 00

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM UGAÇQES

PARAFUSADAS. INauSOS PERFIS MHÃUCOS, CHAPAS METÃUCAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE-

FORNEOMENTO EINSTAUÇÃO. AF.01/2020.PSA
19.07

CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E 5/8‘ (15,88 MM[ 124,49 XG/M2SINAPI-I KG 0.0744392 9.281334

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOU), ESPESSURA ENTRE l/S" E 1/4* 018S214BSINAPH 4777 KG 8 02

PERFIL‘U‘SIMPL£S,£MCHAPAOOBRAOADEACOUMINAOO, E =  8 MM, Hs ISO MM, L=75MM

(16,97 XG/M)
SINAPI-I KG 0 833346 9 1210966

0.0169084SINAPM 11977 CHUMBADOR DE ACO ZINCADO, DIÂMETRO 1/2*, COMPRIMENTO 75 MM UN 11 84

AJUDANTE DE ESTRUTURA METALICACOM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI H 0.0019083 20 9288240

MONTADOR DE ESIRUTURA METAlICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0096968 40 01)SINAPI BS27B

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM UNÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA

60 T. POTFNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF.03/2016
SJNAPI 93287 CHP 0.0014423 3S2 37

GUINDASTE HiDRAUUCO AUTOPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA

60 T. potência 260 KW - CHI DIURNO. AF.03/2016

SINAPI 0.0011982 1/0.47932aS CHI

JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA OE AÇO EM PERFIL METALICO EM FABRICA. AF.01/2020SINAPI M2 0.2218956 32 0010071B

PINTURA COM TINTA AlQUlDICA DE FUNDO (TIPO 2AHCÃOI PULVERIZADA SOBRE PERFIL METALICO

EXECUTADO EM FABRICA (POR DEMAO). AF.01/2020.PE
M2 0.221B9S6 10 40SINAPI 100719

TEIHAMENTOCOM TELHA DE AÇO/ALUMiNIO E : 0,5 MM, COM ATE 2

ÁGUAS, INCLUSOIÇAMEMTO. AF_07/2019
74.84

TELHA TRAPEZOIOAL EM ACO ZINCADO. SEM PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM,

ESPESSURA DE O.SO MM E URGURA UIIL DE 980 MM
SINAPI-I 7243 M2 1.166 34 00

HASTE RETA PARA GANCHO OE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE

TELHA MHAIICA. INCLUI PORCA £ ARRUEUS DE VEDACAO
SINAPH 11029 a 4 15 2 B9

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0 097 2143H

SINAPI 88323 TELKADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.091 25 77

GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

1,25 CV - CHP DIURNO. AF.03/2016
SINAPI 0.000993281 CHP 22 79



GUINCHO ELfTRICO 0£ COLUNA, CAPACIDADE 400 XG, COM MOTO FREIO. MOTOR TRIFASICO DE

1,25 CV - CHI DIURNO. AF.03/2016
0.0013 2177CHISINAPI 93282

CAINA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24.

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

mj»

StLANI t ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE Ufe POLIURtrANO (PU) 1’AHA lUNlAS DIVERSAS 310ML 0 161 100.02SINAPI-I 142

KG 0.D25 19 33PREGO DE ACQ POUPO COM CABECA 18 K 27 |2 1/2 X 10)SINAPM 5061

REBITE DE RCPUXO EM ALUMÍNIO VAZADO, DIÂMETRO 3,2  X8 MM DE COMPRIMENTO [IKC = 1025

UNIDADES)

71.89KG 0.0049SINAPI-I 5104

KG n 18 107.06SOI DA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMflO 50/50SINAPN 13388

1.05 83 05CAIHA QUADRADA OE CHAPA DE ACQ GAEVANIZADA NUM 24. CORTE 100 CM MSINAPM 4Ú7S4

0 633 2143H5INAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316

2S 7?H 0.539TELHA0I5TA COM ENCARGOS COMPlEMEEfTARESSINAPI 88323

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE400 KG, COM MOTO FREIO. MOTOR TRIFASICD DE

1,25 CV - CHP DIURNO. AP_03/2016
0.0132 22 79CHPSINAPI 93281

GUINCHO ElíTHICO DE COLUNA, CAPACIDAOE400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE

1,2SCV-CHIDIURNO.AF_03/2016

0.0183 /OU.ÜOCHISINAPI 93282



3.ooo.aoBEBEDOURO INDUSTRIAI COLUNA SOLINOX RAOS 220V

COTAÇÃO UNIOADE 1 2,000 orp-eoi BEBEDOURO INDUSTRIAL COLUNA SOL INOX RAOS 220V

Lh«lr» d« pUitlcoc»p«ld»dt60L» com umpí 6300

COTAÇÃO UNIDADE 1 4SOOP-C02 d** pULliro u(Mc>il4d^60 It t^mpa

C.OO

QUADRO BRANCO UV MOf CARVALHO SOFT PRIME 200X 120 CM, Stllo 196.00

COTAÇÃO QUADRO BRANCO UV MOP CARVALHO SOFT PRIME 200X 120 CM, SMio «”2 196 00P003

0 CO

VASOSANETARIO SIFONADOCOM caixa ACC^IADA LOUÇA BRANCA ●

PADRÃO MfOIO, INaUSO ENGATE FLEXiVEL EM MHAL CROMADO. 1/2X 40CM - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.

AF.0V2O2O 60000

ENGATE fLEXiVLL LM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020SINAPI 66687 UN 1 5SOO

VASO SAMTARIO SIFONADOCOM CA>XA ACOPLADA LOUCA BRANCA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF_01/2020
SSA S4SINAPI UN 186688

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 1.S MM^, ANTI CHAMAASO/TSO V,

PARA aRCUrrOS TERMINAIS ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_D3/2023

2.S0

CABO DE COBRE, FlEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOWCAO EM PUC/A, ANTICHAMA 0WF-6,1

CONDUTOR, 4S0/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2
SINAPM M 1 24i4 1 S41013

SINAPM FITA I50LANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M UN 0.0094 3 9721127

SINAPI AUXILIAR Df riETRICISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0 023 22 498B247

SINAPI 0.023 26 6488264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

INTERRUPTOR INTERMEDIÃRIO (1 MÓDULO), 1QA/2S0V. SEM SUPORTE £

SEM PWCA ● FORNECIMENTO EINSTAWÇÃO. AF.Q3/2023
27.00

SINAPM INIEHRUPIORINIERMEDIARIO 10 A, 2S0 V [APENAS MODULOI UN 1 IB 623811S

AUXILIAR 0£ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.402 22 49SINAPI 88247 H

SINAPI II 0.402 26 6488264 LIEIRICISIACOM ENCARGOS COMPIEMÍNIARES

2.000.00SERVENTE DE 08RAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TRANSPORTE - MENSALISTA ICOLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 118.SBSINAPM 40861 MES 1

ALIMfNTACAO - MENSAIISTA |COLCTAOO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) R74.CBSINAPI-I 4086? Mrs 1

EXAMES ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)SINAPM MES 1 3300 0040863

SINAPM 40864 SrGLIRO ● MENSAIISTA (COinADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES 1 3300 00

SINAPM MES 1 2,208 IS41084 SERVENTE DE OBRAS IMENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE ● MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO

CAIXA)
114 nSINAPM 43479 MES 1

SINAPM EPI ● EAMILIA SERVENTE ■ MENSALISTA lENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLfTADO CAIXA) MES 1 2S0 2443S03

CURSO DE CAPACIEAÇÃO PARA SERVENTE DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

MENSALISTA
SINAP MES 1 40 12101364

4,000.00PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPM TRANSPORTE-MENSALISTA (COinADO CAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES) MES 1 40 CC40861

ALIMFNTACAO-MENSAIISTA (COIETADOCAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1 874 68SINAPM 40862 MES

EXAMES MENSAUSTA (COIETADOCAIXA ENCARGOSCOMPLEMÍNTARES) 2S2 0SSINAPM 40883 MES 1

SINAPM SEGURO ● MENSALISTA (COLCTAOO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1 32 0040864 MES

3,02? 77SINAPI-i 4106S PEDREIRO (MENSALISTA) MES 1

FERRAMENTAS ● família PEDREIRO ● MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COL£TADO

CAIXA)
SINAPI-I 43477 MES 1 155.21

SINAPM 43S01 EPI - TAMILIA PEDREIRO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLFTAEIO CAIXAj MES 1 34 00

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS OlMPlEMENTARESl ● MENSAIISTASINAPI 101357 MES 1 SS 28

4,000 00ENCARREGADO GERAL OC OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPM MES 1 4,233 1040818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

SINAPM rXAMTS - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOSCOMPtf MTNTARFS) MES 1 2S2 0640863

SINAPM SEGURO ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)40B64 MES 1 0.01

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COIETADOCAIXA)

SINAPM 4347S MES 1 18 73

EPI - família encarregado gerai - MENSAIISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO

CAIXA)
SINAPI-I 190.u:43499 MES 1

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA
SINAPI 95422 MES 1 '7 29

AJUDANTE DE PINTOR IMENSALISTA) 2000.00

SINAPM AJUDANTE DE PINTOR (MENSAUSTA) 2,331 7941083 MES

O.OU

EPI ● FAMÍLIA PINTOR - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COIHADO CAIXA)

300.00

SINAPM 43S02 EPI ■ família PINTOR ■ MENSAUSTA lENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA) 325 51MES

0.00

PINTURA UnX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF.04/Z023
14.0S

SINAPM 7356 TINTA LATEX acrílica PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0.2285 3S83

SINAPI B8310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 01631 28 89

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.DS44 2143
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EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APUCAÇAO EM PAREDE, DUAS

DEMAOS, UXAMENTO MANUAL Af_M/20a

EBwRúT

SINAPI-I UXA EM FOLHA PARA PAPEOE OU MAOílRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0.0802 0.943767

SINAPI-I KG 1.3389 2.804363$ MASSA CORfilOA PARA SlIPeRFlflfS DE AMB ENTES INTERNOS

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.361 299 00

SINAPI 88316 H 0.1203 2143SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
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CRONOGRAMA FISICO-RNANCEIRO

OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO
CNPJ; 39.630.316/0001-00

17 Cí í»im. *»' M 6RÍÍ AWMÍI04
CfP: iSiftS aOO.FOrT COS r<0(iUí>R«S-M*

Fone; (99) 9815-5541

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

APELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PE REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA VOVÓ MUCINHA

PROPONENTE TOMADOR

2 3 4 S 6 7 6 9 10 11 121

Valor (R$) Parcelas:Item Descrição
04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/2601/26 02/26 03/26

12;37%:':| . e.KBg: I
í'

% Periodo:

\TT^ SERVIÇOS PRELIMINW^ES

|1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL

5.528.24 % Periodo:

% Período:49.130,96

|1.3. DEMOÜÇAOEATERRO 18.761,72 % Período:

MÃ CONSfTRUÇÂO CONVENCIONAL

flT CONSTRÜÇÃOMEtAUCÃ

[te. : ■mãteríâs

\Ü7

frs, pintufía'

mão de obra

122559,06 % Período:

72.388.84 % Periodo:

4iK9,88 % Periodo: ü ikl

JÍÍ29.315,58 % Periodo:

16.710,72 % Período:

234.228.« r~g9:i^ê3~j' 39.962;93 ^l9.7d7.'84~í

234.22S.40 | 29.185,83 I 39.962,93 . 19,707.84
72.50%

2ÍW228,^1,263.3^3 I ■2fâ557.16jjia'(^.Ô0 [

23Á2ã.40 j 28X394^~Í 3Ò3587.Í6'! ^^5,00 I

 :,72.50%i_

B1,»%  ^03,9^1.. .100,00%

%;Total: R$ 323.065,00
Repasse:

Periodo: Contfapartda:
Outros:

Invéstifflflnto:

I

%:
Repasse:

Cõõfi-ápàtOãá-
 Outros:

tnwlImBnto:

Acumulado:

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Responsável Técnico
Nome: Ray Nascimento Brito Quaresma
CREA/CAU: 5071150027
ART/RRT: 0

Local

segunda-leira, 1 de dezembro de 2025
Data

Oocumcnto fi ssinaao digrtdtmcnCc

RAV HASCIMCNTO DRtTO QUARESMA
ia:4U JO-02OU

Verifique eni firtpív7ualirtír,iti gr>u,br

PMv3.0,6
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DO (ST>00 DO MAPANHM

J5 ç:\s . 7,
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M DOS S COELRO TRAN^PORTES/f
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPj; 39,630.316/0001-00. R$/Í3,065,^0
(trezentos e vinte e três mil e sessenta e cinco'^aisÍyOBJ£T'0:
Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola
Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, e demais legislação
aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 16/12/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 04 meses conforme cronograma do projeto básico, iniciando
da data de sua assinatura em 16 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

RG n® 0220017520025 - SESP/MA e CPF: n® 053.394.783-94. Processo

Licitatório Homologado no dia 18 de dezembro de 2025, pela Secretaria
Municipal de Administração, através da Senhora; Lourdes Karylla
Mendes Cavalcante.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: e065721f5dda4dbl511983687b062029

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 012/2025

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d7675028c3322e25al9b9657e91985b2

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público o resultado de julgamento da Concorrência Eletrônica N“
012/2025, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para
reforma e ampliação da Escola HIdeIbrando Coelho, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos. Vencedor: GR CONSTRUTORA LTDA- ME, CNPj:
54.968.059/0001-05, item: (001) pelo Valor Total Global de: R$

^99.380,00 (quinhentos e noventa e nove mil e trezentos e
.tenta reais).

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO NS 469/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 469/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M DOS 5 COELHO TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 39.630.316/0001-00. Valor R$ 273.932,00
(duzentos e setenta e três mil e novecentos e trinta e dois reais).

OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Pastor João Jonas, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 16/12/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato em 16 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA, 18 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Semaias da Silva Morais

Pregoeíro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f8335a5e5ala9fl9a5fbe597b816n4c

EXTRATO DE CONTRATO Ns 468/2025
Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 6ed714ce45cd8db62b87d92444f66460EXTRATO DE CONTRATO N= 468/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^
010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 122/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N® 125/2025-PREGÀO ELETRÔNICO N2. 90022/2025-SRP

AtEGAO ELETRÔNICO N2. 90022/2025-SRP
OCESSO ADMINISTRATIVO N2 106/2025

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO NS 125/2025.

O Município de São Raimundo das Mangabeíras/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 06.651.616/0001-09,
neste ato representada pela Secretária Municipal de Finanças, a senhora Sabrina Rita dos Santos Brito, designada peia Portaria n° 003/2025 de 01
de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n®
900022/2025, Processo Administrativo n.® 106/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela{s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abri! de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1 Contratação de Empresa para a prestação de serviço de Fornecimento Parcelado de Passagens Terrestres  e Transportes de Encomendas,
reserva marcação, remarcação e cancelamento de passagens terrestres para atender as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal
de São Raimundo das Mangabeiras - MA.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

)d2ã0 Social: A F ROCHA CUNHA
CNPJ: 25.133.739/0001-60
Indereço: AV. RODOVIÁRIA, N» 25, BOX 03, BAIRRO NAZARÉ
9ome do Representante; ANTÔNIO FÉUX ROCHA CUNHA
Telefone: (99) 98129-8899 E-mall: lçorcep84@gmall,com

www.famem.org.br 91/100C COM CARÍMOD 0£ TEMPO


